
O CHEQUE

Conimentario ao Decreto n . ' 2591, de 7 de Agosto de 1912.

IN T R O D U C Ç A O

§ 1. A antiga legislação brasileira.
§ 2. A nova legislação brasileira.
§ 3. A legislação estrangeira.

§ 1 .  N ão só o codigo do com m ercio silenciou sobre o 
cheque, como tam bem  nenhum a lei posterio r subm etteu  este 
in s titu to  á d iscip lina especial, e consoante á funcção economi- 
ca do titu lo .

Com o in tu ito  de rep rim ir o abuso da em issão dos titu los 
ao portador, a le i n. 1.083 de 22 de agosto  de 1860 impoz a 
m ulta  do quádruplo do respectivo valor ao em itten te  e ao to -
m ador de no tas, b ilhetes, vales, papel ou titu lo  ao portador ou 
com o nome deste em branco, excepção feita  dos recibos e man-
datos ao portador, passados para  serem  pagos na m esm a praça  
em virtude de contas correntes, com tanto que fossem de quan-
t ia  superio r a  50$000.

E x ig iu  m ais o legislador a apresentação d e tae s  recibos e 
m andatos dentro  do prazo de tres dias, contados das respe-
ctivas datas, sob a pena da perda do direito  regressivo.
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Depois de haver reproduzido o preceito prohibitivo da lei 
n. 1083 citada, o dec. n. 2-694 de 17 de novem bro de 1860 
estabeleceu duas excepções :

a) a emissão dos bancos auctorizada pelos seus estatu tos ap
provados pelo poder com petenteena fórma da legislação em vigor;

b) os recibos e mandatos ao portador de quantia  superio
a 50$000, passados por banqueiros e negociantes de uma 
praça para serem pagos na mesma praça, e que deviam ser 
apresentados dentro do prazo de tres dias, contados das res-
pectivas datas, sob pena de perder o portador o direito re-
gressivo contra o passador.

Pelo dec. n . 3.323 de 22 de outubro de 1864, o legis-
lador exceptuou das disposições do art. 2? que vedava, sob a 
pena de m ulta do quádruplo do valor, a em issão ou a conser-
vação em circulação das letras, notas prom issorias, créditos, 
bilhetes, vales, ficas e outros titu los, papeis ou escriptos que 
contivessem promessa ou obrigação de valor recebido, ou de 
pagam ento por qualquer causa, com prazo ou sem elle, á pes-
soa indeterm inada ou ao portador, ou com o nome deste em 
branco, além da emissão dos bancos de circulação auctoriza- 
dos pelos seus estatutos, os recibos e mandatos ao portador de 
quantia superior a 50$ÜÜÜ passados para serem pagos na mes-
ma praça em virtude de contas correntes (art. 2, paragrapho  
unico, ns. 1 e 2).

E ste decreto offereceu o modelo (1), do cheque, e determ i-
nou que o mandato ao portador contivesse os seguintes requisitos:

(1)
N,

Data......

N om e ..

(quando fò r designado 
no titu lo)

ou

Ao p o r t a d o r _________

< 5
3 I
<  i O .

N.

.186— , d e _____

-\o  B a n c o ____________________________

ou

A’ C asa B a n c a r ia ___________________________

P a g u e ___ a  q u a n t i a _____________________de

que le v a rá  ao d eb ito  de m in h a
con ta

R s.

A ss ig n a tu ra  do p a ssa d o r.
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1? Declaração do logar e data da emissão ;
2? D esignação do Banco ou banqueiro da mesma praça a

quem fosse dirigido para o pagam ento, e com quem o passa-
dor tivesse conta corrente ;

3? Declaração por extenso, no corpo do titulo, da quan-
tia  cujo pagam ento se ordenasse, a qual devia ser superior a
50$000.

4? A ssignatura do passador.
E stes mandatos podiam ser em ittidos sim plesm ente com a 

clausula — ao portador — ou designar o nome da pessoa a fa-
vor de quem fossem passados com a addição da clausula—ou ao 
portador.

Podiam  tam bem  ser passados á pessoa determ inada com 
a clausula — d ordem — ou sem ella , mas em ta l caso, não eram 
considerados titu los ao portador (art. 8).

Os mandatos ao portador deviam ser apresentados ao ban-
queiro no prazo de tres dias contados das respectivas datas, 
sob pena de perder o portador o direito regressivo contra o 
passador (art. 3).

O dec. n. 177 A de 15 de setem bro de 1893 exigiu que 
o m ontante do recibo ou mandato ao portador fosse superior a 
100$000.

P or estes dispositivos, o cheque era uma ordem dada 
pelo em ittente ao sacado (banqueiro) de pagar, na m esma 
praça, á pessoa designada ou á sua ordem ou ao portador, de-
term inada quantia de dinheiro superior a cem mil réis.

O cheque presuppunha a existencia de conta corrente en-
tre  o sacador e o sacado.

O legislador reclamava a provisão prévia para impedir que 
o cheque se convertesse em instrum ento de credito e não fos-
se burlado o seu intento de reprim ir o abuso dos titulos ao 
portador.

E ra  indispensável a indicação do logar da emissão e do 
pagam ento.

O cheque repellia o requisito da distantia loci, pois devia 
ser pago na m esma praça da emissão.

O requisito  da data era reclamado para se poder verificar 
si a apresentação do titulo ao sacado para o pagam ento h a -



6

via sido feita dentro  do prazo legal, que era  de tres d ias, sob 
pena de perder o portador o direito regressivo  con tra  o p as-
sador.

P e la  doutrina do A viso circular de 29 de ou tubro  de 1864, 
os cheques, que não fossem ao portador, não estavam  su je itos 
ás reg ras especiaes da apresentação ao banqueiro  no alludido 
prazo de tres dias sob a referida pena, porque eram  reg idos 
em seus effeitos pelos principios geraes do d ireito  v igen te .

O utro requisito  essencial era o da indicação do m o n tan te  
no corpo do titu lo .

E ste  m ontante devia ser de quan tia  de d inheiro  superior 
a cem mil réis, afim de ev itar a  confusão com o b ilh e te  ao 
portador e era lançado por extenso no corpo do cheque p ara  
elim inar a intervenção do elem ento da fraude por causa da 
difficuldade da falsificação.

O ultim o requisito  exigido pelo leg islador era o da assi-
g n atu ra  do em ittente.

O cheque devia ser pago á v i s t a ; não era  p o rtan to , sus- 
ceptivel de acceite.

O visto no cheque fazia presum ir a  provisão, m as não 
transfe ria  ao portador a propriedade desta  provisão. (A cc. 
da R ei. do Rio de 13 de setem bro de 1892).

P e la  m elhor dou trina , apresentado o cheque ao p agam en-
to , e este recusado pelo sacado, devia o po rtado r t ira r  o p ro -
testo  para ficar estabelecida a prova da apresentação den tro  
do prazo legal e da re,cusa do pagam ento .

Recusado o pagam ento  e tirado  o p ro testo , o po rtado r 
podia exercitar a  acção regressiva con tra  o em itten te .

E s ta  acção era a da assignação de dez dias, por se r o 
cheque titu lo  de divida certa  e liquida. (A rt. 2, le ttra  /  do 
dec. n . 917 de 24 de outubro de 1890. A rt. 2 da lei n . 2.024 
de 17 de dezem bro de 1908).

Os cheques nom inativos com a clausula á  ordem  ou sem 
ella não estavam  sujeitos á m esm a d isc ip lina ju r id ic a  do che-
que ao portador.

Delles não derivavam  effeitos ju ríd icos especiaes.
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A pena p a ra  a falsidade ou falsificação, em issão ou cir-
culação dolosa de cheques, foi estabelecida pelo a rt. 20 do 
dec. n . 2 .110  de 30 de setem bro de 1909.

N a legislação an tig a , não encontram os referencia ao che-
que cruzado.

§ 2 . P a ra  harm onizar as im periosas exigencias do p la -
no de dim inuição da m assa de papel inconversivel c o n s titu ti-
vo do nosso meio circu lan te com a necessidade p a lp ita n te  de 
fac ilita r  as operações m ercantes e de evitar as pressões m one- 
ta rias , o M inistro  da F azen d a , a 31 de outubro  de 1906, em 
exposição de motivos endereçada ao P re sid en te  da R epub li-
ca, lem brou a adopção de m edidas com plem entares, den tre  as 
quaes destacou a in stitu ição  dos cheques, e offereceu p ara  ser 
subm ettido  á deliberação do C ongresso N acional um pro je-
cto de lei, em que, como disse, p rocurou  assig n a la r a  figu ra 
ju r id ic a  do cheque, pôz o sacado ao abrigo  de su rp resas por 
p arte  do po'rtador, e ao mesmo tem po, cercar de g a ran tias  os 
co-devedores do titu lo , tudo com o in tu ito  de generalizar o em -
prego  desse instrum en to , de ev itar a deslocação do num erá-
rio , e, finalm ente, de fac ilita r a organização de associações 
destinadas ao encontro ou com pensação de contas rep resen ta -
das pelos cheques em ittidos.

A  com m issão de C onstituição e Ju stiça  da C am ara dos 
D eputados, á qual foi ap resen tada  a m ensagem  pela qual o 
P o d er E xecutivo, em 3 de novem bro de 1906, subm etteu  á 
apreciação do Congresso N acional o projecto  do M inistro  da 
F azenda , acceitou-o com m odificações.

A  com m issão repudiou o rigorism o do pro jecto , p a ra  fa-
c ilita r a em issão de cheques tam bem  con tra  com m erciantes, 
m as não ju stificou  a elim inação do cheque co n tra  pessoa não 
com m erciante, o que é de ex tran h ar porque p a ra  a m odifica-
ção do pro jecto , acceitou a licção de V idari, que não estabe le-
ce a  a rgu ida  restricção .

A  com m issão reconheceu que o prazo p ara  a ap re sen ta -
ção do cheque ao sacado devia ser breve, não só por causa ca 
na tu reza  econom ica do titu lo , que, meio de pagam ento  e pre- 
suppondo a provisão exigia rap ida  sa tisfação, como tam bem
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porque cumpria que o cheque não usurpasse as futicções da
letra de cambio.

Sem embargo do exposto, considerou bastante curto o 
prazo estabelecido no art. 4? do projecto, e propoz em substi-
tuição o prazo de cinco dias da data, quando passado na pra-
ça em que deve ser pago, e de oito dias, quando sacado de 
outro logar.

A Commissão não justificou as outras emendas por ella 
propostas, que conjunctamente com o projecto do Ministro 
da Fazenda indicamos em seguida :

PROJECTO DE LEI

Art. l.o Cheque é ordem de paga-
mento á vista, sacado contra banco, 
sobre saldo disponível em conta cor 
rente.

Art. 2.° Deve ser datado e assigna- 
gnado pelo sacador, com indicação do 
logar onde é feito.

Em falta dessa indicação, presume- 
se passado no logar onde tem de ser 
pago.

Art. 3.° Póde ser ao portador, no-
minativo ou á ordem.

Ò cheque ao portador transfere-se 
por simples tradição, e é pagavel a 
quem o apresentar.

0  nominativo com clausula á  ordem 
é transmissivel por via de endosso, 
que póde ser em branco, contendo só 
mente a assignatura do endossante.

Art. 4.° O clieque deve ser apresen-
tado dentro de tres dias, quando pas-
sado na praça onde tem de ser pago, e 
de seis dias quando em outra praça.

Nâo se conta no prazo o dia da data.

Art. 5.° 0  portador que nâo apre-
sentar o cheque no prazo legal, ou 
deixar de protestal-o por falta de paga-
mento perderá direito e acção contra 
os endossantes e abonadores.

Se, durante esse prazo, houver suííi- 
ciente provisão de fundos, que deixou 
de existir sem facto do sacador, .lam-
bem este llcará exonerado.

Art. G.° Aquelle que emittir cheque 
sem data, com.'data falsa, ou por con-
tra  ordem procurar frustar o seu pa-
gamento sem motivo, legal, ílca sujeito 
a multa do 10 por cento, além dos ju-
ros da mora.

EMENDAS DA COMMISSÃO

Art. 1.° Cheque é ordem de paga-
mento á vista, sacado contra estabe-
lecimento bancario ou commerciante, 
e sobre saldo disponível em conta 
corrente.

Ao art .  4.°, em vez de tres dias, 
diga-se ♦cinco dias.», e onde se diz 
seis dias, diga-se «oito dias*.
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Art. 7.° Aquelle que emittir elieque 
sem te r  saldo suíliciente disponível em 
poder do sacado incorre nas penas de 
estellionato (art.  338 do Codigo Penal).

A rt .  8.° O beneficiário adquire a 
provisão de fundos desde a data do 
cheque.

A rt .  9.° O cheque é titulo mercan-
til. Sáo-lhes applicaveis as disposi-
ções do Codigo Commercial sobre lo-
i ra s  quanto á responsabilidade solida-
r ia  do sacador, abonador e endossan- 
tes, protestos, acção regressiva, inter-
venção , extravios de titulos <■ prescri- 
p çàó .

Art. 10. 0  cheque ó isento do sel- 
lo .  As cadernetas dos bancos pagarão, 
an tes  do primeiro lançamento, o sello 
n a  proporção de lg5(H> por cinco fo-
lhas, comportando cada uma somente 
t res  en tradas.

Art. 11. 0 visto, carimbo, ou marca 
do sacado assegura ao cheque á prio-
r idade  sobre outros do mesmo soca- 
dor, que forem apresentados em data 
posterio r.

A rt .  12. Si o portador consentir, 
que  o sacado marque o cheque para 
certo  dia , exonera todos os outros res-
ponsáveis .

Art. 13. 0  sacado poderá exigir ex-
p licações  ou garantia para pagar o 
cheque  ròto, mutilado, partido em di-
versos  pedaços, contendo borrões ou 
em endas,  ou data suspeita.

A rt .  11. Só póde ser pago a um 
banco  o cheque cruzado, isto é. a t ra -
vessado  por dois traços parallelos ; e 
se o cruzamento consistir no nome de 
um  banco , só a este poderá ser feito o 
p ag a m e n to .

Art 15. 0  recebimento do cheque 
das  mãos do sacado»* ou endossante 
im p o r ta  pagamento effectivo do seu de 
bito , desde que exista suííicienie pro-
visão de  fundos disponivel em poder 
do sacado .

Art. 10. Apresentando-se ao mesmo 
tem po , a favor do diversos, muitos 
ch e q u es  do mesmo sacador, sommando 
quant ia  superior ao seu credito dispo-
nivel,  se rá  recusado o pagamento n 
todos .
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Si forem  de d iffercn tes d a ta s , se râo  
p re fe rid o s  os m ais an tigos .

Sendo todos cm fav o r d a  m esm a  pes-, 
soa, ou ap re se n ta d o s  p o r um  só p o r ta -
dor, serão  pagos p rim e iro  os de m aior 
im p o rtan c ia , segu indo-so  os o u tro s  a té  
onde c h eg a r a p ro v isão  d isp o n ív e l.

A rt. 17. H avendo  d iffe ren ça  e n tre  S upprim a-se . 
a  q u a n tia  em  a lg a rism o  c a  e n u n c iad a  
po r ex ten so , s e rá  p a g a  a m enor das 
du as.

A rt. 18. O c h eq u e , com o titu lo  li- S u p p rim a-se . 
quido e c e r to , d á  lo g a r á acçâo  de dez 
d ia s .

A rt. 19. As c ad e rn e ta s  que  os b a n -
cos e m ittirem  p a ra  o serv iço  das con-
ta s  c o rre n te s  de m ov im en to , co n te rão  
im pressos  os a r t s .  G, 7, 10 e 14.

A rt. 20. R evogam -se as d isposições 
em c o n tra r io .

Ouvida a Commissão de F inanças, esta  a 6 de outubro de 
1909 foi de parecer que o projecto  en trasse na ordem  do dia, 
e reservou para  o debate as em endas que, en tre  ou tras, provo-
cavam os a rts . 10, 11,17 e 19, e a fa lta  de fixação de quan tia  
m inim a segundo a tradição constante das nossas le is.

P elo  conceito desta com missão, não bas ta  decretar um a 
lei m eticulosa, definir e cercar de g aran tias  o cheque p ara  a sua 
acclimação entre nós, porque este titu lo  suppõe institu ições 
bancarias, diffundidas em filiaes, para a liquidação de tran s- 
acções sem dispendio e sem transpo rte  de n u m erá rio .

São estes estabelecim entos, que relacionados uns com ou-
t r o s ^  com agencias em toda a p arte , anim am  e facu ltam  a 
circulação dos cheques, que, levados afinal ás cam aras de com -
pensação por um in te lligen te m echanism o de g radua l concen-
tração, liquidam  grande som m a de negocios por sim ples jo g o  
de escripta , m ediante transferencias nas colum nas do credito 
e do debito .

Salientou a Commissão que a m ais in ten sa  v ida do cheque 
está no movim ento das contas correntes, em que o credito  se 
alarga e as transacções se facilitam , d ispensada a p róp ria  p ro -
visão dos fundos, e adm ittidos os cheques sem  cobertura con-
tra  banqueiro que abriu ao em itten te  conta corrente com a sim -
ples base da confiança.



Sobre a nossa situação em face do cheque, disse a Com-

m i s s ã o : , .
« Institu ições bancarias, como e possível que pos-

sam m edrar en tre nós quando as ten ta tiv as  de banco 
de depositos, perm ittindo  não se g uardar em casa , e 
possuir a sua caderneta de cheques, se liquidam  com 
desastres como o recentem ente fallido Banco U nião  
do Commercio, levando a ru in a  a tan to s  la res e a  des-
confiança contra os bancos nacionaes a ta n ta  g en te  ?

Institu ições de credito não vingam  onde im pera  
o jogo  alim entado pelas condições de in stab ilidade  
peculiares ao curso forçado ; ahi, toda a sad ia  activi- 
dade bancaria  é substitu ida  pelos palp ites dos b a ix is-
tas, pela exploração do boato, pela ag io tagem  em que 
o Governo é parceiro constan te .

Já  varias ten ta tivas se fizeram  en tre  nós p a ra  que 
o cheque nos prestasse os g randes serviços de ev ita r 
as crises oriundas da m igração periódica do num erá-
rio, o raa ttrah id o  p ara  o extrem o norte nos mezes da 
safra da borracha, ora solicitado pelas necessidades 
dos agricultores da canna e do algodão, sem pre fa -
zendo o vacuo, rarefazendo-se e creando situações te n -
sas, ora nesta  praça, o ra  naquella.

A creditou-se que ao m enos n a  p raça  do R io  de 
Janeiro, mais culta e com m aior num ero de estabe le-
cimentos bancarios, fosse possivel na fa lta  de a lg u n s 
m ilhares de contos de réis que tivessem  em igrado  p a ra  
o A m azonas e P a rá — reduzir m uito as necessidades de 
num erário pelo uso generalizado e corren te do cheque 
com as seguranças do cheque cruzado e as van tagens 
do Clearing House.

T a n to  mais plausivel era  a  supposição quanto  é 
sabido que não foi por via leg isla tiva , nem  por de-
creto, que se in troduziu  esse jud ic ioso  costum e de 
saldar avultados com prom issos e aproveitar in te llig en - 
tem ente o encontro de contas, eífectuando g ran d es 
transacções por meio de cheques.
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P o i proxim am ente no anno de 1775, in form a 
S tanley  Jevons, que alguns banqueiros da City a lu -

garam  um a sala onde os seus caixeiros deveriam  reu-
nir-se p ara  trocar os effeitos do com m ercio e os b i-
lhetes a  liquidar as suas dividas rec ip ro cas.

A  sociedade era um a sorte de club de caracter 
in te iram ente p r iv a d o ; o publico de modo nenhum  a 
conhecia e as suas transacções eram d irig idas cm ab -
soluto segredo.

A inda hoje, um a associação privada e livre, sem 
estatu tos, e de facto  desconhecida pela lei, a C learing- 
House tem  constan tem ente crescido em im portancia , 
dando á publicidade as suas operações.

Seja como fô r, tivem os as leis e decretos de 22 
de agosto de 1860, de 22 de outubro  de 1864 e 15 de 
setem bro de 1893, além do ensaio de um  Llearing- 
House em 1889 ; en tre tan to , continuam  os brasileiros 
a realizar directam ente os seus pagam entos em d inhei-
ro, desconhecendo ou não sabendo aproveitar as 
grandes van tagens da conta corrente de m ovim ento, 
da conta corrente em ju ro s  reciprocos, e da caderneta 
de cheques.

O facto é Tjue em geral h a  m uito quem guarde em 
casa avultadas quantias, ou porque não faça caso dos 
ju ro s  que poderia luc ra r, ou m ais a inda porque lhe 
não inspirem  confiança nem os bancos, nem  a com pli-
cada, d ispendiosa e len ta  acção da ju s t iç a .......................

Si houvessem os de crer n a  conveniencia de ado- 
p ta r as p raticas que em outros paizes tão  bons resu l-
tados têm  dado, lem braríam os o papel que, á fa lta  de 
estações bancarias, poderiam  desem penhar as caixas 
economicas, as agencias postaes e as collectorías d is-
sem inadas em todo o nosso te rr ito r io .

A  epidem ia dos desfalques e o trium pho  cada vez 
mais accentuado da im punidade, fertil em novos a l-
cances e desvios, nos estão, porém , a dizer que o m al 
é mais profundo, não lhe valendo rem edios politicos



e n o s  desaconselhando qualquer in ic ia tiva em tão  deli-
cado assum pto.

O projecto  susc ita rá  m uitos reparos a  que a d is -
cussão dará resp o sta .»

F oi rela tor deste parecer o deputado B arbosa L im a .
Na sessão de 15 de outubro de 1909, após o discurso  do 

deputado  Justin iano  de S erpa em defesa das idéas consignadas 
n o  parecer por elle em ittido , foi encerrada a d iscussão do p ro -
je c to , que, votado, passou á te rceira  discussão, assim  red ig id o :

N . 206 A — 1909

R elacção  para  te rceira  discussão do p ro jec to  n . 
206, de 1909, que regu la  a  em issão e circu lação  de 
cheques.

O Congresso N acional resolve:
A r t .  1? Cheque é ordem  de pagam ento  á v ista , 

sacado contra estabelecim ento bancario  ou com m erci- 
ante e sobre saldo d isponivelem  conta corren te .

A r t . 2? Deve ser datado e assignado  pelo saca-
dor, com indicação de logar onde é fe ito .

Km falta desta indicação, presum e-se passado  no 
logar onde tem  de ser p a g o .

A rt . 3? Póde ser ao po rtador, nom inativo ou á 
ordem.

O cheque ao portador transfere-se por sim ples 
tradição e é pagavel a quem o apresen tar.

O nom inativo com clausula á ordem  é tra n sm is-
sível por via de endosso, que póde ser em branco , 
contendo som ente a assig n a tu ra  do endossan te .

A rt .  4'.’ O cheque deve ser ap resen tado  d en tro  
de 5 dias quando passado n a  praça onde tem  de ser 
pago, e de oito dias quando em ou tra  p raç a .

N ão se conta  no prazo o dia da data.
A rt. 5? O portador que não ap re sen ta r o cheque 

no prazo legal, ou deixar de p ro testal-o  por fa lta  de 
pagam ento, perderá direito a acção con tra  os endos- 
santes e abonadores.
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Si duran te este prazo houver sufficiente provisão 
de fundos, que deixou de ex istir sem facto  do saca-
dor, tam bem  este ficará exonerado .

A rt. 6? A quelle que em ittir  cheque sem data, 
com data  falsa, ou que, por contra-ordem , p rocu rar 
frustar o seu pagam ento  sem m otivo legal, fica sujeito  
á m ulta de 10 •/., além  dos ju ro s  da m ora.

A rt. 7? A quelle que em ittir  cheque, sem  te r  sa l-
do sufficiente disponível em poder do sacado, incorre 
nas penas de estellionato  (art. 338 do Codigo P enal).

A rt. 8? O beneficiário adquire a provisão de 
fundos desde a data do cheque.

A rt. 9? Ao cheque são applicaves os dispositi- 
tivos sobre le tras de cambio em tudo que lhe fôr ade-
quado.

A rt. 10. O cheque é isento  de sello.
As cadernetas dos bancos pagarão , an tes do p r i-

meiro lançam ento, o sello na proporção de 1$500 por 
cinco folhas, com portando cada um a som ente tres 
en tra d as .

A rt .  11. O visto , carim bo ou m arca do sacado 
assegura ao cheque a  p rio ridade sobre outros do m es-
mo sacador que forem  apresentados em data  pos-
terior.

A rt. 12. Si o portador consen tir que o sacado 
m arque o cheque p ara  certo dia, exonera todos os 
outros responsáveis.

A rt. 13. O sacado poderá exigir explicações, ou 
g aran tia  p ara  pagar o cheque rô to , m utilado, partido  
em diversos pedaços, contendo borrões ou em endas 
ou data suspeita.

A rt. 14. Só póde ser pago a um banco o cheque 
cruzado, isto  é, atravessado por dois traços parallelos; 
e si o cruzam ento consistiu  no nome de um banco, só 
a este poderá ser feito o pagam ento .

A rt. 15. O recebim ento do cheque das m ãos do 
sacador ou endossante im porta  pagam ento  effectivo de



seu debito, desde que exista sufficiente p rov isão  de 
fundos disponível em poder do sacado.

A rt. 16. A presen tando-se ao mesm o tem po , a 
favor de diversos, m uitos cheques do m esm o sacador, 
som m ando quan tia  superior ao seu cred ito  disponivel, 
será recusado pagam ento  a  todos.

S i forem de differentes datas, serão p referidos os 
mais an tigos.

Sendo todos em favor da mesma pessoa, ou ap re-
sentados por um só po rtador, serão pagos p rim eiro  
os de m aior im portancia, seg'uindo-se os ou tros até 
onde chegar a provisão disponivel.

A rt. 17. A s cadernetas que os bancos em ittirem  
para o serviço das contas corren tes de m ovim ento , 
conterão im pressos os a r ts . 6, 7, 10 e 14.

A rt. 18. R evogam -se as disposições em con-
tra rio .

Frederico Borges, p residen te .—Jttstiniano Serpa, re-
la to r .— Germano Hasslocher.— Ctinha Machado.—
Domingos Guimarães.— Pedro Moacyr.

N a terceira  discussão, aC om m issãode C onstitu ição  e Ju s-
t iç a  apresentou este substitu tivo .

SUBSTITUTIVO AO PROJECTO N. 206 A 

(3* discussão)

A rt. 1? A pessoa que tiver fundos disponiveis em 
determ inado banco ou casa bancaria , sobre elles, na 
to ta lidade ou em p arte , póde em ittir cheque ou ordem  
de pagam ento  á vista em favor p roprio  ou de te r-
ceiro.

Parag rapho  unico. Consideram-se fundos dispo-
niveis as im portancias depositadas em conta  corren te  
ou proveniente de abertura  de credito, communicada 
aos ignatar io  da ordem.

A rt. 2? O cheque deve ser datado e conter m ais as 
segfuintes indicações:

FACULDADE LIVRE DE DIREITO 13
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a) da im portancia a pagar;
b) do banco ou casa bancaria  que deve pagar;
c) do logar em que o pagam ento  deve ser feito;
d) do logar em que é em ittido.
E m  falta  desta u ltim a indicação, presum e-se p as-

sado no logar onde tem  de ser pago.
A rt. 3? Póde ser ao portador, nom inativo ou á 

ordem.
O cheque ao portador transfere-se por sim ples 

tradição e é pagavel a quem o apresen tar.
O nom inativo, com clausula á ordem , é transm is- 

sivel por via de endosso, que póde ser em branco, con-
tendo som ente a assignatu ra  do endossante.

Si o cheque não indicar o nom e da pessoa a  quem 
deve ser pago, considerar-se-á ao po rtad o r.

A rt. 4? O cheque deve ser apresentado dentro  de 
cinco dias, quando passado na  praça onde tem  de 
ser pago, e de oito dias, quando em ou tra  p raça.

N ão se conta no prazo o dia da data.
A rt. 5? O portador que não ap resen ta r o cheque 

nos prazos indicados no artigo  an tecedente, ou deixar 
de o p ro testar por fa lta  de pagam ento , perderá a acção 
regressiva contra os endossantes e avalistas.

P erd erá  igualm ente con tra  o sacador, s i este , por 
culpa delle, soffrer prejuizo da parte  do sacado.

A rt. 6? A quelle que em ittir cheque sem data  ou 
com data falsa ou que por contra ordem  e sem m oti-
vo legal, procurar fru s ta r o seu pagam ento , fica su je i-
to á m ulta  de 10 •/. sobre a  respectiva im portancia , em 
proveito do beneficiário, além  dos ju ro s da mora.

A rt. 7? A quelle que em ittir cheques sem  te r suf-
ficiente provisão de fundos em poder do sacado, incor-
re nas penas de estellionato  (Cod. P en . a r t. 338).

A rt. 8? O beneficiário adquire a provisão de fun -
dos desde a d ata  do cheque, por esta  razão, ap resen -
tando-se ao mesmo sacador, em som m a superior aos 
fundos disponiveis, serão preferidos os m ais an tigos.
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Si, porém, todos tiverem a mesma data  e não fo-
rem emittidos em favor da mesma pessoa, será re-
cusado o pagamento de todos.

Sendo em favor da m esm a pessoa, ou ap re sen ta -
dos por um só procurador serão pagos prim eiro  os de 
maior im portancia, seguindo-se os outros a té  onde che-
gar a provisão disponivel.

A rt. 9? H avendo differença en tre  a q u an tia  em 
algarism o e a enunciada por extenso, se ra  p ag a  a m e-
nor das duas.

A rt. 10. O recebim ento do cheque das m ãos do 
sacador ou endossante im porta  pagam ento  effectivo 
do seu debito, desde que existe sufficiente provisão 
de fundos disponíveis em poder do sacad o .

A rt. 11. O cheque é pagavel á v ista , a in d a  que 
o não declare; o sacado, porém , poderá ex ig ir exp li-
cações ou g aran tia  p ara  pag a r o cheque m utilado , p a r-
tido em diversos pedaços, ou que contiver borrões, 
em endas ou data suspeita.

A rt. 12. S i o portador consen tir que o sacado 
marque o cheque para  certo  dia, exonera todos os 
outros responsáveis.

A rt. 13. O chequc ruzado, isto  é, a travessado  
por dois traços parallelos, só póde ser pago a um  b an -
co; e, si o cruzam ento contiver o nom e de um banco, 
só a este poderá ser feito o pagam ento .

A rt. 14. Os bancos e casas bancarias poderão 
com pensar seus cheques pela fórm a que ju lg a rem  
conveniente, respeitadas as disposições des ta  lei.

A s cam aras de com pensação (clearing-houses), 
porém, não poderão funccionar sem au c to m a ç ã o  do 
Poder Executivo F ederal.

A rt. 15. ü  cheque é isento  de sello , m as as 
cadernetas que os bancos e as casas bancarias em itti-  
rem para o m ovim ento de contas— corren tes pagarão  
o sello estabelecido na lei respectiva e pela fórm a 
nella indicada.
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A rt. 16. São applicaveis ao cheque os d ispositi-
vos da lei n . 2.044 de 31 de dezem bro de 1908, em 
tudo que lhe íô r adequado, inclusive a acção: execu-
tiva.

A rt. 17. As cadernetas, de que tra ta  o a r t .  15., 
conterão im pressos os arts. 6, 7, 10 e 14.

A rt. 18. Revogam -se as disposições em con tra-
rio .—Frederico Borges, presidente. — Jastiniano Serpa, 
relator. — Germano Hasslocher. — Alvaro de Carvalho, 
com restricções.—Pedro Moacyr.— Domingos Guimarães. 
Raul Fernandes.

F oram  offerecidas diversas em endas e sobre ellas p ronun-
ciou-se a  Commissão de C onstituição e Justiça .

Sobre a capacidade passiva do sacado, á  Com missão accei- 
tou a em enda extensiva aos com m erciantes, por es ta r  a restr i-  
cção aos bancos e casas bancarias condem nada por com mer- 
cialistas de nota em P o rtu g a l, na I ta lia , n a  P ran ça , na A lle- 
rnanha, na Bélgica, na Suissa e na A m erica do N orte , além  de 
accrescer a circum stancia de se não dever p rivar o commer- 
ciante no B rasil de um a faculdade de que está  de posse ha  m ais 
de meio seculo.

A  Commissão observou, en tre tan to , que a  essa am pliação 
do dispositivo do art. 1? foi sem pre contrario  o M inistro  da 
F azenda, auctor do ante-projecto, por ju lg a r  que a adopção do 
system a ita liano-portuguez acarreta , en tre  outros inconvenien-
tes, o desprestigio do in stitu to , im possibilitando, assim , a crea- 
ção, ha  m uito am bicionada, de um a C am ara de Com pensação 
(clearing house) p ara  o encontro e com pensação de contas.

P o r  inexistencia de razões de ordem politica ou economi- 
ca, e porque, con tra o exemplo argen tino , póde-se invocar a le-
gislação de quasi todos os povos cultos, foi pela Commissão 
condem nada a em enda pela qual o cheque só p roduziria  effeitos 
nas relações in te rnas das praças brasileiras.

F o i acceita a idéa da exigencia do requisito  da denom ina-
ção de cheque no respectivo titu lo , pela conveniencia de harm o-
nizar quanto possivel os dispositivos da lei sobre cheques com 
os da lei sobre cam biaes, ficando, en tre tan to , fóra de duvida que 
a denom inação no cheque não tem o effe ito  da clausula á ordem .
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O relator da com missão havia im pugnado a  exigencia da 
d a ta  po r extenso «) por ser rigoroso e esteril form alism o; b) 
p o rq u e  a lei franceza de 1874 no art. 6? só exigia a  da ta  por 
ex ten so  nos cheques de praça a praça; c) porque ao exem plo do 
C od igo  Federal Suisso das obrigações que a  to rn a  o b rig a to ria  
p a ra  todos, podia oppor-se o exemplo da A llem anha que, refo r-
m a n d o  a sua lei sobre cheques em 1908, não fez daquella con-
d ição  um  requisito formal; d) porque nenhum a lei sobre le tras  
de cam bio  fez da data por extenso requisito  de titu lo ; c) porque 
se n d o  o cheque usado entre nós, ha  m ais de meio seculo, e não 
e s ta n d o  nos nossos hábitos a data por extenso, a exigencia des-
te  req u is ito  agora, talvez produzisse m ais desvantagens que 
benefícios; /') porque o proprio V ivante» que adverte o leg is la -
do r ita lia n o  por não haver feito da denom inação um  requisito  
fo rm a l, não faz a mesma questão da d a ta  por extenso; g) p o r-
que, finalm ente, a lei som ente deve determ inar as condições 
necessa rias  á conceituação do in stitu to , á sua in teg ração  como 
f ig u ra  ju ríd ic a  á p a r te  e ao p reenchim ento da sua funcção econo- 
m ico —juríd ica .

ü  novo e mais demorado estudo da m atéria  levou o alludi- 
do re la to r  a aconselhar á Commissão a doutrina opposta, p o r-
que a  d a ta  no cheque tem m uito mais im portancia que n a  le tra  
de cam bio.

A p ro p r ia  brevidade da circulação do titu lo  reclam a e ju s t i -
fica u m a  providencia legislativa tenden te a assegurar a exacti- 
dão  do tem po da emissão.

Sobre a em enda que, ju lgando  o cheque titu lo  form al, con-
s id e ra v a  essenciaes determ inados requisitos, a com m issão ob-
se rv o u  que o projecto não havia cogitado de um titu lo  em inen-
te m e n te  form al, isto  é, de um titu lo  sem elhante á le tra  de cam -
b io  com  um a fórm a precisam ente determ inada, devendo resu l-
ta r  d a  sim ples omissão de qualquer requisito  a nu llidade da 
o r d e m , como consequencia do seu rigor cam biario .

A n te s  parece que entrou no plano do seu auc to r regu la r
a em issão  e a  circulação de um in stitu to  que estava nos nossos
hábitos, dando-lhe a  feição que tem na m aior p a rte  dos paizes
e u r o p e u s  e am ericanos, notadam ente a F ran ça , a I ta lia , a H es-
p a n h a , P o rtu g a l, a A rgen tina , o Chile e A m erica do N orte 

. K. F.—i



M as, quando as em endas modifiquem o typo do projecto 
de modo a dar ao cheque — entre nós — o caracter de titu lo  
form al, que tira  da fórm a a sua existencia, não será possivel 
equiparal-o á le tr a  de cam bio, com a qual, effectivam ente, tem  
as maiores analogias e affinidades, m as da qual se d istingue 
essencialm ente quanto á funcção econom ica e extrem am ente 
quanto á regulam entação ju rid ica .

Quando, porém , fosse inatacavel do ponto  de v ista da dou-
trina , a idéa contida na em enda, ainda assim , seria  de ponde-
rar que nenhum a lei sobre cheques adoptou dispositivo sem e-
lhan te .

A com missão reconhecia que os requisitos indicados eram  
necessários á in tegração  do cheque, m as, para serem  como taes 
considerados, não era  m istér que a le i  o declarasse.

O ccorrida a omissão de qualquer delles a  nu llidade decor-
reria  da natureza do t i tu lo .

Sobre a em enda que reclam ava a declaração de que a  au -
sência de determ inados requisitos não acarre tava irremissivel- 
mente a  nullidade, a  Com missão disse ser essa questão da apre-
ciação do in te rp re te , que pronunciaria  ou não a nu llidade con-
form e a natureza e im portancia da om issão, porque a lei não 
deve conter disposições que sejam de sim ples d o u trina .

A  Commissão não acceitou a em enda da reducção a  tres 
dias do prazo de apresentação do cheque na m esm a praça, p ara  
pôr a lei de accordo com as resoluções do Congresso de Bru- 
xellas, que tem  sido seguidas pelos paizes que reform aram  p o s-
teriorm ente as leis sobre cheques como se vê do Codigo F ed e-
ral Suisso das O brigações, a r t .  834.

A  Commissão condem nou o cheque a prazo, sem desco-
nhecer que, do ponto de v ista  da dou trina , m uitos o defendem , 
eq u e  alguns paizes o adm ittiram , como a I ta lia  (C o d .,  a r t .  
340), P o rtu g a l (C o d ., a r t. 341, § 2“ ) e R um ania (C o d .,  
a r t. 365).

O projecto filiou-se, porém , á o u tra  corrente dou trinaria ,
e preferiu como modelo as legislações que som ente adm ittem  o 
cheque á vista, m uito mais num erosas e algum as m ais recentes, 
além de accrescer a circum stancia de não p reencher o cheque a
prazo a funcção de meio de com pensação.
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Manifestando-se sobre uma emenda ao ar t .  6?, offerecida 
pe lo  dr. Alberto Sarmento, affirmoua Commissão que a m ulta  
e r a  sobre o montante do cheque e em proveito do portador, por 
n ão  haver outro interessado.

Sobre a em enda ao mesmo a r t .  6? para  a suppressão das 
p a la v ra s  «sem data» por ser a data  requisito  form al, e p a ra  a 
e lim inação  das u ltim as palavras «além dos juros da mòra», porque 
e s te s  som ente seriam  cobrados depois da in terpellação  ju d ic ia l, 
sem  ser necessaria nova disposição leg isla tiva , a  Com m issão 
acce ito u  a segunda parte  e rejeitou  a p rim eira .

Sobre a im portancia da data, e rela tivam ente aos effeitos 
d a  su a  omissão no titu lo  não são uniform es as leg islações, e d i-
v e rg em  os escriptores, e os que consideram  o requ isito  da da ta  
essenc ia l nem sem pre concluem pela invalidade do titu lo .

A ccresce que a nullidade im posta á ordem , n a  ausência de 
req u is ito  essencial, em attenção á n atu reza /w »/# / do titu lo , não 
a c a rre ta , como consequencia, a extincção das relações ju rid ic as  
e n t re  o em ittente e o portador.

Km  conclusão, pelo sen tir da Com m issão, exactam ente 
p o rq u e  a data constitue requisito essencial é que a om issão ou fa l-
s id a d e  delia determ ina a applicação de um a pena.

A  irregularidade indicada no a r t .  7? mereceu d isc ip lina es-
p e c ia l, porque a  em issão da ordem sem sufficiente provisão de 
fu n d o s  im porta em m aior desrespeito á lei, constitue phenom e- 
no  ju rid ico  mais g rave e portan to  teve qualificação e classifica-
çã o  á parte.

A ’ em enda ao a r t .  7? p ara  depois das palavras —  incorrerá 
nas penas de estelliçnato, serem accrescentadas as palavras «uma 
ve~ verificados os elementos constitutivos deste crime», — foi im p u -
g n a d a  pela Com missão, por conter a alludida em enda p receito  
m eram en te  doutrinário , e, como ta l, d ispensável na le i.

1 ela licçao de Lyon-C aen et R enau lt, propoz a Com m iss
a  s e g u in te  modificação ao a r t .  8?:

« O beneficiário adquire direito a ser pago pela provisão  
de fundos existente em poder do sacado desde a da ta  do cheque.

< > pagam ento do cheque far-se-á á m edida que forem  apre^ 
se n tad o s .
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A presentando-se ao mesmo tem po, dous ou m ais cheques, 
em somma superior aos fundos disponíveis, serão preferidos os 
mais an tigos. Si tiverem  a m esma data, os de num ero in ferio r.»

Não foi acceita a idéa de rate io  por inconciliável com a  
natureza e funcção do titu lo .

T am bem  foi condem nada a em enda que considerava o 
beneficiário cessionário do em ittente com direito  á p rovisão 
de fundos correspondente ao m ontante do cheque e desde a  
sua data.

A Commissão neste ponto declarou seguir a d o u trin a  
ita liana, porque a em issão do cheque dava logar apenas a duas 
ordens de relações ju r íd ic a s : um a en tre  o em itten te  e o saca-
do e ou tra  en tre  o em itten te  o o tom ador do titu lo .

Contra o sacado não tem  acção o portador, e. p o rtan to , 
este não deve ser equiparado ao cessionário.

O utras em endas aos a r ts . 9, 10 e 11 foram  acceitas pela 
Commissão.

A pprovado em terceira  discussão, foi o p rojecto , com as 
modificações nelle in troduzidas, rem ettido  ao Senado a 10 de 
janeiro  de 1911 por esta  fórm a que se to rnou  a definitiva por não 
haver sido alterada:

x . 9 _  1911

O Congresso N acional decreta :

A rt .  1? A pessoa que tiver fundos d isponíveis 
em bancos ou em poder de com m erciantes, sobre 
elles, na to ta lidade ou em parte , póde em ittir cheque 
ou ordem de pagam ento  á v ista, em favor proprio  ou 
de te rc e iro :

§ 1? Consideram-se fundos disponíveis :

a) as im portancias constan tes de conta corren te 
b a n c a r ia ;

b) o saldo exigivel de conta corrente contractual ;
c) a somm a proveniente de ab e rtu ra  de cred ito .
§ 2.’ F ica , todavia, dependente de annuencia  do

devedor a em issão da ordem  nos casos tias le ttra s  b e c.



KACUI.DADE U Y R E  HE DIREITO

A rt. 2? O cheque deve co n te r:
it) a denom inação cheque — ou ou tra  equiva-

lente, se fôr escripto em lingua ex trangeira  ;
/>) indicação, em cifra e por extenso, da som m a 

a p a g a r ;
r) data, com prehendendo o logar, dia, mez e anno 

da em issão, sendo o dia e anno por e x te n so ;
tf) assignatu ra do rem etten te  ;
c) nome da firm a social ou pessoa que deve

p a g a r ;
j )  indicação do logar onde o pagam ento  deve ser 

fe ito .
N a falta de indicação do logar da em issão, p re -

sume-se que a ordem foi passada no logar onde tem  
de ser paga.

A rt . 3? O cheque póde ser ao p o rtado r nom i-
nativo e com ou sem clausula á ordem . O cheque ao 
portador, transfere-se por sim ples trad ição , e é p a-
gavel a quem o ap resen tar. O nom inativo , com clau-
sula á ordem, é transm issivel por via de endosso, 
que póde ser em branco, contendo som ente a assi-
gnatu ra  do endossante.

Si o cheque não ind icar o nom e da pessoa a  quem  
deve ser pago, considerar-se-á ao portador.

A rt . 4? O cheque deve ser apresen tado  dentro  
de 5 dias, quando passado na praça  onde tem  de ser 
pago, e de oito dias, quando em ou tra  p raça.

N ão se conta no prazo o dia da data.
A rt .  5? O portador que não ap re sen ta r o che-

que nos prazos indicados no a rtigo  an teceden te , ou 
deixar de o p ro testa r por fa lta  de pag am en to , p e r-
derá a acção regressiva con tra  os endossan tes e 
avalistas.

P erderá  tam bem  con tra  o em itten te , si es te  t i -
ver, ao tem po, sufficiente provisão de fundos e esta  
deixar de existir sem facto que lhe se ja  im pu tave l.
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A rt. 6? A quelle que em ittir  cheques sem d a ta  
ou com data falsa, ou que por con tra  ordem  e sem m o -
tivo legal p rocurar fru stra r o seu pagam ento , ficará s u -
je ito  á m ulta de 10 °/0 sobre o respectivo m o n ta n te .

A rt . 7? A quelle que em ittir  cheque sem t e r  
sufficiente provisão de fundos em poder do sacad o , 
ficará sujeito á  m ulta de 10 °/, sobre o respec tivo  
m ontante, além  de ou tras penas em que possa i n -
correr (Codigo P en a l, a rt. 338).

A r t . 8? O beneficiário adquire direito  a ser p a g o  
pela provisão de fundos em itten tes em poder do s a -
cado desde a d a ta  do cheque.

O pagam ento  dos cheques far-se-á á m edida q u e  
forem apresentados.

A presentando-se, ao mesmo tem po, dois ou m a is  
cheques, em som m a superior aos fundos d isp o n ív e is , 
serão preferidos os m ais an tigos. Si tiverem  a m e s-
m a data serão preferidos os de num ero inferio r.

A rt . 9? H avendo differença en tre  a quan tia  em  
algarism os e a enunciada por extenso, será pag a  e s ta .

A rt . 10. O clieque é pagavel á vista, a inda que 
o não declare. O sacado, porém , poderá ped ir ex -
plicações ou g aran tias  p ara  pag a r o cheque m u tilad o  
ou partido , ou que contiver borrões, em endas ou d a ta  
suspeita .

A rt .  11. S i o portador consentir que o sacado  
m arque o cheque p ara  certo dia, exonera todos os o u -
tros responsáveis.

A rt .  12. O cheque cruzado, isto  é, a travessado  
por dois traços parallelos, só póde ser pago a u m  
b a n c o ; e se o cruzam ento contiver o nome de um  
banco, só a este poderá ser feito o pagam ento .

A rt . 13. Os bancos e os com m erciantes p o d e -
rão com pensar seus cheques pela fórm a que ju lg a re m  
conveniente, respeitadas as disposições desta  lei.

A s cam aras de com pensação (clearing-house), p o -
rém , não poderão funccionar sem auctorização  do g o -
verno federal.
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A rt. 14. O cheque é isento de sello , m as as ca-
dernetas que os bancos e com m erciantes em ittirem  
para o movim ento de contas corren tes pagarão  o sello 
estabelecido na lei respectiva e pela fórm a n e lla  in -
dicada.

A rt. 15. São applicaveis ao cheque as d isposi-
ções da lei n. 2 .044 , de 31 de dezem bro de 1908, em 
tudo que lhe fôr adequado, inclusive a acçao exe-
cutiva.

A rt. 16. A s cadernetas, de que t r a ta  o a r t . 1.4, 
conterão im pressos os a rts . 6?, 7?, 11? e 12'.'

A rt . 17. Revogam -se as disposições em con-
trario  .

Cam ara dos D eputados, 10 de ja n e iro  de 1911.— 
Sabino Barroso Junior, p residen te .— Estacio de Albuquer-
que Coimbra, 1? sec re ta rio .—-Antonio Simeão dos Santos 
Leal, Í2? secretario.

No Senado, foi o projecto á Com missão de L eg islação  e 
Ju stiça , que a  20 de outubro de 1911 em ittiu  o seu parecer.

P o r este, o projecto attende a um a necessidade de h a  
m uito sentida na nossa legislação deante do desenvolvim ento 
das operações de credito em que o cheque in tervém .

N a analyse da definição do cheque, con tida no a rt. 1?, af- 
firm ou a Commissão que o cheque deve ser sem pre uni titu lo  
pagavel á vista, porque perm ittiil-o  a pra^o é d esn a tu ra r a sua 
funcção, tirar-lhe as vantagens econom icas como in s tru m e n -
to  de liquidação e confundil-o com a le tra  de cam bio e ou tros 
m andatos de pagam ento.

Sobre a capacidade passiva do sacado, a Com m issão não 
propoz em enda, por não querer innovar os nossos costum es 
neste  ponto, em bora com bons fundam entos podesse defender 
a  faculdade de emissão de cheques con tra  qualquer pessoa que 
te n h a  fundos disponíveis do em itten te .

A definição de ftindos disponíveis foi considerada harm ônica  
com os princípios de direito e com a consagrada nas le g is la -
ções m odernas. °

O art. 2? estabelece os requisitos formaes e essenciaes do che-
que.
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P o r m ais procedentes que pareçam  as razões da ex igencia  
do lançam ento por extenso do dia e do mez da em issão, es ta  in - 
novação, no sen tir da Com missão, con traria  de ta l modo os 
nossos hábitos com m erciaes, e rep resen ta  um a tão  pequena g a -
ran tia  para o objectivo collim ado, que ella não aconselhou a  
sua adopção, sem em bargo de estar acceita pelas leis franceza, 
allem ã e ita liana .

O art. 3? contém  doutrina pacifica. O prazo de oito d ias 
fixado pelo a rt. 4? para  os cheques de um a p ara  ou tra  p raça , 
em paiz de difficeis com municações como o nosso, é m uito re - 
stric to  ; pelo que, opinou a Commissão p ara  que fosse elevado 
a quinze dias.

Salientou a Commissõo um vicio de redacção no a r t. 5?, 
alinea 2a., quando prescreve que o portador perderá tam bem  a  
acção regressiva contra o em itten te , si este tiver ao tempo suffi-
ciente provisão de fundos.

Si o cheque em ittido  sem provisão dá logar á m ulta  de
10 °/0, e póde im portar em estellionato  (art. 7?), a condicional 
g ryphada não tem razão de ser, e é um a contradição com o s  
outros principios acceitos pelo projecto.

O art. 6? não declara em favor de quem é fixada a  m u lta  
de 10 °/0 do vale do cheque, mas o pensam ento , em face do  
debate da Cam ara, é que essa m ulta  é estabelecida em favor 
do portador.

A  commissão offereceu em enda nesse sen tido  aos a r ts .  6? 
e 7?. por não haver inconveniente em to rn ar isso claro, com o 
faz o a r t .  837 do Codigo Suisso.

A  propositodo  a r t .  7? observou que a provisão, no d ire i-
to moderno, é um dos traços d istinctivos en tre  o cheque e a le -
tra  de cam bio.

E sta , titu lo  de credito , a dispensa, porque a sua c ircu la -
ção depende só do credito das pessoas que nelle in te rv é m . 
A quelle, titu lo  de pagam ento , a exige porque a sua circu lação  
se funda na existencia de m oeda disponivel á  v ista  em p oder 
do sacado.

A emissão do cheque sem provisão é, po is, um  abuso d e  
confiança, um ataque á boa fé do portador.



Querendo dar á circulação do cheque — in stru m en to  de 
pagam ento  e de liquidação— toda a segurança, não pod ia  a 
le i deixar de pun ir severam ente o em itten te  que não ten h a  
fundos em poder do sacado (cod. ita liano , a r t. 344).

O preceito da prim eira alinea do a rt. 8? som ente póde te r 
dois fins : tran sfe rir ao beneficiário a  propriedade da provisão, 
e dar-lhe acção contra o sacado.

Posto  que reconheça a existencia, p rincipalm en te  na F ra n -
ça , de opiniões auctorizadas em defesa da th eo ria  da tran sm is*  
são  da propriedade da provisão  ao beneficiário desde a d a ta  da 
em issão do cheque, a Commissão im pugnou-a por inconciliável 
c o m  a faculdade que tem o sacador de, d irectam ente ou por 
ou tros saques, esgotar a provisão, sem responsab ilidade p a ra  
o sacado (arts. 6? e 7?), an tes que o beneficiário receba a im -
po rtanc ia  do cheque.

«A ccrescentarem os, diz Inglez de Souza, que de-
fende a theoria  da não tran sfe re n c ia , apoiando-se em 
Y idari, que em v irtude da conta co rren te , as quan tias 
recebidas por um co rren tista  passaram  a  ser da sua 
propriedade, m ediante um lançam ento  a  cred ito  de 
outro correntista.

Si a provisão ou os fundos disponíveis que o sa -
cador tinha  em conta corren te são, p o r força do con-
tracto  de conta corrente, propriedade do sacado, como 
póde o sacador transfe rir essa propriedade?» ( Titulos 
ao portador, pag . 370, n . 390.)

Nem outra é a lição de Supino :

P a ra  transfe rir um a propriedade, é sab ido , é 
preciso ser p roprie tário , mas quem em itte  um  cheque 
é proprietário  da respectiva provisão ?

N ão, certam ente ; não podendo a provisão  con-
sistir  senão em um credito do sacador co n tra  o saca-
do, ou em um a abertu ra  de credito fe ita  por este  em 
favor daquelle.

A inda que a provisão ten h a  sido effectivam ente 
en tregue pelo em itten te ao sacado, ella não co n s titu e  
mais do que um credito de um p ara  com o ou tro  ; o

FACULDADE LIVRE d e  DIREITO .
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que é tan to  mais evidente si, como acontece ás m ais 
das vezes, entre o sacador e o sacado existe um a con-
ta  corrente e este , recebendo um a provisão daquelle, 
lança-a a  credito  na conta.

Si, pois, o sacador não é p rop rie tá rio  da p rovi-
são de fundos, é claro que não póde investir nessa 
propriedade o tom ador do cheque. (Delia cambiale e 
deli’assegno bancario, pag\ 408 n. 72<>j.

E ssa . aliás, foi a opinião da Com m issão de C onstitu ição  
e Ju stiça  da Camara, o que não obstou a que acceitasse o d is-
positivo que com batem os.

Mas, si este dispositivo não tem  por fim reconhecer que 
a propriedade da provisão se tran sfe re  ao beneficiário , te rá  
por effeito dar a este acção contra o sacado ?

Tam bem  não . A p rópria  Com m issão da Cam ara disse 
no seu parecer :

« ................a em issão do cheque não dá logar se-
não a duas ordens de relações ju rid icas : um a en tre  o 
em itten te e o sacado e o u tra  en tre  o em itten te  e o 
tom ador do titu lo . C ontra o sacado nenhum a acção 
tem o portador.

E ’ a  lição dos m ais insignes ju r is ta s .
Oue elle (o portador do cheque) não póde exer-

cer acção cam bial algum a con tra  o sacado, parece cla-
ríssim o, desde que a firm a deste não figu ra  no ti tu lo . 
(Supino, op. «V .,pag. 407, n. 72f>).

O p ortador não póde coag ir o sacado a pagar-lhe  
o cheque.

No caso de não execução da ordem  de pagam en-
to, elle deve lim itar-se a exercer acção regressiva con-
tra  o passador que, este sim , tem  acção d irecta  con-
tra  o seu devedor, não já  pelo cheque, m as p a ra  co-
brança da divida, si divida ex is te ......... (Inglez de Sou-
za, op. cit., n. 391, p a g . 370».

O ra, si a propriedade da provisão não se transfe re  ao po r-
tador, e si este não tem  acção cambial con tra  o sacado, que d i-
reito é esse que lhe pretende assegurar o a r t .  8? alinea 1? do 
projecto de ser pago pela provisão ?
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A  Commissão, por esse m otivo, propoz a suppressão  de ta l 
dispositivo, sem im pugnar os outros preceitos do m esm o artig o  
porque contêm as m elhores providencias.

Tam bem  considerou que a declaração por extenso da q u an -
t ia  a pagar, reclam ada pelo a r t .  9?, é a  que m elhor exprim e a 
vontade do em ittente , e a que m ais assegura os d ire itos dos 
que intervém  no cheque—endossantes, avalistas e sacado por 
isso  que a Somma declarada pot extenso é o m ais difficil de ser 
a lte rad a  do que a  lançada em algarismos.

O art. 10 contem duas partes.
N a prim eira, confirma-se a conceituação ju rid ic a  do che-

que, constante do a r t. 1?, como ordem de pagam ento  á v ista .
T res  hypotheses podem occorrer quanto  ao prazo de p a g a -

m en to  do cheque: a) declaração expressa de que elle é pagavél 
á vista, caso em que se conform a com a lei; b) ausência de decla-
ração  do prazo p ara  o pagam ento; c) declaração de qUe o cheque 
é pagavel em certo prazo.

O projecto, accrescentou a Com missão, seguiu  a m elhor 
dou trina , porque depois de te r declarado que o cheque é sem -
p re  um a ordem de pagam ento à vista, determ ina que a  fa lta  de 
declaração de prazo significa que o titu lo  é exigivel á v is ta .

N este ponto, está o projecto de accordo com o Codigo Suis- 
so (a r t . 833), mas delle diverge quanto ao cheque que m arque 
p razo .

Segundo o citado Codigo, o cheque é sem pre pagavel á v is-
ta , a inda que indique outro pra:;o de vencim ento.

P elo  projecto, o titulo que marque pra^o de pagamento não é 
cheque; será, conforme o caso, um titu lo  de obrigação  civil ou 
com m ercial, su jeito  ás regras do direito  commum.

Si a não declaração do prazo estabelece a presum pção 
ju rise t de jure de que o em itten te se conform ou com a exigencia 
da lei, de ser o titu lo  pagavel á v ista, a  declaração desse p razo , 
c o n tra  o preceito legal relativo ao cheque, significa que o em it-
te n te  e o tom ador tiveram  em vista  ou tra  obrigação que não  a 
re su ltan te  do cheque.

P o r esse m otivo, preferiu  a  Com missão a d o u trin a  do p ro -
je c to  á do Codigo Suisso.
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P osto  quepareça, á p rim eira v ista, desnecessário o a r t .  11 
em face do disposto nos a r ts . 5? e 15., observou a C om m issão 
que assim  não é, bem ponderado o assum pto.

Com effeito, o a r t .  5? prevê a circum stancia da fa lta  de 
apresentação a pagam ento  no p ra io  legal; ou de fa lta  de p r o -
testo  por não pagam ento  do cheque.

O art. 15. m anda applicar ao cheque as regras re la tiv as  ú 
le ttra  de cam bio, entre as quaes não se encon tra  a h y p o th e se  
do art. 11.

E ste  refere-se ao caso em que o portador, tendo o d ire ito  
de exigir o pagam ento á v ista  (arts  4? e 10.) ou de p ro te s ta r  
por falta  delle (art. 5?), não só não exerce esse d ireito , com o 
consente que o sacado, marcando dia para o pagamento, m odifique 
a  natureza do titu lo , por meio de um a novação a que são e x tra -  
nhos o sacador e os in terventores, que não podem  ficar su je ito s  
ás respectivas consequencias.

A ’ funcção do cheque repugnam  essas dilações co m b in a -
das e acceitas en tre  sacado e portador, e, p o rtan to , su je ite -se  
este ás consequencias do seu voluntário  accordo com o sacad o , 
certo de perder a  sua acção contra o em itten te , os en d o ssan te s  
e avalistas.

Os arts  12 e 13 legalizam  os chequos cruzados e a  in s t i tu i-
ção das camaras de compensação.

O cheque cruzado, de origem  ingleza (crossed chek), é, com o 
diz o projecto, um titu lo  atravessado por dois traços p a ra lle lo s .

O cruzam ento indica que o titu lo  só póde ser pago a u m  
banco, o que o g aran te  contra os perigos do furto , ex travio  ou  
perda.

O portador do cheque cruzado que quizer receber a re s p e -
ctiva im portancia, te rá  de transferil-o  a  um  banco qualquer ou  
ao banco nelle designado como auctorizado a  cobral-o.

Sobre esse titu lo  dá clara e succin ta  no tic ia  o Dictionnairc 
financier de M eliot (E d . de 1911):

«Todo com prador en trega  ao vendedor um c h e -
que sobre o qual traça  duas linhas para lle las, v e r ti-  
caes ou diagonaes; o vendedor escreve entre estes d o is  
traços o nome do seu banqueiro, a quem e n tre g a  o 
titu lo .
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D iariam ente, o vendedor en treg a  ao seu b an q u e i-
ro os cheques recebidos pelas suas vendas do dia, 
com os quaes não mais se preoccupa; sabe que estes 
cheques não serão pagos pelo com prador, assim  como 
não te rá  de pagar os que elle mesmo em ittiu  p a ra  as 
suas próprias com pras, o que pouco lhe im porta , 
porque sabe que o seu banqueiro tem  sem pre á sua 
disposição o saldo do balanço en tre  as suas com pras 
e as suas vendas.

T a l e o system a do cheque cruzado (barré), que. 
generalizado na In g la te rra , em proporções enorm es e 
crescentes, é adoptado por todas as classes d a  socie-
dade . . . »

Ü cheque cruzado, porém , só póde produzir todas as suas 
vantagens com a creação da cam ara de com pensação (clearing- 
house, chambre, de compensation, stança di compensazjone, etc .)

O clearing-house é a in stitu ição  pela qual, sem  tran sp o rte  
de num erário, os bancos liquidam  os cheques de que são p o rta -
dores (credores) e de que são sacados (devedores).

Subordinada á auctorização do Governo p ara  funccionar, 
é de esperar que a institu ição da clearing-house p reste  serviço 
á  nossa praça e aos nossos bancos, assegurando ao cheque a sua 
funcçãode instrum ento  de liquidação— :<in modo chè il cheque 
fmisce coll, esser pagato  sen za tran sp o rto  m ateria le  di denaro 
con un s im p lice tra tto  cli penna» (Supino, op. cit., in tr o d . ,  n . 
X X II, pag. 19).

O a r t. 15 m anda applicar ao cheque os preceitos da lei n. 
2.044 de 31 de dezembro de 1908, no que lhe fôr adequado, isto  
é, m anda adoptar, quanto ao cheque, no que lhe fôr applicavel, 
os preceitos que regem  a le tra  de cambio

Esse tam bem  é o princip io  do Codigo Suisso, a r t .  836.

O Codigo Italiano  declara quaes os preceitos re la tivos á 
letra de cambio applicaveis ao cheque.

São os que se referem  ao endosso, aval, firm as de pessoas 
incapazes, firmas falsas ou falsificadas, vencim ento , p agam en-
to. protesto, acção e letra de cam bio.



A Commissão considerou preferível o system a do p ro je c to , 
justificável porque si en tre  o cheque e a le tra  de cam bio  h a  
differenças essenciaes, h a  tam bém  grandes analogias.

As differenças são regidas pelo projecto; as ana log ias p e la  
lei cam bial.

A pprovando o projecto , a Com missão propôz as se g u in te s  
em endas:

I

Ao a rt. 2? le tra  C  substitua-se  pelo s e g u in te : 
«a data, com prehendendo o logar, dia, mez e a n n o  
de em issão.»

II

Ao art. 4?, onde se diz «oito dias» diga-se: «15 
dias.»

I II

Aos a r t s . 7? e 8?, depois das palavras multa de 
io  °/0 diga-se: «em favor do beneficiário.»

IV

Ao a r t. 5?, alinea 2“, substitua-se  pelo s e g u in te  : 
« perderá tam bém  con tra  o em itten te  si, sem c u lp a  
deste, deixar de existir a provisão de fundos. »

V

Ao a r t. 8?, supprim a-se toda a  alinea 1? desde a s  
palavras — o beneficiário — até ás palavras data do cheque.

Ouvida a respeito , a Commissão de F in an ças do S en ad o  
deu em 20 de junho  de 1912 o seu assen tim ento  ás em en d as  
sob os núm eros I I  e I I I ,  Sem revelar os m otivos de d isc o r-  
dancia das outras em endas, e, na parte  final do seu p a re c e r , 
ju lgou  preferível acceitar in teg ralm en te , e re je ita r  as em en d a s , 
para  evitar a volta á o u tra  casa do C ongresso de um a p ro p o -
sição «votada em harm onia de v ista  com o P oder E x ec u tiv o , 
que o solicitou officialmente, e que vem preencher um a la c u n a  
de nossa legislação, system atizando um in s titu to  ju ríd ico  de  
incontestável im portancia no m om ento presente.»
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O projecto foi discutido no Senado apenas pelo d r. L eo -
poldo de Bulhões na sessão de 20 de ju lh o .

Declarou que o projecto enviado á C am ani pelo (joverno  
não é de sua lavra ; foi elaborado a pedido seu pelo dr. U bal- 
dino do A m aral, então P residen te  do Banco do B rasil.

Pelo seu conceito, a proposição em debate p reenche um a 
lacuna da nossa legislação com m ercial, p res ta  um  inestim ável 
serviço ao commercio e á industria , e p assara  a figurar ao lado 
da lei de 1908 sobre a le tra  de cam bio, como um a das m elho-
res leis do paiz.

Depois de longas considerações sobre o desenvolvim ento 
do credito bancario na R epublica A rg en tin a  e do respectivo 
confronto com o Brasil , observou que, sem em bargo de a la rg a -
da a capacidade passiva do sacado, a  conta dos cheques será 
sempre estabelecida com os Bancos, e, assim , o desenvolvi-
mento do institu to  creado pelo projecto dependerá da expan-
são do credito bancario.

Sem em bargo de num erosas as em endas e da m odifica-
ção na feição do projecto, reconheceu que foram  m uito  bem 
fundam entadas, inspiradas por doutrinas liberaes, e consag ra-
das nas legislações de nações de grande cu ltu ra  ju rid ic a , além  
de sustentadas por com m ercialistas notáveis.

N a analyse da proposição, di ;e o illu stre  senador que 
o cheque é realm ente um a ordem de pagam ento  á v ista .

K’ titu lo  cujo pagam ento  não póde ser deferido ; deve ser 
imm ediato, para se não a lterar a  sua natureza .

A  Gamara extendeu a faculdade passiva do cheque aos 
com merciantes, considerando, aliás m uito bem , que estes já  
gosavam deste direito h a  mais de meio seculo en tre  nós.

E m  vez de «saldo disponivel», a C am ara em endou «fun-
do disponivel». A Commissão de Ju stiça  da C am ara precisou 
e completou o pensam ento do projecto.

Com effeito, um freguez de um a casa com m ercial ou b an -
caria póde re tira r fundos que te n h a  nesse estabelecim ento , em 
virtude de saldos de conta corrente de m ovim ento, de saldos 
de contas correntes contractuaes, ou provenientes da ab e rtu ra  
de um credito.
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Em  seguida, occupou-se o em inente senador com a d i s -
cussão havida na C am ara sobre os demais artigos do p ro je c to .

E ste foi a 24 de ju lh o  approvado na te rceira  d iscussão  e, 
rem ettidoá  sancção, foi convertido no D ecreto n . 2 .591 , d e  7 
de agosto de 1912.

§ 55. P a ra  não alongar em dem asia este traba lho , m e n -
cionarem os em resum o apenas as legislações daquelles p a iz e s  
com os quaes m anterem os mais estre itas relações m e rc a n tis .

F r a n ç a . — O cheque é o escripto que, sob a fórm a de 
m andato  de pagam ento , serve ao sacador p a ra  re tira r, em p r o -
veito proprio ou de outrem , todo ou parte dos fundos d isp o - 
niveis creditados na sua conta (L ei de 14 de ju n h o  de 1865, 
a r t .  1?).

E ’ pagavel na m esm a ou em diversa praça.
Deve m encionar o logar da em issão, e trazer a  da ta  l a n -

çada por extenso (Lei de 19 de fevereiro de 1874).
O legislador não fe^  referencia ao requisito  da in d icação  

do m ontante, e dispensou a do valor.
P e la  falta  de data, ou pela data  falsa, no cheque p a g a v e l 

na mesma praça, fica o em itten te sujeito  á m ulta  de 6 °/0, n u n -
ca inferior porém  a 100 francos.

A mesma m ulta é im posta ao endossador ou ao p o r ta d o r  
do cheque pagavel em praça diversa com data  po ste rio r á 
época do endosso ou da apresentação (Lei de 1874, cit. a r t. 6?).

T am bem  incorre nesta  m ulta o em itten te do cheque, sem  
que exista provisão prévia e disponivel em poder do sa ca d o  
(L ei de 1874 cit., art. 6?).

N a m esma praça, o cheque deve ser apresen tado  ao p a -
gam ento dentro de 5 dias, em praça diversa, dentro de 8 d ia s  
(L ei de 1865 c it., a rt. 5?).

A  falta  da apresentação do titu lo  ou a do pro testo , o u  a  
da respectiva notificação, pela recusa do pagam ento , e lim in a  o 
direito de regresso contra os endossadores, e tam bem  c o n tra  
o sacador que houver feito a  provisão.

Além destas, são applicaveis ao cheque as d is p o s iç õ e s  
relativas as le tras de cam bio (L ei de 1865 c it., a rts . 4o e 5o)

E stas leis de 1865 e de 1874 não produziram  os effe itos 
visados pelo legislador.
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Os particulares conservaram  o hab ito  de effectuar os seus 
pagam entos em num erário, e os cheques con tinuaram  a te r  
restric ta  c ircu lação ; explicável o facto, en tre  o u tras  causas, 
pela grande quantidade de notas bancarias, pela  fraca p en a li-
dade applicada ao em itten te do cheque sem a provisão , e pela 
facilidade das subtracções de taes titu los.

P a ra  prevenir estes abusos, a  lei de 30 de dezem bro de 
1911 determ ina que o cheque atravessado por duas ba rras  pa- 
rallelas não possa ser sacado senão sobre banqueiro , e som en-
te  por banqueiro possa ser apresentado ao pagam ento .

O cruzam ento póde ser feito pelo sacador ou pelo  por-
tador.

E ’ geral, quando não existe en tre  as duas barras d es igna-
ção algum a ; é especial, quando en tre  ellas é ind icado o nom e 
de um banqueiro.

O cruzam ento geral póde ser transform ado em cruzam en-
to  especial.

Com o cruzam ento especial, o cheque som ente pelo  b a n -
queiro designa do póde ser apresentado ao pagam ento .

Não é facultado ao portador elim inar o cruzam ento  ou o 
nome do banqu eiro designado.

Não fica e::onerado o sacado que p ag a  o cheque com o 
cruzam ento geral á pessoa que não é banqueiro , e o cheque 
com o cruzam ento especial á pessoa differente do banqueiro  de-
signado .

São estas as disposições da lei de 30 de dezem bro de 1911, 
vivamente criticada por não determ inar com exactidão a 

.accepção do vocábulo banqueiro, e po r não te r  es tabe le-
cido sancção penal energica co n tra  aquelles que supprim irem  
os cruzam entos dos cheques.

A l l e m a n iia  A lei de 11 de m arço de 1908 não define o 
cheque.

Indica os requisitos essenciaes : a) a denom inação de che-
que ; b) o m andato do sacador ao sacado de p ag a r d e te rm in a-
da somma ao portador, re tirada  do fundo disponivel em seu 
p o d e r ; c) a  assignatu ra  do sacador ; d) a indicação do lo g a r e 
do dia da em issão.

R. F .—3
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O sacador póde em ittir  cheques até á concurrencia da s o m -
ma de dinheiro a  cujo pagam ento  estiver obrigado o sacado, em  
virtude do vinculo contractual e::istente en tre  elles.

A lei não reclam a a ex istencia da provisão previa, e, p e la  
doutrina, a provisão póde consistir no credito  concedido p e lo  
sacado ao sacador, ou g-arantido por te rceiro .

Dá-se a em issão de cheques sobre: a)  os estabe lec im en tos 
de direito publico ; b) os estabelecim entos fiscalizados p e lo  
E s ta d o ; c) as CDrporações in scrip tas no reg istro , e que p e lo s  
seus regulam entos, se occupam de em bolsos e de p ag a m e n to s  
de dinheiro, por conta de o u tre m ; d) as caixas econom icas of- 
ficialmente fiscalizadas ; c) as firm as inscrip tas no reg is tro  do 
commercio que fizerem profissão hab itual de operações b a n -
carias .

O cheque póde ser ao portador, ou á pessoa ou firm a co m -
mercial determ inada.

Presum e-se ao portador o cheque que não ind icar a p e s -
soa a quem deve ser pago.

Presum e-se logar de pagam ento  o indicado ju n to  ao n o m e 
ou firma com mercial do sacado, e, inex isten te  ta l d es ig n ação , 
o logar da em issão.

E scrip to  o m ontante em algarism o e em caracteres a lp h a -
beticos, prevalecerá esta  menção na hypothese de d ive rgenc ia  ; 
mas escripto diversas veses por um a ou por o u tra  fórm a, v a -
le rá  a  indicação da som m a menor.

O cheque deve ser sacado á v is ta  sob pena de nu llidade.
A  propriedade do cheque é transm issive l po r endosso, s a l -

vo si contiver a clausula «não d ordem-» ou o u tra  eq u iv a len te .
O endosso deve ser lançado no cheque, e é  valido sem e m -

bargo de haver o endossador escrip to  sim plesm ente o seu n o m e 
ou a sua firm a no dorso do titu lo .

O portador do cheque póde encher os claros dos endossos 
em branco, como tam bem  reendossar o titu lo  sem os co m -
p le ta r.

O endossatario  ju stifica  a sua propriedade pela série in in -
te rru p ta  de endossos que cheguem  até elle, de fórm a que o p r i -
m eiro endosso se ja  assignado pelo tom ador e cada um dos o u -
tro s  pelo endossatario  do endosso an terio r.



FACUI,DADfi LIVRE DE DIREITO 37

Si houver algum endosso em preto  após o endosso em 
branco, presume-se haver o endossador daquelle adquirido  por 
este a propriedade do cheque.

O endosso cancellado é repu tado  não escrip to  e o devedor 
não está adstricto  á verificação da authenticidade e sinceridade 
dos endossos.

O portador do cheque, que ju stifica r a  sua propriedade 
pela fórma acim a indicada, sóm ente em casos de m a fé ou de cul-
p a  grave na a c q u i s i ç ã o  póde ser obrigado a ab rir mão do titu lo .

Os cheques nom inativos e os sacados sobre praça  ex tran -
geira  podem ser em ittidos em m uitos exem plares, differença- 
dos por núm eros de ordem ou por menção equivalente, sem o 
que cada um delles será considerado cheque independen te .

Pago  o m ontan te por um dos exem plares, os ou tros p e r-
dem todo o valor.

Todavia, o endossador que tran sfe rir a pessoas differentes 
exemplares do mesmo cheque, ficará, bem  como os endossado- 
res posteriores destes exem plares, obrig-ado p ara  com os ulte- 
riores endossatarios dos mesm os.

N ão tem valor o endosso na copia, e o do sacado trad u z  a 
quitação.

O cheque não é susceptivel de acce ite ; pelo qiie, qualquer 
declaração nesse sentido será considerada não escrip ta .

O cheque em ittido  p ara  ser pago  na A llem anha deve ser 
apresentado para  o embolso dentro de dez dias.

O prazo de ap resen tação  do cheque em ittido  no èx trangei- 
ro  para ser pago na A llem anha é fixado pelo Conselho P ed era l, 
que tambem determ ina o prazo do cheque em ittido  na  A llem a-
nha para ser pago em outro paiz, quando a legislação deste 
não contiver dispositivo algum  relativo á época da ap resen -
tação .

Si feriado ou dom ingo o ultim o dia do prazo, este  não 
sera contado e sim o prim eiro dia u til im m ediato.

A  tradição do cheque a um a Cam ara de liqu idação , em 
que o sacado é representado, significa a  ap resen tação  p a ra  o 
em bolso no logar do pagam ento, com tanto  que a trad ição  seja 
conform e com os esta tu tos reguladores das operações da refe- 
i;ida Camara.
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E ’ ao Conselho F edera l que com pete decidir quaes as  Ca- 
m aras, que devem sér consideradas Cam aras de liqu idação  no  
sentido legal.

O sacado, que p ag a  o m on tan te  do cheque, tem  o d ire ito  
de exigir a en tre g a d o  titu lo  com a qu itação .

A expiração do prazo de apresentação não influe so b re  o 
direito do sacado de pagar.

A  revogação do cheque som ente produz effeito após a 
term inação do prazo de ap resen tação .

O sacador e o portador do cheque podem  in terd izer o p a -
gam ento á v ista  pelo lançam ento  no dorso da declaração t r a n s -
versal «apenas para compensação»— «nur £nr Verrecbnung».

A clausula nur xjir Verrecbnung não deve ser assim ilada ao 
Crossing do system a inglez.

E ste  apenas lim ita  o num ero dos portadores le g itim ad o s , 
ao passo queaquella  clausula é especialm ente a ttin e n te  ao p a -
gam ento .

O Verrechiiungsscheck é invenção do Banco Im peria l a l- 
lem ão .

Ao passo que 11a In g la te rra  cada com m erciante tem  o seu  
banqueiro, que faz no Clearing-house as suas operações de l i -
quidação e de com pensação, na A llem anha é o Reichsbank o 
banqueiro dos com m ercian tes.

P e la  doutrina corrente, as palavras nur %vr Verrechmmg 
são sacram en taes; inadm issível a substitu ição  por te rm o s  
equivalentes, ainda que perfeita  a  equivalencia — por e x . : 
bloss y /r  Verrechnung ou lediglich y ir  Verrecbnung.

A  evolução destes cheques de com pensação data deste s é -
culo.

E s ta  clausula é excludente do pagam ento  em d inhe iro .
Significa na p ra tica  que o m ontan te  do cheque deve s e r  

debitado ao sacador e creditado ao portador.

O pagam ento não se faz em m oeda ; o sacado sóm en te  
por com pensação póde liqu idar o cheque— isto  é — o sacado  
cred ita o m ontan te na conta do portador e deb ita  o allud ido  
m ontante na conta do sacador.



FACULDADE LIVRE DE DIREITO

O sacador c os endossadores garan tem  o pagam ento , m as 
si o endossador accresoentar ao endosso a declaração «sem ga-
rantia», ou clausula equivalente, ficará desligado do v inculo  do 

seu endosso.
P ara  o exercicio do direito de regresso , c ind ispensável a 

p rova da apresentação, ou da ten ta tiv a  de ap resen tação  do 
cheque cm tempo u til, e da fa lta  ou recusa do pagam en to .

E sta  prova deve ser feita : a) pela declaração lan çad a  no 
cheque, assignada pelo sacado, indicando o dia da ap re sen ta -  
ção ;

b) pela declaração da Cam ara de liquidação de que o ch
que foi entregue antes da expiração do pra'jo da ap resen tação  ;
c) pelo p ro testo .

O protesto, a notificação e os respectivos effeitos são re -
gu lados pelos a r ts . 45 a 48, 50 a  52, 55, 87, 88, 90 e 91, da 
O rdenança cambial.

P a ra  o exercicio da acção, o portador não está  adstricto  
á observancia da ordem dos endossos ; tem  o d ire ito  de opção, 
c o devedor accionado som ente lhe póde oppor as excepções 
re la tiv as  á validade da sua declaração, as que resu ltarem  do 
te ò r  do titu lo , e as que lhe com petirem  directam ente co n tra  o 
au c to r .

Aquelle que paga em via de regresso  tem  o d ireito  de re -
c lam ar a en trega do cheque, e dos docum entos dem onstra ti-
vos da observancia das form alidades p resc rip tas p a ra  a apre- 
sen taçao , e para a validade do an terio r pagam ento .

1< de tres nie^es a pre.scripção da acção, quando pagavel 
o cheque na E uropa, de seis ine;;es nos outros casos.

Contra o portador, a prescripção corre da expiração do 
p r .u o  da apresentaçao ; contra  o endossador, do d ia  do p ag a -
m e n to  e, quando accionado, do dia da citação.

A despeito da desoneração do em itten te  por fa lta  do p o r-
ta d o r. a.judle lica obrigado a re s titu ir  a  este a  som m a com  a 
qual se locupletou.

E s ta  acção prescreve em um anno a p a r tir  da da ta  da 
em issão  do cheque.
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Os co-devedores ficam vinculados sem em bargo da f a ls i -
dade ou da falsificação das firmas do sacador ou de q u a lq u er 
endossador.

Á lei allem ã, como vemos, não d isc ip lina os casos de f a l-
sidade ou falsificação dos requisitos do cheque.

O cheque pagavel em paiz ex trangeiro  póde ser sacado so -
bre pessoa que por este direito ten h a  a capacidade neces- 
sa r ia .

Os requisitos essenciaes do cheque e as declarações n e lle  
appostas, quando inseridos em paiz ex trangeiro , regem -se p e la  
lei do respectivo logar.

H arm ônicas que sejam  com as p rescripções da lei a llem ã, 
serão validas as declarações lançadas posterio rm en te  n a  A lle -
m anha sobre o mesmo cheque ; assim  tam bem  quanto aos r e -
quisitos e declarações do cheque passado no ex trangeiro  e p a -
gavel na A llem anha.

O cheque perdido ou destruido póde ser annullado  p
processo expedito e especial, destinado a provocar a  rec lam a-
ção jud ic ia l do de ten to r ou do co-devedor.

I t a l i a . P elo  system a ita liano  (arts . 339 a 344 do codigo  
commercial), aquelle que tiver um a som m a disponivel de d i-
nheiro em in s titu to  de credito, ou em poder de com m ercian te , 
fica auctorizado a dispôr delia em proveito  proprio  ou de o u -
trem  por meio do cheque.

P ela  doutrina , a provisão deve ser pelo m enos contem po- 
ranea da em issão do titu lo , mas não é necessário  que derive de 
relação perm anente de transacções ; póde em an ar do cred ito  ou 
de determ inada operação, sem im portancia  p a ra  a d isc ip lin a  do 
cheque a n atu reza  do contracto  en tre  o sacador e o sacado.

E ’ p a ra  g a ran tir  o pagam ento  im m ediato  que é fe ita  a  exi- 
gencia legal da provisão prévia e d isponivel, reforçada com  a 
pena de m ulta, e com a decretada pelo codigo penal p a ra  o 
caso de om issão.

E ’, po rtan to , indispensável á desoneração do e m itte n te  a 
inexistencia de obstáculo ju ríd ico  ou m ateria l ao p a g a m e n t o .

P elo  cheque, o sacador não transfere  ao tom ador o seti 
direito creditorio contra o sacado, que não fica a d s tric to  ao 
pagam ento, por cuja recusa tem  o portador a  acção reg ressiva
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c o n tra  os cndossadores e contra o em itten te . A  provisão, po r-
ta n to , não é requisito essencial á validade do cheque, rec la -
m ada sim plesm ente para a regularidade do titu lo .

H aja ou não a provisão, o sacador, pela em issão do titu lo , 
fica cambial mente vinculado em face do tom ador e dos suc- 
cessivos endossatorios.

A emissão do cheque não produz novação do credito  fun-
dam ental, que subsiste para en tra r em activ idade ju rid ic a  na 
fa lta  de pagam ento daquelle titu lo .

Como requisito do cheque, o leg islado r in d ic a :
a) a  data (declaração do logar, dia, mez e a n n o ) ;
b) a somma a pagar ;
c) a assignatura do sacador.
Póde ser passado á vista, ou p ara  ser pago  dentro  de de-

term inado pra ;o, não e:ccedente de 10 dias a  con tar do da ap re-
sentação.

A lei faculta o cheque ao portador.
Pelo conceito geralm ente adoptado , o cheque é titu lo  fo r-

m al, autonomo, com existencia ju rid ic a  especial assim ilavel á 
d a  cam bial.

Censuram com razão o leg islador ita liano  pela fa lta  de 
indicação de todos os requisitos form aes do cheque, o que, nos 
casos duvidosos, obriga o in te rp re te  a consulta  dos princip ios 
g eraes de direito, e á analy.se da natu reza  form al do titu lo .

0  legislador silencia sobre os requisitos dos nom es do to -
m ador e do sacado, da época e do logar do pagam ento .

1 ambem não requer, para  a  caracterização e transm issi-
bilid.ide do titu lo , a denom inação do cheque, e nem  a c lausula 
á  ordem . **■

K debatida .1 questão da validade do cheque á pessoa de-
te rm in ad a  e ao portador conjunctam ente.

Km caso de omissão, o logar do pagam ento  é o indicado 
ao lado do nome do sacado.

b  considerado pagavel a v ista  o cheque que não m encio-
n a r  a época do pagam ento.

H a controvérsia sobre a adm issibilidade do cheque a  dia 
c e rto  ou a tem po certo da data.
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Tam bem , pela doutrina, o sacador não póde designar-se 
sacado, p ara  que o titu lo  não perca a  sua fórm a de ordem  de 
pagam ento a terceiro.

M as, um banco ou um a casa commercial póde sacar so-
bre as suas succursaes em praças diversas, porque a estas, 
em bora p ara  outros effeitos, a  le i reconhece a  autonom ia na 
gestão dos negocios realizados no te rrito rio  com prehendido na 
respectiva esphera de acção.

No art. 341 o codigo com mercial m anda applicar ao che-
que todas as disposições relativas ao endosso, ao aval, ás fir-
m as de pessoas incapazes, ás firm as falsas ou falsificadas, ao 
vencim ento, ao pagam ento , ao protesto , á acção con tra  o sa-
cador e endossadores e á acção de annullação de cam biaes 
perdidas.

O possuidor do cheque deve apresental-o ao sacado den-
tro  de oito dias da data, quando sacado do logar de pagam en-
to, e dentro de quinze dias si sacado de logar diverso.

O dia da data não se inclue no prazo.
A  apresentação do cheque a prazo torna-se certa pelo vis-

to  datado e assignado pelo sacado ou pelo p ro testo .
O possuidor do cheque, que o não ap resen tar dentro dos 

referidos prazos, ou não reclam ar o pagam ento  no vencim ento, 
perde a acção contra os endossadores, e, tam bem  con tra  o 
sacador s i ,  após o decurso do prazo, desapparecer a  d isponi-
bilidade da somm a por acto do sacado.

Ao em ittente do cheque sem  data, ou com falsa data, ou 
sem a existencia de somm a disponivel em poder do sacado, é 
applicada a pc?na de m ulta legal á decima p arte  do m ontan te , 
além  das penas mais graves decretadas no codigo penal.

O codigo com mercial da R um ania, 1887, reproduz, nos 
a r ts . 364 a 369, os dispositivos do codig-o ita liano , excepto na 
parte  rela tiva á capacidade passiva do sacado, que elle não 
restringe.

Póde ser sacado qualquer pessoa, em bora não se ja  ban -
queiro, nem  com m erciante.

P o r t u g a l . P elo  a r t .  341 do codigo do com mercio, toda 
a pessoa que tiver qualquer im portancia disponivel em esta-
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belecim ento bancario , ou em poder de com m ercian te , póde 
dispor delia em seu favor ou de terceiro  por m eio do cheque.

E ste , além  de datado e assignado  pelo  p assad o r, deve in -
dicar a  som m a a p ag a r.

O cheque póde ser ao p o rtado r, á v ista  ou a prazo , que não  
exceda dez dias contados do da ap resen tação .

E ste  titu lo  deve ser ap resen tado  a p agam en to  den tro  de 
oito dias, si em ittido  na m esm a p raça , e den tro  de quinze dias 
se no caso con trario .

O leg islador reproduziu , como vem os, os d ispositivos d
arts. 339, 340 e 342 do codigo com m ercial ita lian o .

P elo  a r t. 342 do codigo p o rtu g u ez , o p o rtad o r que não  
apresentar o cheque no prazo leg a l, ou não ped ir o p agam en to  
no vencim ento, p erd e rá  a acção co n tra  o endossador, e ta m -
bem con tra  o passado r, si, decorridos os prazos estabelecidos, 
não estiver disponivel a im p o rtan c ia  a p ag a r  por fa lta  daquelle 
que a devia sa tisfaze r — disposição e s ta  id ên tica  á do a r t. 343 
do codigo ita lian o .

E ’, p o rtan to , applicavel ao sy stem a po rtu g u ez  o que d is-
semos a proposito  das norm as do codigo ita lian o  regu lado ras 
deste in s titu to .

F in a lm en te , o a rt. 343 do codigo p o rtu g u ez  m an d a  app li- 
car aos cheques todas as disposições re la tiv as  ás le tras  de cam -
bio que não forem  con trarias á  sua  n a tu reza .

B é l g i c a .— A lém  da a s s ig n a tu ra  do em itten te , o cheque 
reclam a a indicação do dia e do lo g a r d a  em issão.

P óde ser nom inativo  ou ao p o rtad o r e é tran sm issív e l por 
endosso em bora em  branco.

E x ige a  p rovisão  prev ia , m as a ex istencia  des ta  constitue  
questão de facto  p a ra  ser ap rec iada  conform e as c ircum stancias 
e os usos do com m ercio.

A  fa lta  de provisão  aca rre ta  p a ra  o em itten te  a  p en a  de 
m ulta de 10 •/. do m on tan te  do cheque.

E s te  deve ser apresen tado  a pagam en to  d en tro  d e tre s  d ias, 
quando em ittido  p a ra  ser pag-o n a  m esm a praça; den tro  de seis 
dias— incluido o da d a ta— se pagavel em p raça  d iversa .

R ecusado  o pagam ento , é ind ispensável o p ro tes to  p a ra  o 
exercicio da acção reg ressiva .
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O cheque é reg-ulado pela lei de 20 de ju lho de 1873, que, 
no a rt. 3?, manda applicar-lhe todas as disposições da lei de 20 
de maio de 1872 sobre cambiaes, no que respeita á garan tia  so-
lidaria do sacador e dos endossadores, ao aval, á intervenção, á 
perda do titulo, ao protesto por falta de pagam ento, á declara-
ção da recusa do pagam ento, á acção em garan tia  e á pre- 
scripção.

I n g l a t e r r a . —  O  cheque é disciplinado pela lei de 18 de 
agosto de 1882- O legislador define-o: uma letra de cambio 
pagavel á vista sacada sobre um banqueiro, e, por isto, m anda ap- 
plicar-lhe todas as normas da lei de 18 de agosto citada (arts.
1 a 72) com as modificações expressas nos arts. 73 a 82, e que 
passamos a indicar.

Quando o cheque não é apresentado a pagam ento em pra^o 
raxpavel tendo o sacador, ou aquelle por cuja conta foi em itti- 
do o titulo, direito ao pagam ento pelo banqueiro no prazo legal 
da apresentação, e nem a soffrer prejuizo em consequencia da- 
quella falta, fica liberado até á concorrência da somma deste 
prejuizo—isto é—até a concorrência da somma de que é credor 
do banqueiro, excedente da que seria credor si o cheque fosse 
pago.

P a ra  determ inar o que se deve entender por pra~o raçoavel, 
cumpre tom ar em consideração a natureza do titu lo , os usos do 
commercio e dos bancos e as circum stancias particulares.

Pelo conceito de Barclay, reasonable exprim e o queé con-
forme ao espirito de ju stiça  dos homens de bom senso e de mo-
deração, quando a lei fala em reasonable diligence> reasonable notice, 
reasonable time.

E ’ questão de facto, e por ser da competencia do ju ry , é que 
se torna passivel, accrescenta Barclay, sem demasiado arbitrio  
dosjuizes, facultar a latitude de apreciação inadmissivel onde 
não houver o ju ry  civil.

O banqueiro não deve pagar o cheque sacado sobre elle, 
caso receba contra-ordem, ou notificação da m orte do em it-
tente.

O cheque póde ser cruzado.
Consiste o cruzamento no lançam ento de duas linhas tran- 

sversaes e parallelas no centro da face do titulo.
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E n tre  estas linlias pódem ser escriptas, por extenso ou 
em abreviatura, as palavras «and Company» ou «and Co» fórm a 
final das firmas bancarias inglezas.

E ’ o cruzam ento geral ou em branco em casos taes.
O cruzam ento é especial, quando entre as duas linhas é 

mencionado o nome do banqueiro.
O fim do Crossing é evitar a consequencia abusiva do ex tra-

vio do cheque; elle protege o sacador e o sacado con tra  o 
prejuizo resu ltan te do pagam ento a pessoa não leg itim ada.

A ntes da lei, já  era costume na In g la te rra  escrever o 
nome do banqueiro (tomador) transversalm ente no titu lo .

Quando geral o cruzam ento, o pagam ento  deve ser feito 
a um banqueiro; especial, ao banqueiro designado.

Em  qualquer das hypotheses, póde ser inserida a clausula 
«não negociável».

E ’ facultado o cruzam ento geral ou especial não só ao 
em ittente como ao portador, que tam bem  póde transfo rm ar o 
cruzamento geral em especial e accrescentar a clausula «não 
negociável.»

Quando o cheque é especialm ente cruzado, o banqueiro 
indicado entre as linhas póde lançar novo cruzam ento especial 
como nome de outro banqueiro p ara o embolso.

O banqueiro a quem p ara  o embolso é endereçado um che-
que não cruzado, ou como cruzam ento geral, póde lançar o 
cruzamento especial com o seu nome.

O cruzam ento constitue parte  essencial do cheque, e, 
exceptuados os casos expressos na lei, é prohibido apagal-o, 
modifical-o ou nelle fazer qualquer addição.

Cruzado o cheque com os nomes de diversos banqueiros, 
o sacado póde recusar o pagam ento, salvo quando cruzado 
for um banqueiro, agente designado para o embolso.

O sacado que pagar este cheque, ou que não pagar ao ban -
queiro o cheque com cruzam ento geral, ou que não pag a r ao 
banqueiro designado o cheque com o cruzam ento especial, fica 
responsável peran te o verdadeiro proprietário  do titu lo  por 
qualquer prejuizo causado por tal pagam ento.

E n tre tan to , se, poroccasião da apresentação ao pagam en-
to, não for visivel o cruzam ento, e o pagam ento for feito de
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bôa fé e sem negligencia, o banqueiro que o effectuou fica exo-
nerado da responsabilidade.

O sacado que, de bôa fé e sem negligencia, pagar ao b a n -
queiro o cheque com o cruzam ento geral, ou ao banqueiro  de-
signado o cheque com o cruzam ento especial, ou ao banqueiro 
seu agente para  o embolso, e assim  o sacador si o cheque 
passou das mãos do tom ador, têm  respectivam ente os mesmos 
direitos e ficam em posição sim ilar á daquelle que pag a  ao 
verdadeiro titu lar.

O adquirente do cheque cruzado com a clausula «não nego-
ciável» tem  apenas os direitos do seu cedente.

O banqueiro que, de boa fé e sem negligencia, fez o em -
bolso, para  o cliente, do cheque com o cruzam ento geral ou 
especial, quando inexistente ou viciado o d ireito  creditorio 
deste cliente, não assum e, pelo facto de haver recebido o p ag a-
m ento, nenhum a responsabilidade para  com o verdadeiro p ro -
prietário .

São estas as disposições sobre o cheque contidas nos a r ts . 
73 a 82 da lei de 18 de agosto de 1882.

E ’ m uito commum o uso do cheque n a  In g la te rra , onde a 
pessoa considerada respeitável som ente effectua pagam entos por 
estes titu lo s .

Como acabamos de dizer, o cheque deve ser sacado sobre 
banqueiro , que na techn ica  legal (art. 2? da lei c it.)com prehen- 
de um a associação de pessoas que praticam  operações banca-
rias.

A  provisão prévia não é ex ig ida por causa da presum - 
pção de ser o sacado —• banqueiro — o depositário  dos fundos 
do sacador.

O banqueiro, que tem  provisão, deve p ag a r o cheque que 
lhe é ap resen tado .

Presum e-se a existencia de um accordo tacito  e n tre  o saca-
dor e o sacadu e que este deve observar sob pena de indem niza- 
ção do prejuizo.

O cheque inglez é particu larm ente preferido por causa do 
cruzam ento, que garan te  m elhor o titu lo  em razão da elim ina-
ção dos riscos decorrentes do extravio e do roubo.
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O cheque funcciona como meio de pagam ento  e com o in s -
trum ento  de liqu idação .

T em os idéa exacta do valor do cheque na econom ia do n u -
m erário , pelo conhecim ento das operações do Danker s Clearing- 
hotise (cainara de com pensação e de liquidação) fundado em L o n -
dres em 1775.

E m  regra , o com m erciante ing lez encarrega  hab itu a lm en -
te  o seu banqueiro de cobrar a  im portancia  de seus créditos 
cam biaes e dos seus cheques, e de p ag a r tam bem  a som m a de 
seus débitos em titu lo s  d a  m esm a n a tu reza .

P o r  esta  fórm a, os bancos fazem o serviço da caixa dos cli-
en tes  .

E ’ claro, pelo exposto, que todos os dias cada um  dos b an -
cos de L ondres tem  a receber, por conta dos seus clientes, a 
som m a dos respectivos créd itos que tem  de ser p ag a  por ou tros 
banqueiros, e collossal seria o tra n sp o r te  do num erário  si cada 
estabelecim ento  b an c a rio  recebesse e pagasse em m oeda.

P e lo  sy stem a de com pensação dos créditos com os deb ito sj 
o Clearing-house e lim ina os em baraços da deslocação do num e-
rá r io .

N a  sala  de liquidação, cada banco, que faz p a rte  do Clea- 
r.ng-hm si, tem  lo g a r  reservado em esa  p articu la r.

N as h o ras  de liq u id aç ão — tres  vezes por dia — (o meio do 
dia é reservado ás  liquidações da provincia) cada banco d istri- 
b áe  aos o u tro s  os titu lo s creditorios, depois de classificados e 
inscrip tos nos seus reg is tro s .

Os prepostos d e cada banco , em seguida ao im m ediato  
lançam ento  destes c réd ito s em reg istro s especiaes, enviam -nos 
ao escrip torio  do respectivo  banco p ara  o exame, e as quatro  
h o ra s  cada um  de lies tem  preparada a sua conta e som m ada a 
im p o rtan c ia  a  receber e a pagar.

O rgan izado  o balanço, que revela, pela com paração das 
sonim as, o s a ld o  credor ou devedor é aquelle, ás cinco horas 
com m unicado aos inspecto res do Clearing-house, que, pelo cotejo, 
verificam  a  exactidão dos ba lanços.

Os bancos devedores pagam  aos bancos credores o respe-
ctivo  m on tan te  em cam biaes, e p rincipalm ente  em cheques sobre
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o Banco da Inglaterra, que, na escripturação dos seus livros, 
credita a este o que debita áquelles.

Assim, por este processo expeditoe seguro, evitado o tran s-
porte do numerário, sem a deslocação, siquer de um a moeda, 
liquidam-se créditos de m ilhares de libras esterlinas.

P or isto, com razão, o cheque é para os inglezes, como o 
mais poderoso agente de compensação, o instrum ento m elhor 
adequado á centralização do serviço de caixa.

Exceptuados os Clearing-houses dos Estados Unidos — es-
pecialmente o deN ova-Y ork—-asC am aras de compensação esta-
belecidas em praças commerciaes da Europa, não têm  dado os 
mesmos resultados beneficos.

E stad o s  U n id o s . — A Kegotiable Instruments law de Nova- 
York — acceita pela maioria dos outros Estados — disciplina o 
cheque nos arts. 321 a 325.

O cheque é tambem definido : uma letra de cambio pagavel á 
vista.

Salvo as alterações, que vamos indicar, applicam-se ao 
cheque todos os dispositivos desta mesma lei sobre as cambiaes.

O cheque deve ser apresentado ao pagam ento dentro de 
pra~n razpavel, e o sacador fica exonerado da responsabilidade até 
a somma doprejuizo soffrido pela demora.

O que se deve entender por pra^o razoável, já  o dissemos 
em tratando da lei ingleza.

Quando o cheque é garan tido  (certificado — certified) pelo 
banco (sacado) é considerado acceito, isentos de responsabili-
dade o em ittente e os endossadores.

O cheque não dá direito á provisão, e o banqueiro, em- 
quanto não acceita ou não garante o pagam ento, não fica a este 
adstric to .

São estas sim plesm ente, as normas da Kegotiable Instruments 
law sobre o cheque.

Pelo systema norte-am ericano, o cheque é ordem de paga-
mento, á vista, de determ inada somma de dinheiro dada a ban-
co ou banqueiro, a favor da pessoa indicada, ou desta e á sua 
ordem, ou do portador, presupposta a existencia de fundos dis- 
poniveisdo sacador em poder do sacado.
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E ’ absolutam ente necessário, pela doutrina corrente, que 
o titulo seja sacado sobre banco ou banqueiro, posto que se não 
reclame a designação caracteristica.

O saque, sem a provisão disponivel, não altera  a natu reza 
do titulo, sem em bargo de intervenção do elem ento da fraude.

P osto  que o cheque seja ordem de pagam ento  em d inheiro , 
a Suprema Côrte dos E stados U nidos tem  ju lgado  valido e ne-
gociável o cheque pagavel in currentfnnds.

A indicação do nome do portador é requisito  necessário  ; 
entretanto é facultado deixar em branco o espaço reservado a 
este fim, o que im porta auctorizar o portador de bôa fé a lançar 
nelle o seu nom e.

Tem  sido ju lgado  valido o cheque pagavel em dia certo  ; 
quando sacado a tem po certo da data ou da vista, é considerado 
cheque, quando term inado o referido prazo.

P a ra  o cheque não ha  dias de graça.
E ilep ó d ese r an te ou postdatado, mas o pagam ento  an tec i-

pado do cheque postdatado corre por conta e risco do b an c o .
O m ontante deve ser indicado em dollars, e o banco póde 

recusar pagam ento do cheque em soberanos, francos, etc.
Nos E stados, o signal «$» basta  para  designar dollars, 

comotambem na In g la terra , as le tras «L . s. d.» indicam  libras, 
shillings e pences.

P re  /alece a indicação dasom m a em caracteres alphabeti- 
C03 sobre a menção differente por algarism os.

O credor, portador de boa fé, é protegido em todos os ca-
sos, exactam ente como o portador de boa fé da cam bial.

E stá  em uso nos E stados U nidos o «memorandüm chek», 
que não é destinado a ser apresentado ao sacado.

Contém a palavra Memorandüm por in teiro  ou por abrevia-
tura Mem., escrip ta no angulo do titu lo  á direita.

O effeito do cheque memorandüm é o do pagam euto  incondi-
cional pelo em itten te ao portador de boa fé, sem a dependen- 
c*a da apresentação ao banco, da falta do pagam ento e do aviso, 
formalidades estas que ta l titu lo  dispensa.

Na fórma elle não se d istingue do cheque commum, e p ara  
terceiro, portador de boa fé, produz as m esmas consequencias.
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S ãotam bem  usuaes nos E stados U nidos os cheques certifi-
cados, de que fala  a Negotiable Instruments law.

A  certificação, que eqüivale ao acceite, não tem  fórm a p e-
culiar.

De ordinário, consiste no lançam ento ao travez do che-
que da palavra good, as vezes seguida do nome òu das in i- 
ciaes do nome de quem a escreveu.

A certificação acarre ta  p ara  o sacado a responsab ilidade 
d irecta e com pleta pelo pagam ento, porque to rn a  ce rta  a exis- 
tencia de provisão sufficiente e disponivel, e, em consequencia , 
desonera-o sacador e os endossadores.

A  vantagem  do cheque certificado está  na su a  facil c ir-
culação.

R e p u b l i c a  A r g e x t i n a .—  O  cheque é reg id o  pelos arts . 

798 a 843 do codigo com m ercial, certo o facto de ser o sys- 

tema adoptado para  o cruzam ento no cheque um a péssim a co-

p ia das norm as da lei ing leza, como verem os em breve.

O cheque é ordem de pagam ento  dada sobre banco, no 
qual o sacador tem  fundos depositados á sua ordem , ou conta 
corrente com saldo credor, ou credito a descoberto.

Os cheques podem ser sacados para  o pagam en to  na m es-
ma ou em outra praça da R epublica.

N ão podem ser sacados sobre praça ex tran g e ira , e nem 
desta sobre banco estabelecido na R epublica.

São requisitos essenciaes do cheque :
1? O num ero de ordem, im presso no ta lão  e no cheque ;
2? A  data ;
3” O logar do saque ;
4? O nome do banco sobre o qual é sacado ;
5? A  declaração de ser á ordem , ou ao p o rtado r ou a fa-

vor de determ inada pessoa ;
6? A  quantia sacada escrip ta  por le ttras  — excluidas as 

m achinas de escrever ou o u tra  im pressão — sem raspaduras 
tem  em endas, e com a desigmação da especie de m oeda. D e-
mais, se m encionará a  quan tia  por núm eros num  angulo  do 
cheque.

7 A  firm a do sacador.
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Os bancos te rã o  cadernos im pressos e com ta lõ es  de che-
ques com a num eração  correspondente ; e os en tre g arão  m e-
diante recibo, que deve in d ic a r  o num ero  do caderno  ou ca-
dernos e a num eração successiva dos cheques.

Km casos de extravio  ou de roubo do caderno de cheques 
dar-se-á aviso im m edia to  ao banco p a ra  que não pague  os che-
ques apresen tados nas form ulas roubadas ou perd idas.

Os sacadores conservarão os ta lões dos cheques sacados.
São requisitos essenciaes dos ta lões :
1? O num ero do cheque ;
2? A  data do saque ;
3? A  quan tia  sacada , com a designação da especie da 

moeda ;
4? O nom e do tom ador quando sacado a  favor de d e term i-

nada pessoa ;
5? A  n o ta  do cheque inu tilizado , quando isto  occorra.
O banco é obrigado  a p ag a r  o cheque no acto da ap re sen -

tação ; porém , si n o ta r erro , ou tiv e r su sp e ita  de dolo ou fa l-
sidade, poderá detel-o, dando aviso im m ediato  ao sacador.

O banco que recusa  p a g a r  o cheque em devida fórm a, 
sem causa leg itim a, responde por perdas e in te resses p a ra  
com o sacador, sem  que o p o rtad o r te n h a  d ireito  de obri- 
gal-o a effectuar o pagam ento .

O portado r do cheque recusado pelo banco deve d ar aviso 
do occorrido ao sacador no m esm o dia si na m esm a o raça , ou 
pelo segundo correio si em o u tra , e poderá  exigir o pag am en -
to do m ontan te  do cheque com os ju ro s .

O pagam en to  deverá ser effectuado dentro  de v in te  e qua-
tro horas im m ediatas ao aviso si na m esm a p raça, e den tro  do 
segundo correio si em ou tra .

O sacador responde tam bem  pelo dam no causado e si, 
vencidos os prazos, não p ag a r, o p o rtado r poderá p ro te s ta r .

Si o p ortado r não der o aviso no prazo acim a ind icado  po-
derá exigir sim plesm ente o pagam ento  do cheque, e fica re s-
ponsável por perdas e in teresses derivados da fa lta  do av iso .

O banco não deve pag a r o cheque quando scien te : a) da 
fallencia do sacador ou do po rtad o r do cheque á ordem  ou a

R. F . - 4
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determ inada pessoa, salvo m ediante ordem  jud ic ia l ; b) do fal- 
lecim ento do sacador, de sua fuga ou incapacidade decretada 
por auctoridade p u b lica ; r) da falsidade, alteração, raspàdura , 
en tre linha ou borradu ra  na data, num ero de ordem , m on tan -
te , especie da moeda, nome do portador, firm a do sacador, ou 
de falta  de requisito essencial do cheque : d) de contra-ordem  
escrip ta ao banqueiro pelo sacador ou tom ador, quando rece-
bida antes da apresentação do cheque.

N a hypothese de falsificação do cheque o banco soffrerá 
as consequencias : a) si a  firma do sacador estiver visivelm en-
te  falsificada : b) si o cheque tiver em endas das que j á  foram  
indicadas ; c) si o cheque não fôr dos extrahidos dos cadernos 
entregues pelo banco.

O sacador, por sua vez, responde pelos prejuízos em caso 
de falsificação: a) si sua firm a estiver falsificada em um ou 
m ais cheques recebidos do banco, e a  falsificação não fôr v isi-
velm ente m anifesta ; b) si firm ada por pessoa delle dependen-
te , ou que use de sua firm a nos cheques verdadeiros.

O cotejo dos talões dos livros de cheques fará prova p le-
na, quando se tra ta r  de verificar si as form ulas dos cheques 
falsificados são ou não do caderno de cheques daquelle que 
apparece como sacador.

Falsificada apenas a firm a do endossador, o banqueiro  
não incorrerá na responsabilidade acim a m encionada.

Os cheques devem ser apresentados p ara  o pagam ento  
dentro de quinze dias, quando sa ;ados sobre bancos estabe le-
cidos n a  mesma praça e dentro de um mez da sua da ta  si sa -
cados de praça diversa.

A inobservancia desta prescripção dará logar á sancção 
estabelecida no a r t .  714 do codigo com m ercial sobre a fa lta  
do protesto  das le tras de cambio, em quanto não con traria  ás 
disposições especiaes sobre o cheque.

Q uando não apresentado o cheque no prazo legal, o s a .  
cador ou aquelle por cuja conta tiver sido em ittido , com d i-
reito , n a  época da apresentação, ao pagam ento  pelo banquei-
ro, que soffrer prejuizo pela dem ora, fica liberado até a con-
corrência deste prejuizo, e o portador o substitu irá  no seu d i-
reito  sobre o banqueiro até a concorrência do mesmo valor.



FACULDADE EIVRE DE DIREITO 53

Os bancos poderão p a g a r  os cheques ap resen tados fó ra  
dos prazos estabelecidos, caso não h a ja  decorrido tem po  d u -
plo do mesm o prazo.

Caso o banco recuse pag-ar um  cheque ap resen tado  fóra do 
prazo, o portador poderá ex ig ir que elle lhe seja en treg u e  com 
a declaração nelle fe ita  do dia e da ho ra  da ap resen tação .

Os bancos poderão c red ita r o valor do cheque como d i-
nheiro depositado.

Os cheques pódem  ser recebidos com o pagam ento , e a sua 
força libe ra to ria  rege-se pelas disposições da lei civil.

Cheques cruzados são aquelles que têm  lin h as para lle las , 
traçadas transversa lm en te  ao tex to .

E ’ cruzado em geral o cheque que tem  estas lin h as  p a ra l-
lelas transversaes com as palav ras não negociável.

O pagam ento  do cheque c ru íad o  em gera l som ente pode-
rá ser feito a  um  banqueiro .

E ’ especialmente cruzado o cheque en tre  cujas lin h as  tr a n s -
versaes estiver lançado o nom e de um  banqueiro  seguido ou 
não das palavras não negociável.

Os cheques em ittidos p a ra  operações de g iro  (com pensa-
ção) ou de conta co rren te no mesmo banco serão cruzados em 
geral, com as palavras para contabilidade en tre  as lin h as  t r a n s -
versaes, casos estes em que o banqueiro  não effectua os p a g a -
mentos em m oeda.

Os cheques pódem  ser gera l ou especialm ente cruzados 
pelos sacadores ou pelos portadores.

O portado r do cheque cruzado em gera l póde cruzal-o  es-
pecialm ente.

O portador do cheque cruzado especialm ente póde accres- 
centar as palavras não negociável, o que significa que quem  re -
cebe o dito cheque não tem  e não póde tra n sm ittir  m ais d ire i-
tos que os do cedente.

Cruzado especialm ente o cheque, o banqueiro  designado  
póde cruzal-o de novo especialm ente em nom e de ou tro  b a n -
queiro p ara  pôr o m on tan te  em deposito .

O banqueiro  incum bido do em bolso de um  cheque não c ru -
zado, ou cruzado em geral, póde por sua  vez cruzal-o especia l-
mente com o seu p roprio  nom e.
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O banqueiro não deve pagar o cheque especialm ente cru-
zado com o nome de varios banqueiros, salvo se fôr apresen-
tado por banqueiro devidam ente auctorizado por todos para  o 
embolso.

No caso de recusa de pagam ento pelo motivo acim a ind i-
cado, o portador deve reclam ar novo cheque do sacador, ou 
usar dos direitos correspondentes.

O banqueiro que paga o cheque cruzado, sacado sobre a 
sua casa, ou paga a quem não é banqueiro o cheque cruzado em 
geral, ou paga a banqueiro o cheque cruzado especialm ente 
com o nome de outro banqueiro que o não ten h a  auctorizado 
especialm ente para  o embolso, responderá ao sacador pelo 
m ontante do cheque, além das perdas e interesses.

Si no momento da apresentação, o cheque não parecer 
cruzado, ou cruzado si se não no ta r que as linhas foram  can- 
celladas ou que soffreram, no que estava en tre  ellas escripto, 
addição ou modificação, e o banqueiro paga de boa fé, e sem 
incorrer em negligencia, não será responsável pelo seu valor, 
e a validade do pagam ento não poderá ser posta  em duvida 
sob o fundam ento de que era cruzado o cheque, ou de que, cru-
zado, fôra cancellado, am pliado ou alterado de modo não fa-
cultado pela lei, ou, m ais, de que o pagam ento  fô ra  feito a 
quem não era banqueiro, ou a banqueiro diverso daquelle cujo 
nome havia sido indicado, ou a  banqueiro não auctorizado para  
o embolso.

Quando o cheque cruzado passar ás mãos de terceiro , e o 
banqueiro, sacado, pagar de boa fé, e sem negligencia , a ou -
tro  banqueiro no caso de cruzam ento geral ou ao banqueiro  
designado, ou ao seu banqueiro auctorizado para  o em bolso, 
n a  hypothese de cruzam ento especial, ficará livre de respon-
sabilidade, e o pagam ento  será considerado feito ao verdadeiro 
proprie tário  do cheque.

E m  condição idêntica ficará o sacador.
O banqueiro  que, de boa fé e sem negligencia, cred itar na 

conta do cliente um  cheque cruzado em gera l ou especialm en-
te  no nom e deste, quando inexistente ou viciado o seu d ireito , 
não assume responsabilidade algum a para  com o verdadeiro 
proprietário .
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Os bancos pódem  com pensar os seus cheques pe la  fórm a 
mais conveniente de accordo com as disposições c itadas, e fi-
cam auctorizados a  form ar cam aras de com pensação nas p ra -
ças da R epublica, que não poderão funccionar sem prev ia  ap- 
provação de seus esta tu to s pelo poder executivo nacional.

A pplicam -se ao cheque as disposições do codigo do com- 
mercio rela tivas ás le tras de cam bio, salvo nos pon tos expres-
samente regulados por estes a rtigos (788 a 843).

O tem po p ara  o p ro testo  é contado da term inação  do pra_ 
zo concedido ao sacador p a ra  o aviso da recusa do pagam en to .

E m quan to  não p ro testados os cheques, são adm issiveis o 
aval e o pagam en to  por in tervenção.

N as questões sobre cheques, são facu ltados todos os meios 
de prova auctorizados pelo codigo do com m ercio, o exam e dos 
livros de ta lões, e as inform ações das cam aras de com pen-
sação.

Os cheques não adm ittem  o acceite, e o endosso é facu l-
tado quando sacados á ordem  ou nom inativos.

A posse do cheque auctoriza a  cobrança, e p rova o p a g a -
mento pelo sacado.

As diversas fórm as de cruzam ento  auctorizadas pela lei 
constituem  p arte  essencial do cheque, vedado o cancellam ento  
das parallelas e do escrip to  en tre  es tas, facu ltadas un icam ente 
as modificações ou addições indicadas.

Nos arts . 788 a 843, o codigo com m ercial paraguayo  re -
produz tex tualm ente  os d ispositivos citados do codigo a r -
gentino.

D isciplinam  tam bem  o cheque :
H ollanda, cod. com m ercial de 1838, a r ts .  221 e se-

guintes.
H espanha, cod . com m ercial de 1885, a r ts .  534 e se -

guintes.
Suissa, cod. federal das obrigações de 1881, a r ts .  830 e 

seguintes.
B ulgaria , cod. com m ercial de 1898, a rts . 640 e segu in tes.
Á ustria , lei de 3 de abril de 1906.
H ungria , lei de 28 de dezem bro de 1908.



D inam arca, lei de 23 de abril de 1897.
N oruega, lei de 3 de agosto de 1897•
Suecia, lei de 24 de março de 1898.
Japão, cod. com mercial de 1899. a rts . 530 e seguintes.
E gypto , cod. com m ercial de 1883, a rts . 198 e seguintes.
Chile, cod. com mercial de 1867. A  librando, (arts . 765 a 

777) faz o officio do cheque.
P erú , cod. com m ercial de 1902, arts. 523 a 533.
Columbia, cod. commercial de 1868. A  libran^a  (arts . 898 

”a 910) faz o officio do cheque.
E quador, cod. com mercial de 1906. A  lib rança  (arts . 486 

a 490) faz o officio do cheque.
Venezuela, cod. com m ercial de 1904, a rts . 450 a 455.
G uatem ala, cod. com mercial de 1877.
N icaragua, cod. com mercial de 1869.
H onduras, cod. com m ercial de 1899, a rts . 519 a 528.
S . Salvador, cod. com m ercial de 1882, a rts . 456 a 462.
Mexico, cod. commercial de 1890, arts . 552 a 563.

C A P IT U L O  I

DO SA Q U E

§ 4? Definição do cheque.
§ 5? O cheque e a le tra  de cam bio.
§ 6? O cheque e o b ilhete de banco.
§ 7". Conceito economico do cheque.
§ 8? Conceito ju ríd ico  do cheque .
§ 9? P ro v isão .

§ 4.° — Bem avisado foi o nosso leg islado r em não defi-
n ir  o cheque.

Omtiis dejinitio in jure periculosa csl.
D efinir não é funcção do leg islador, c sim  da sciencia.
A definição tra r ia  em baraços a acquisição e u lterio r circu-

lação do titu lo , adstric to  o adquirente a ir  colher aliunde a
prova da e x s ten c ia  de fundos disponíveis em poder do sacado
prova d ific ílim a pela reserva dos estabelec 'm entos bancarios 
q u e  i.eiani o crecLto ue.seus clien tes.
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Q ualquer definição derivada do dispositivo do a r t .  1? da 
lei será deficiente, pela  fa lta  de referenc ia  ao ca rac te r fo rm al 
do titu lo .

As definições da lei franceza ( a r t .  1?) e dos codigos 
hespanhol ( a r t .  534) e a rgen tino  ( a r t .  798) são defeituosas 
porque om ittem  característicos essenciaes e porque consideram , 
como taes, requisitos, cuja fa lta  não a lte ra  a  n a tu reza  do titu lo .

A ssim , o requisito  da d isponib ilidade da som m a é ju lg a d o  
basico, e, en tre tan to , sem ella o titu lo  não deixa de ser um  
eheque p ara  o p o rtado r de b ô a fé .

A  lei ing leza  define o cheque uma letra de cambio sobre ban-
queiro cpagavela vista, o que traduz a iden tidade  onde observa-
mos apenas pontos de s im ila rid ad e .

Nihil simile est idem.

§ 5 .° -—A  le tra  de cam bio é titu lo  de circulação, pelo que 
a endossabilidade é da sua essehcia.

O cheque é titu lo  de pagam ento , pelo que, p a ra  a tra n s -  
m issibilidade pelo endosso, reclam a clausu la á o rdem .

A  le tra  de cam bio é in stru m en to  do credito  pessoal, ao re- 
vez do cheque que presuppõe um a relação actual de credito  
e de debito en tre  o sacador e o sacado .

Como diz S iem ens, quem em itte  ou endossa um a cam bial 
tem necessidade de dinheiro  ; quem  em itte  ou endossa um  che- 

.que tem  d inheiro .
A  le tra  de cam bio tem  ca rac ter in te rn a c io n a l; e lla  desco-

nhece fron te iras .
A  íuneção do cheque é re s tr ic ta  pelo breve lim ite  do tem -

po e do espaço. C urta  lhe é a v ida .
A  le tra  de cam bio com porta d iversas m odalidades do saque.
O cheque é sem pre á v is ta .

N ão h a  restricções á capacidade passiva na le tra  de cam -
bio, ao contrario  do que succede com o cheque que som ente 
póde ser sacado sobre banco ou com m ercian te .

§ O .0 — O cheque e o b ilhe te  de banco são in s tru m en to s  
de pagam ento , m as, além  desta  funeção, o cheque serve ta m -
bém de in stru m en to  de com pensação e liq u id ação .
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O cheque póde ser nom inativo, ao passo que o b ilhe ite  de 
banco é sem pre ao po rtador.

O portador do b ilhete de banco confia na solidez e solvên-
cia do estabelecim ento em issor ; a g a ran tia  do portador do che-
que firm a-se principalm ente na existencia de fundo disponivel 
em poder do sacado.

O bilhete de banco é em ittido por som m a re d o n d a ; o- 
cheque por qualquer som m a.

Inteiram ente liberto  das relações pessoaes in term edias, o 
bilhete de banco é titu lo  de credito em circu lação .

O cheque meio de pagam ento, presuppõe a provisão a 
cujo m ontante está a d s tric to .

Ao contrario  do que succede com o cheque, o extravio 
ou a destuição do bilhete de banco acarreta  para  o po rtado r a 
perda do respectivo valor.

§ 7 °—Como instrum ento  de circulação, é re s tr ic ta a  impor- 
tanc ia  do cheque. que ,aoenvea da cam bial, não foi creado para  

"im pulsionar o credito pela m ovim entação de valores id e ae s .
A  cam bial é signal representativo  de valor ; substitue a 

moeda nas suas funcções.
Além de operar a economia do num erário elim ina os r is -

cos e as despesas do transpo rte  effectivo da m oeda, que, 
assim , póde ser em pregada em m ultiplices ou tras operações l u -
crativas .

A funcção principal do cheque é a de meio de pagam ento .
E ’ tam bem  instrum ento  adequado a com pensação e liqu i-

dação de dividas.
E ’, especialm ente, na In g la te rra  e nos E stados U nidos, 

como já  m ostram os, que elle com m aior desem baraço e com-
pleto  successo, exercita estas funcções.

§ S? — P osto  que conserve m uitos traços de fam ilia, o 
-cheque se não identifica com a cam bial.

Como esta, reclam a para  sua evolução todas as condições 
de celeridade e de segurança.

Como a cam bial, é o cheque titu lo  fo rm a l.
R eclam a determ inada fórm a, e fórm a que revele a exis- 

te n c 'a  do vinculo do sacador com o r gor ca m b ia l; por outros
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term os, fórm a que m anifeste a subordinação do em itten te  aos 
effeitosjurid icos determ inados do acto que firm ou.

O sacador, o endossador e o ava lis ta  do cheque obri-
gam -se porque subscrevem  o titu lo ; ficam vinculados pelo 
teô r da declaração e desde o m om ento da assignatu ra .

C ada um a destas obrigações tem  ex istencia ju ríd ica  pró-
p ria ; de cada um a das assignatu ras no cheque, exactam ente 
como n a  cam bial resa lta  um a obrigação lit te ra l, au tonom a e 
com pleta.

E ’ es ta  a verdadeira conceituação ju rid ic a  da cam bial 
b ras ile ira  disciplinada pelo decr. n . 2.044, de 31 de dezem-
bro  de 1908, applicavel ao cheque em tudo  que lhe fôr ade-
quado (a rt. 15, do decr. que com m entam os.)

Como a le tra  de cambio, é o cheque ordem  escrip ta  de 
pagam ento .

A  ordem  verbal, ainda que con tenha todos os requisitos 
legaes, não obriga cam bialm ente o em itten te .

N ão  é, porém , indispensável que a  ordem  seja por elle 
e sc r ip ta .

O que é absolutam ente necessário  é que esta  ordem  es-
c rip ta  con tenha todos os requisitos essenciaes do titu lo , e que 
seja assig n ad a  pelo sacador, que, por esta  form a, to rn a  ine- 
quivoca a  sua approvação do contexto.

N ão  é im prescindivel que no corpo do titu lo  se ja  expres-
sa um a ordem  de pagam ento.

E ’ usual a  form ula: «Por este cheque p a g u e . . .
P óde-se  tam bem  dizer: «P or este cheque, ou queira pa-

gar, ou digne-se pagar . . .

§ Jí? b i s —L egislações h a  que apenas facultam  a em is-
são de cheques sobre bancos, m as ou tras não estabelecem  res- 
tricções.

A  nossa lei adoptou o system a in term edio , pela adm is-
são do saque sobre banqueiros e com inerciantes.

N ão com prehendem os a proh ib ição  do cheque sobre 
pessoa não  com m erciante.

O ante-projecto  apresentado pelo governo á C am ara dos 
D eputados som ente facu ltava a em issão de cheques sobre es-



60

tabelecim entos bancarios, para  que, m antido o p restig io  do 
institu to , fosse possivel a creaçãó de um a C am ara de Com-
pensação (Cleafing house) no Rio de Janeiro  p ara  o encontro  
e com pensação de contas.

M anifesto equivoco.
Não é o cheque bancario que crêa a C am ara de Com pen-

sação.
E s ta  ha de v ir e m edrar entre nós, quando adequada á 

sua evolução a situação da praça, pela confiança que in sp ira-
rem  os nossos estabelecim entos bancarios, m odificados tam -
bém os háb itos dos particu lares e dos com m erciantes sobre a 
guarda e deposito do num erário.

Não foi a lei que deu origem  ao Clearing-house.
P o rtan to , o desideratúm indicado não ju s tifica  o monopo- 

lio bancario, certo dem ais que o leg islador não crêa os factos 
economicos; d isc ip lina e garan te  com a respectiva sancção 
aquelles que derivam  do desenvolvim ento do commercio e da 
industria .

Quando os factos economicos se m anifestam  na socie-
dade, então são colhidos pelo d ireito  p ara  a subordinação á 
discip lina ju rid ica  pelo cadinho das relações estabelecidas en-
tre  os hom ens.

Além  de im portar a restricção em verdadeiro m onopolio, 
a tendencia doutrinaria  e ju rid ic a  é p ara  o alargam ento  da 
capacidade passiva.

Sobre ser cu rta  a existencia do cheque, este , nos paizes 
de m oeda inconversivel, exercita a sua funcção econom ica 
sem pertu rbar a circulação.

A d instar do que succede com a le tra  de cam bio, a capa-
cidade passiva do cheque, pelo meu conceito, não deve soffrer 
lim itação, pela inexistencia de m otivo p ara  a  d iversidade do 
tra tam en to .

§ }).* A  em issão do cheque presuppõe a provisão previa 
— isto  é — a existencia de fundos d isponiveis do sacador em 
poder do sacado.

São disponiveis quando certos, liquidos e exigiveis.
N ão é indispensável que a provisão consista  em som m a 

de d inheiro; póde ser constitu ída por outros valores, um a vez
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que, pelo accordo com o sacado, o em itten te  possa  conside- 
ral-os como num erário  disponível p a ra  o effeito do cheque.

Seria m elhor a redacção do § do a rt. 1? se o leg islado r 
considerasse provisão  :

a) a ex istencia de fundos d isponiveis (isto  é —  certos, 
liquidos e exigiveis) do sacador em poder do sacado ;

b) o cred ito  concedido pelo sacado ao sacad o r.
P o r es ta  form a, não ficaria o sacador inh ib ido  de re tira r  

pelo cheque a som m a a elle devida pelo sacado por effeito de 
determ inada operação.

P a ra  ser honrada a  delegação  dada ao sacado, o em itten te  
do cheque deve te r  o m aio r in te resse  em lhe fornecer em tem po 
o valor co rresponden te pelo m enos ao m an d an te  do titu lo .

O cheque não é annu llado  por causa da inex istencia  da 
provisão, mas o sacador, além  da m u lta  de 10 ?/0 sobre o m on-
tante, soffre a pen a  do a r t. 338 do codigo pen a l, da qual não 
fica isento  pela provisão parcial.

E m  todos os casos, deve p e sa r  sobre o em itte n te  o onus 
da p rova desta prov isão  sufficiente e disponivel.

P revaleceu  na Cam ara dos D epu tados a do u trin a  de ser 
moeda falsa  o cheque em ittido  sem provisão.

E n tre ta n to , d ispositivo  algum  decreta a nu llidade do t i -
tulo em taes c ircu m stan c ias ; pelo que, podem os affirm ar que 
a existencia ou a inex istenc ia  da provisão  em poder do sacado 
não m odifica responsab ilidade do sacador, dos endossadores e 
dos avalistas em face do po rtad o r —  isto  é — h a ja  ou não  a 
provisão, elles não escapam  da acção cam bial reg ressiva  do 
endossatorio posterio r.

G eralm ente , o em prego do cheque dá-se nos casos dos d is-
positivos (irregu lares) bancarios, que não constituem  p ro p ria -
m ente contas co rren tes, m as verdadeiros em prestim os, m uitas 
vezes sem ju ro s , ou a ju ro s  excessivam ente m odicos, com a 
reserva da re tirad a  por cheques atè ao m on tan te  do deposito , 
que é, na generalidade dos casos, con tinuam ente  alim entado  
por novas en tradas de num erário .

A  ab e rtu ra  da conta co rren te nas condições o rd in arias , 
e a sua ex istencia , não offerecem  os elem entos aos quaes a lei 
subord ina a  regu laridade e a legalidade do cheque.
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No contracto de conta corrente —• b ila tera l e oneroso, os 
correntistas fazem reciprocam ente rem essa de valores, cuja 
propriedade passa de quem tran sm itte  p ara  quem recebe.

E ste  é debitado e aquelle é creditado pela im portancia dos 
valores, e estas relações repetidas, continuas de credito  e de 
debito reciprocos se liquidam  no encerram ento da conta.

H averá então saldo credor para  um  co rren tista  e saldo 
devedor para o outro.

Sobre o saldo credor exigivel, poderá então ser em ittido  o 
cheque, m ediante a auctorização do co rren tista  devedor.

Os valores rem ettidos não podem constitu ir a provisão , 
porque as entradas reciprocas que alim entam  a conta corrente 
não são feitas a  titu lo  de deposito.

O valor rem ettido perde a sua individualidade ju rid ic
para se converter em elem ento do contracto.

E  é indispensevel que assim  seja, p ara  que a conta corren-
te satisfaça ao seu conceito economico, que é o de ev itar os 
riscos e os prejuizos do transpo rte  do num erário , e de, sobre 
m ovim entar valores, sim plificar pela unidade de liquidação re-
lações m últiplas e dispartidas.

A lém  do deposito bancario e do saldo credor em conta co r-
ren te  contractual, a provisão é legalm ente considerada consti-
tu ída pela som m a proveniente de abertu ra  de credito .

A bertu ra  de credito é o contracto  pelo qual um a pessoa 
em regra, um banqueiro, auctoriza ou tra  a sacar sobre elle 
cheques ou outros titu los até determ inada somm a.

E m  todos estes casos que m encionam os, direm os estar sa-
tisfe ita  a exigencia do § 1? do art. 1? desta lei, e m ais que o 
legislador, sem decretar a nullidade do titu lo , ob riga  o sacador 
ao exacto cum prim ento deste preceito  sob as penas de m ulta  e 
de prisão.

E lle  incorre na pena de m ulta  de 10 ?/0 sobre o m ontante 
do cheque em beneficio do tom ador, sem em bargo de não h a -
ver agido de m á fé, e som ente pelo facto m aterial da inexisten- 
cia ou da insufficiencia da provisão, ainda que o sacado a re-
ceba an tes da apresentação.

Se in terv ier o dolo, se o em ittente usou desse ardil, para , 
sob o fundam ento de presuppôr o cheque a existencia da p ro-
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visão, illud ir o to m ad o r e re tira r  p a ra  si lucro, en tão , além  da 
multa, incorrerá nas penas de estellionato  — de p risão  ce llu lar 
por um a quatro  annos e m ulta  de 5 a  20 7/0 do valor do m on-
tante do cheque, a r t. 338 do codigo penal —  (a rt. 7? da lei que 
commentamos). -

Se leg is lad o r, eu elim inaria  todo este a rtigo , p a ra  a  re s -
pectiva in feren  c ia  do dispositivo pelo exame dos requisitos essen- 
ciaes do cheque, que ind icaria  no art. 1?, com pletando-o em pa- 
ragrapho especial, pela  declaração de p resuppor o cheque a 
provisão, e dando-lhe em segu ida a redacção a que me refiro no 
principio deste parag rapho .

D iria finalm ente que a recusa do pagam ento  co n s titu iria  
presumpção juris  da inex istencia da provisão, p a ra  o b rig a r o 
sacador a m in is tra r  a p rova em con trario  quando accionado 
(Vêde § 10?).

I P elo  a r t .  8? da le i, o beneficiado adquirp d ireito  a ser pago  
pela provisão de fundos ex is ten tes  em poder do sacado desde a 
data do cheque.

A  com m issão de L eg islação  e Ju stiça  do Senado com ba-
teu o dispositivo acim a citado por ser a  m elhor do u trin a  a  que 
nega pela em issão do cheque a transm issão  ao tom ador da 
propriedade da provisão .

N ão sendo p ro p rie tá rio  da provisão , o sacador não póde 
transferir um  d ireito  que não te m .

T am bém , accrescen tou , este d ispositivo não v isa dar ao 
portador acção co n tra  o sacado, e a p ró p ria  Com m issão da C a-
mara reconheceu, pela lição  de insignes ju r is ta s , que co n tra  o 
sacado não tem  acção o p o rtad o r.

A ssim , si a p ropriedade da provisão se não tran sfe re  ao 
portador e si este não tem  acção cambial co n tra  o sacado, p e r-
gunta a Com m issão do Senado, que d ireito  é esse que lhe p re -
tende assegurar o a r t . 8? ?

Procurem os a  verdadeira  in te lligenc ia  do p receito  le g a l.
O cheque presuppõe a ex istencia de provisão sufficiente, 

para ficar estabelecida em base solida a  prom essa do fu tu ro  p a -
gam ento, m as a p ropriedade * da provisão , systema legal, não  
passa p a ra  o tom ador a p a r tir  do m om ento do saque, nem  p a ra  
o endossatario  a p a r tir  do m om ento do endosso .
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D a emissão ao pagam ento  do cheque, o sacador conserva a 
propriedade da p ro v isão .

A lém  de certo  o facto de poder a em issão do cheque pre- 
suppor sim plesm ente a existencia de um a relação de credito 
concedido pelo sacado ao sacador, é tam bém  fóra de duvida que 
outra, e muito m ais grave seria  a pena applicavel ao em itten te  
que, po r contra-ordem  e sem motivo legal, procurasse fru s ta r o 
pagam ento, si ao tom ador pelo saque, e ao endossatario  pelo 
endosso, fosse transferida  a propriedade da provisão.

C ontra o sacado, que tem  a provisão disponível e sufficien- 
te  e recusa o pagam ento  do cheque, o portador não póde exer-
citar a acção executiva, porque na qualidade de sacado não 
assume responsabilidade cam bial.

Pela acção ordinaria, mediante a apresentação do cheque, e a pro-
va da existencia da previsão, clle póde reivindical-a do sacado.

A  acção regressiva contra o sacador não tó rn a  sem pre su-
pérfluo o recurso á alludida acção ord inaria , por causa da pos- 
sivel insolvencia do em itte n te .

P elo  a r t. 48 do dec. n . 2 .044, de 31 de dezem bro de 1908, 
sem em bargo da desoneração da responsabilidade cam bial, o 
sacador ou o acceitante lica obrigado a restitu ir  ao portador, 
com os ju ros legaes, a  somm a com a qual se locupletou a custa 
deste, e a acção p ara  esse fim é a o rd inaria .

Combinado este preceito  com o artigo , que ora com m enta- 
mos, podemos aflimar que o portador, sem em bargo da desone-
ração da responsabilidade cam bial do em itten te , tem  o direito  
de reclam ar deste, com os ju ro s legaes, a im portancia que deu 
pelo cheque, e, feita  a provisão, caso em que o sacador se não 
locupletou, tem  elle o direito de rehavel-ado  sacado, pelo exer-
cício da acção o rd inaria  nestas duas hyp o th eses.

P e ita  a provisão, e fallido o sacador ou o sacado, ou fallidos 
am bos, antes do pagam ento , o tom ador não fica pelo cheque 
credor privilegiado sobre a provisão.

C A P IT U L O  II

§ 10? Considerações sobre os requisitos do cheque.
§ 11? D enom inação do cheque.
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§ 12- Som m a de d in h e iro .

§ !3? D ata .

§ 14° A ssig n a tu ra  do sacador.
§ 15? S acado .

§ 16- L o g ar do p a g a m e n to .

§ l 7 - Cheque ao p o rtad o r.
§ 18? Cheque nom inativo.

§ 19° Cheque cruzado.
§ 20? Cheque á v ista .
§ 21? A presen tação  do cheque

§ 1 0 . °  — M erece censura o leg islador b rasile iro  por não 
ter indicado claram ente os requisitos form aes, e os requisitos 
essenciaes á ex istencia e á validade do cheque, e por não haver 
mencionado , um por um . os a rtigos da lei cam bial applicaveis 
ao cheque.

N a Cam ara, o deputado M ellp F ran co  pugnou  pela dec la-
ração legal de que a om issão de determ inados requ isitos não 
acarretasse irrem issivelm ente a nu llidade do titu lo .

A  Com m issão de C onstitu ição e Ju s tiça  com bateu es ta  
emenda por ser da com petencia do in te rp re te  p ro n u n cia r ou 
não a nullidade, conform e a n a tu reza  e a im p o rtan cia  da 
omissão.

P o r  se t ra ta r  de titu lo  com pleto e form al, o argum en to  é 
con trap roducen te .

O leg islador devia ind icar os requisitos essenciaes, exa- 
ctam ente p a ra  elim inar o a rb itrio  do in te rp re te  que te rá  conse- 
quencias desastrosas p ara  o credito  do titu lo  por causa da d i-
versidade das decisões.

Além  de reclam ar determ inada fórm a, ap ta  p ara  a dem on-
stração de haver realm ente o sacador querido em ittir  um  cheque, 
e a sua denom inação como ta l, o leg islador devia co n sid erar 
também essenciaes aquelles requisitos ind ispensáveis ao cheque 
para o exercicio da sua funcção econom ica, como a som m a de 
dinheiro, a indicação do sacado, a d a ta  e a a s s ig n a tu ra  do sa-
cador, estabelecidas depois e com pletadas as p resum pções que 
íirma em diversos a rtig o s .
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P a ra  elim inar de vez a  possivel in te rferencia  da fraude de-
via tam bém  exigir que estes requisitos fossem lançados por 
extenso no corpo do t i tu lo .

Corresponderia m elhor á natureza ju rid ica  e econom ica do 
cheque, elim inadas duvidas n a  in te lligencia do a r t .  15, esta  
fo rm u la :

A rt . 1? O cheque é ordem de pagam ento  á vista 
que deve conter estes requisitos lançados por extenso 
no corpo do titu lo  :

I . A  denom inação cheque ou ou tra  equivalente 
na  linguagem  em que fôr em ittido ;

I I .  A indicação da somm a a pagar ;
I II . O nome da firma social ou pessoa que deve 

pagar ;
I V . O logar do pagam ento ;
Os requisitos dos n s . I I I  e IV  podem  ser lança-

dos im pressos acim a do corpo do t i tu lo .
V . O nome da firm a social ou pessoa a quem 

deve ser p ag a .
O cheque póde ser ao po rtado r.
E ’ cheque ao portador aquelle que não indicar o 

nome do tom ador.
No cheque nom inativo, o em itten te póde designar-se 
tom ador.

V I. A  data, com prehensiva do logar, dia, mez e 
anno da em issão .

O anno póde ser escripto em cifra .
N a fa lta  da indicação do logar, presum e-se que o 

cheque foi em ittido no logar do p a g a m e n to .
V II . A  assignatu ra  do proprio  punho do sacador 

ou de m andatario  esp ec ia l.
E s ta  assignatu ra  deve ser lançada abaixo do cor-

po do cheque.
P arag rap h o  u n ic o . A  em issão do cheque pre- 

suppõe a provisão em poder do sacado.

A  provisão é constitu ida : a) pela existencia de
fundos certos, liquidos e exigiveis do sacador em po -
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der do sacad o ; b) pelo credito  concedido pelo sacado 
ao sacador.

A recusa  do pagam ento , dem onstrada pelo p ro -
testo , faz presum ir a  inex istencia ou a insuftic iencia  
da provisão.

P e la  inex istencia ou insufficiencia da p rov isão , 
fica o sacador sujeito  á m u lta  de 10°/o sobre o m on-
ta n te  do cheque, e á pena em que possa in co rrer pe la  
leg islação  p e n a l.

A m u lta  de 10 °/0 é em beneficio do p o rtad o r, 
que exercita r a acção reg ressiva  con tra  o sacado r.

A r t .  2? N ão será cheque o escrip to  a que fa lta r  
qualquer dos requisitos enum erados ao a r t . 1?.

A r t .  3? E ste s  requ isitos são considerados la n -
çados ao tem po da em issão do cheque, adm issivel a 
prova em contrario  apenas no caso de m á fé do p o r-
tador.

Não encontro  fundam ento  p lausivel p ara  o dispositivo do 
art. 6? como direm os no com m entario  do requ isito  da da ta .

§ 1 1  E ’ requisito  necessário  á validade do titu lo  a  deno-
minação de cheque, ou a equivalente , si escrip to  em lin g u a  
extrangeira .

A expressão cheque é sa c ra m e n ta l; não póde ser substitu i- 
da por ou tra  em bora equioollente.

E s ta  ex igencia é perfe itam en te  justificável porque o re -
quisito m an ifesta  a  indole form al do’titu lo , d ifferencia ao p r i-
meiro lanço de olhos o cheque dos ou tros titu lo s  e revela a 
vontade do em itten te  de ficar vinculado pelo rigo r cam bial em 
face do tom ador e tam bem  dos successivos endossata rio s si 
o cheque contiver a clausula á ordem .

P a ra  o exercicio desem baraçado da sua funcção econo- 
mica era indispensável a  este titu lo , como á cam bia l, um a 
fórma especial que revelasse inequivocam ente a  in tenção  do 
saccador de se o b rigar com todas as consequencias legaes 
decorrentes da em issão de um  cheque.

Ora, es ta  vontade é evidente si elle subscreve um titu lo  
que trag a  a denom inação de cheque .

U. F . —5
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E ste  requisito m ostra que o titu lo  está  subordinado a de-
term inada e rigo rosa d iscip lina ju rid ic a .

O perada a  substitu ição do term o, ou om ittido  o requisito , 
o titu lo  não será cheque, em bora sejam  sa tisfe itas todas as ou-
tras exigencias legaes •

P o r  ser essencial, este requisito  deve ser inserido no cor-
po do ch e q u e ; facultado o lançam ento á m argem , dariam os 
facil accesso ás m achinações da f ra u d e .

Como succede com os outros requisitos — exceptuado o 
da assignatu ra  do em itten te — não é necessário  que a deno-
minação seja lançada pelo saccad o r; póde ser escrip ta  por 
outro, e, de ordinário , vemol-a im pressa no corpo do cheque.

§ 12 O cheque é ordem  de pagam ento  em d inheiro , 
quantidade esta  que deve ser bem determ inada por causa da 
natu reza ju rid ica  do titu lo .

N ão será cheque o titu lo  que, em bora tra g a  essa denom i-
nação, m encionar quan tia  incerta , ou ind icar o pagam ento  em 
titu los ao portador, em cam biaes, e tc .

E  não basta  a designação da somm a, porque deve ser de-
clarada a especie da m oeda.

E n tre ta n to , essa falta  não acarre ta  a nullidade do titu lo , 
natural a presum pção do pagam ento  com a m oeda corrente na 
praça.

E s ta  solução é ainda d ictada por argum ento  do a rt. 25 da 
lei cam b ia l.

D esignada m oeda ex trangeira , o pagam ento , salvo d e te r-
minação em contrario  expressa no cheque, deve ser elfetuado 
em m oeda nacional, ao cambio á v ista  do dia e do logar do 
pagam ento , e, não havendo no logar curso de cam bio, pelo da 
praça mais próxim a.

O rdenado, porém , que'se effeotue o pagam ento  pela própria  
moeda ex trangeira m encionada no cheque, o p o rtado r tem  o 
direito de exigil-a do saccado, e de tira r  o p ro testo  no caso 
de recusa.

Sabem os que, pelo proprio  direito  com mum, o credor não 
é obrigado a  receber cousa diversa da p rom ettida , sem em bar-
go de ser egual ou superior ao respectivo valor.



O leg islador quer que a  som m a a p a g a r  se ja  lan çad a  em 
cifra e por ex tenso .

O rd inariam ente é ind icada por c ifra  na p a rte  superio r 
do cheque, á d ire ita , e escrip ta  por extenso no corpo do titu lo .

Sem em bargo do dispositivo , não são ind ispensáveis as 
duas indicações ; é sim plesm ente necessário  a  do corpo do 
cheque, lançada por caracteres a lphabeticos p a ra  im ped ir a 
falsificação.

Como ordem  de pagam ento  e de ex istencia breve, o che-
que não com porta a clausula de ju ro s  ; in serida , porém , será 
considerada não escrip ta , e sóm ente por acção o rd in aria  p o -
dem elles ser reclam ados pelo credor (a r t .  44 n . I da lei cam -
bial).

Não é indispensável que a  indicação da som m a seja  do 
proprio punho  do em itten te .

A indicação da som m a de d inheiro  feita  por caracteres a l-
phabeticos no corpo do cheque é a que deve p reva lecer sobre 
qualquer ou tra .

Si a som m a fô r lançada fóra do corpo do cheque por ca-
racteres alphabeticos e por algarism os no corpo do titu lo , p re -
valecerá aquella som m a á v ista  do a r t .  9? da le iq u a  não é 
expressa em reclam ar esse requisito  no contex to .

D iversificando no corpo do titu lo  as indicações da som m a 
por caracteres alphabeticos, elle não valerá como cheque e fi-
cará subordinado á d iscip lina com mum .

O cheque, pelo preceito  do a r t .  2?, deve con ter a  in d ic a -
ção em cifra e p o r  extenso da som m a a pagar.

Em  reg ra , a indicação em cifra é fe ita  na p a rte  superior 
do titu lo , á d ire ita , e a indicação por extenso é lançada no co r-
po do ch eq u e .

E  é esta , como dissem os, a  que deve prevalecer, sem que 
a sua differença da escrip ta  em cifra p rejud ique o cheque.

E ’ a m elhor d ou trina .
E stabelecer a  reg ra  da p referencia á som m a m enor, para , 

no caso de duvida, beneficiar o devedor, será fac ilita r  e in c ita r  
a intervenção da fraude, e co n tra ria r os hábitos do com m er- 
cio que, com toda a razão, lig a  m aior im p o rta n c ia a  indicação 
da somm a por ex tenso .
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§ 1 3 ? — O cheque deve ser d a tad o —isto  é — deve in d i-
car o logar, dia, mez e anno da em issão, sendo o dia e o  mez 
lançados por extenso.

Ao contrario  do que succede com a cam bial, em que se 
presum e o m andato ao portador para inserir a d a ta  e o logar 
da emissão no titu lo  que 03 não contiver, o nosso leg islador 
quiz que estes requisitos fossem contem porâneos do saque .

O legislador reclam a a indicação da data  p a ra  a verifica-
ção da capacidade do em itten te , p ara  o com puto do prazo fi-
xado p ara  a apresentação do cheque (a r t. 4) e p a ra  a da pres- 
cripção da acção executiva.

A lém  de designar o tem po da constitu ição da provisão, a 
data revela si o p ro testo  foi ou não tirado  em tem po u til.

O requisito  do logar da em issão é exigido p ara  a deter-
minação do prazo da apresentação do titu lo , e p a ra  facilitar o 
exercicio do resaque (si adm issível) ou da acção regressiva, 
quando recusado o pagam ento .

A  data deve preceder a ass ig n a tu ra  do sacador e apenas a 
declaração do anno póde ser lançada por a lgarism os.

N ão é indispensável que seja escrip ta  pelo sacador.
A  data incom pleta, im possivel (30 de fevereiro), e a p lu -

ralidade de datas diversas no contexto, eqüivalem  a fa lta  de 
data, e em taes hypotheses, o titu lo  não te rá  valor como che-
que.

No a r t. (>'!, o legislador su je ita  á m ulta de 10°/,, sobre o 
m ontante do cheque aquelle que o em ittir  sem data  ou com 
data falsa, ou que por contra-ordem  e sem m otivo legal pro-
curar fru stra r o seu pagam ento .

P elo  exame deste artigo  com parado com os dispositivos 
dos a r ts . 2 a 5 e á v ista  da discussão havida na Cam ara dos 
D eputados podemos, com relativa segurança, ex ternar o seguinte 
com m entario .

Cum pre, p relim inarm ente, affirmar que não será conside-
rado cheque, para  os effeitos cam biaes, o titu lo  que, em bora 
m unido de todos os requisitos indicados nos a r ts .  2 e 3, não 
estiver datado.

Conforme o respectivo têor, se rá titu lo  civil ou commer- 
cial mas ao em itten te  será applicada a m ulta  de 10°/ em be-



neficio do tom ador, n a  acção ordinar:'a po r este in te n ta d a  
para rehaver a im portancia  en tregue ao sacador.

O titu lo  serv irá  de prova do credito  fundam ental, causa da 
emissão.

P roduzirão  porém , todos os effeitos cam biaes como cheques, 
o titu lo  com to lo s  os seus requ isitos, m as cuja d a ta  — verda ■ 
deira ou f a ls a —houver sido lançada depois da em issão , e tam " 
bem aquelle titu lo  que fôr em ittido  com data  fa lsa .

Quando estabelecida ap ro v a  d a a n te -d a ta , da p o s t-d a ta o u  
da falsa indicação do logar da em issão do cheque, é o verda-
deiro estado de cousas que predom ina nas relações en tre  os sub- 
scriptores sc ien tes da falsidade.

Ao terceiro  adqu iren te de bôa fé não p jd e  ser ooposta ta l 
excepção, pois p a ra  este dom ina a fórm a exterior reg u la r do t i -
tulo.

E ’ in tu itivo  que, si para  o po rtado r de bôa fé é valido o t i -
tulo sem em bargo da falsidade da firm a do em itten te , deve ser 
tambem valido em bora a indicação da data ou do logar não 
correspondam á v erd ad e .

Como. naquellas h y p o th e se s , a  falsidade v isa, em reg ra , 
illudir o tom ador sobre a ex is ten c ia  da provisão, na acção exe-
cutiva de regresso , es tabe lec ida  a prova, poderá rec lam ar, 
alèm do pagam ento  da som m a que lhe fôr devida, a im p o rta n -
cia da m u lta  de 10°/0 sobre o m on tan te  do cheque, d ireito  este  
que não é facu ltado  ao tom ador connivente .

Quando a falsidade encobrir a incapacidade do em itten te , 
nullo o titu lo  em face deste, v igorará  para  todos os effeitos 
quanto ao mesmo o credito  fu n d am en ta l.

No cheque, p o rtan to , a data , além  de con tem poranea da 
emissão deve ser sincera, p recisa, com pleta.

Pelos term os da lei. o tom ador de bôa fé te rá  o d ireito  de 
reclamar o pagam ento  da m ulta nos casos indicados a in d a  na 
hypothese da inex istencia de m á fé do e m itte n te .

Não encontram os explicação p lausivel p ara  este d isposi-
tivo .

O titu lo  sem data , em bora revestido  dos ou tros requ isito s 
do a rt. 2 ?não  é um  cheque. P a ra  este conceito, b a ; ía  coç-
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siderar em tal hypothese a im possibilidade do com puto do p ra -
zo da apresentação ( a r t .  4 ).

Sem data ou com data falsa  o cheque, é na tu ra l suppôr o 
accordo previo neste sentido entre as partes, e, assim , não en-
contram os fundam ento para  a pena de m ulta  im posta ao em it-
ten te em beneficio do tom ador.

N o cheque, titu lo  de existencia m ui breve, a  falsidade da 
data não tem  m aior gravidade, e podemos estar certos de que a 
post-data, em reg ra , traduz a auctorização para o endosso do 
cheque ao tem po da existencia da provisão disponivel em poder 
do sacado.

A omissão da data póde tam bem  significar o m andato  do sa-
cador ao tom ador para  lançal-a ao tem po da referida prov isão .

E ,  nestes casos, tam bem  não encontram os fundam ento 
para a  pena im posta ao em itten te em beneficio do endossata- 
rio  que adquire o cheque regularizado.

P o r outro lado, frustrado  o pagam ento  do cheque por con-
tra  ordem  do sacador sem m otivo legal, será difficil, sinão im2 
possivel,ao  portador, m in istrar esta  prova para  au ferir o bene-
ficio da m ulta, que, dem ais, póde ser inferior á som m a do pre- 
juizo  soffrido pela recusa do pagam ento , im portancia esta  que. 
sem este artigo , elle podia reclam ar pelos meios o rd in ário s .

A ttenda-se tam bem  a que, recusado o pagam ento  e tirado  
o protesto, tem  o p ortador d ireito  ao exercício im m ediato da acção 
regressiva contra qualquer dos signatarios do cheque, e a im -
portancia que a le io  auctoriza a reclam ar fará  o em itten te  re- 
flectir antes de p rocurar fru stra r o pagam ento  do cheque pelo 
sacado habilitado pela p rov isão .

§ 14?—E ’ pela assignatu ra  do em itten te  que se tornam  
inequívocas a constituição e a approvação do acto escripto.

A  assignatu ra  do sacador vincula-o pelo rig o r cam bial, 
fixados os lim ites e a m edida da responsabilidade pelo têor 
do acto escripto.

O acto póde ser escrip to  por ou tra  pessoa; póde estar im -
presso, lithographado,.. gravado, etc.
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E ’ indispensável, porém , que es te ja  assignado , e que es ta  
assignatura se ja  do proprio  punho  do em itten te , ou do seu 
m andatario com poderes esoeciaes.

E , assim  deve ser, porque é da a ss ig n a tu ra  que re sa lta  
a obrigação pelo têo r do acto que contém  a ordem  de p a g a -
mento.

A  lei exige sim plesm ente a ass ig n a tu ra  do em itten te .
Não a reclam a por extenso; pelo que, a form ula da aK- 

signatura hab itual do sacador é sufficiente.
A  assig n a tu ra  deve ser lançada abaixo do corpo do che-

que, p ara  sign ificar de modo inequivoco a approvação de todo 
o acto escripto.

N ão é facu ltada a ass ig n a tu ra  a rogo do em itten te , sem 
em bargo do reconhecim ento  desta , e das ou tras assig n atu ras  
das testem unhas do acto, pelo tabellião .

O analphabeto  que assigna o cheque com o seu nom e, 
que elle aprendeu a escrever, assum e um a obrigação  p erfe ita -
mente valida.

E lle  não ficará, porém , v inculado pelo lançam ento  do 
signal da cruz ou de ou tra  qualquer m arca em bora au then - 
ticadas.

P o r se tra ta r  de titu lo  form al, a  vontade das p artes  lhe 
não póde dar, quando devestido de requisito  essencial, o 
effeito do cheque.

P o r outro lado, a a ss ig n a tu ra  v incula cam bialm ente o 
sacador— assim  tam bem  o endossador ou o av a lis ta— sa tis -
feitas as exigencias do art. 2?, não obstan te  inex istencia da 
vontade de firm ar um cheque.

§ — O cheque deve ser sacado sobre banco ou sobre
com m erciante.

Som ente estes têm  pela lei a capacidade passiva.
P o r ser o cheque um a ordem  de pagam ento , não pode-

mos im aginal-o sem o nome do sacado— isto é— sem a in d i-
cação daquelle que cum pre a  ordem , que effectua o pagam ento .

O nome do sacado deve ser bem determ inado na face do 
titulo, e póde ser lançado-por pessoa d iversa do em itten te .
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N ão é necessaria  a designação 110 corpo do cheque; de 
o rd inário , encontram o-la im pressa  n a  p a rte  superio r do ti tu lo , 
acim a do contex to .

P a ra  que o titu lo  conserve a sua  form a, p a ra  que se ja  
ordem  de pagam en to  a te rceiro , o sacador não póde d es ig n ar- 
se sacado; póde, porém , designar-se  tom ador, pelo  d ire ito  in -
con testável que lhe  assiste  de re tira r  em p roveito  p rop rio  o 
fundo d isponivel em poder do sacado.

O em itten te  póde in d ica r como tom ador o p rop rio  sacado.

N esta  hypothese, o cheque nasce p a ra  m orre r. E m  ta l 
caso, e no do endosso ao sacado, este não póde m ais pol-o em 
circulação por te rm inado  o cyclo da evolução do titu lo .

A  revez do que succede com a  le tra  de cam bio, in s tru -
m ento do credito  pessoal em  circu lação , o cheque, titu lo  de 
pagam en to , que presuppõe a  e idstencia de um a p rov isão , não 
acceita  a indicação cum ulativa  de sacados. O prim eiro  no -
m eado deve ser considerado o verdadeiro  sacado.

§ I ii° .—A lei reclam a a designação  do lo g a r ondé o p a -
gam ento  deve ser feito , e, em  se tra ta n d o  de um a g ran d e  
cidade, devem ser ind icados a rua  e o num ero  da  casa , p a ra  
que o p o rtad o r sa iba  com exactidão  o local da ap resen tação  
do cheque.

E ’ applicavel ao cheque o d ispositivo  do a r t. 20, § 1? da 
lei cam bial que considera pagavel no lo g a r m encionado  ao 
pé do nom e do sacado a le tra  que não ind icar o lo g a r do p a -
gam ento .

S i o cheque não ind icar o logar da em issão, presum e-se 
que a ordem  foi passad a  do lo g a r onde tem  de ser p ag a .

E ’ na tu ra l a allud ida presum pção , porque, ao revez da 
cam bial o cheque não é titu lo  destinado  á circu lação , m as in s -
trum en to  de com pensação e de pag am en to  n as operações, 
em re g ra  da m esm a p raça .

S eria  m elhor que, como a lei allem ã (a rt. 5), o leg islador 
considerasse o logar da em issão o do pagam en to  na  fa lta  des-
te u ltim o requ isito , estabelecendo, p a ra  am bos os casos, a p re -
sum pção juris et de jure excludente da p rova co n tra ria .
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Sem  o d ire ito  de opção dado ao p o rtad o r, não  com prehen - 
demos a  des ignação  no cheque de lo g a res  d ive rsos de p a -
gam ento , não só p e la  im possib ilidade da ap re sen ta çã o  do t i -
tulo em  cada um  delles, b reve com o é a v id a  do c h e q u e , 
como pelo  rig o rism o  do te rm o  p a ra  o p ro te s to .

A lte rn a tiv a s  as ind icações á esco lha do credo r, s u f ic ie n -
tes um a ap resen tação  e um a recu sa  p a ra  a u c to riza r  o p ro te s to  
e facu lta r o exercicio da acção  reg ress iv a , devem os, em  ta l  
hypothese, co n s id era r valido  o cheque p e la  ap p licação  do d is-
positivo do a r t. 20 § 1?, a lin e a  3? d a  le i cam b ia l.

N ão  lhe  é, porém , app licavel a u ltim a  a lin ea  do a llu d i-  
do p a ra g ra p h o , p e la  in e x is te n c ia  do cheque dom iciliado .

A lém  de não  su p p o rta r  este  ti tu lo  o acce ite , o sacado 
não deve se r o b rigado  a p a g a r  fó ra  do lo g a r da  sua  residen - 
cia, ou do seu es tab e lec im en to  com m ercia l, e nem  a ficar ads- 
tric to  á ind em n isação  de p re ju iz o s .

§ 1 7 ?  —  O cheque póde ser ao p o r ta d o r .
A  p ra tic a  veio rev e lar que eram  in fu n d ad o s os receios 

dos adversarios da cam bial ao p o rta d o r, m an ifes tad o s p o r oc- 
casião da d iscussão  no p arla m en to  do p ro jec to  que se co n -
verteu  no dec. n .  2044 de 31 de dezem bro de 1908.

Os inconven ien tes e o p erig o , en tão  ap o n tad o s, são  co n s i-
deravelm ente m enos sensiveis no  cheque que tem  v id a  c u rta .

D em ais, não  é de tem er o abuso  do cred ito , p o rq u e  o 
cheque p resuppõe  a  ex is ten c ia  de p rov isão  p rev ia  e d ispo- 
nivel, além  de ce rto  app rox im ar-se  o cheque m a is  da n o ta  
bancaria  que a c a m b ia l.

E m ittid o  ao p o rtad o r, c ircu la  o cheque d esem b a ra ça d a -
m ente p e la  sim ples trad ição  m an u a l, e as re lações in te rm e -
dias, c readas n as  successivas tran sm issõ es , não têm  e x is te n -
cia ju r id ic a .

Deve co n s ta r  do corpo do cheque o saque ao p o r ta d o r .
A  posse  le g itim a  o d e ten to r  do titu lo  p a ra  o exercic io  

com pleto do d ire ito  c re d ito rio .
Si le g is lad o r, fac u lta r ia  o endosso  no cheque ao p o r ta -

dor, como se dá n a  p ra tic a  in g le z a .
P en sam o s, po rém , que a  n o ssa  le i não  o au c to riza , p o r -

que por ella, a  en dossab ilidade  não  é da essen c ia  do ch eq u e
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que reclam a para aquelle acto com effeitos cam biaes a  clau- 
sula á ordem no cheque nom inativo (art. 3?).

§ 18? — N om inativo é o cheque que traz  indicado o no-
me do tom ador no corpo do ti tu lo .

A lei requer a indicação por extenso (nome e sobre nome, 
firma ou razão social) para  afastar qualquer duvida sobre 
a  identidade do tom ador, e ev itar a falsificação.

O cheque-nom inativo póde conter a clausula á ordem .
Sem esta clausula, a transferencia  deve ser feita  pelas 

norm as do direito  commum com os effeitos apenas da cessão 
civil.

T am bém  terá , sim plesm ente, estes effeitos, o cheque com 
a clausula á ordem , endossado depois do decurso do prazo fi-
xado p ara  a apresentação (art 4) — solução esta  d ic tada por 
argum ento  do dispositivo do a r t . 8? § 2? da lei cam b ia l.

N ão é usual no cheque a indicação de mais de um to -
mador.

D ada, porém , a hypothese, applicar-se-á o dispositivo do 
§ 1? do a r t .  39 da lei cam bial, e o tom ador, deten to r do cheque, 
será considerado, p ara  os effeitos legaes, o credor unico da 
obrigação.

O requisito  do nome do tom ador não é essencial, por ser 
considerado ao portador o cheque que não designar a pessoa a 
quem deva ser p a g o .

O legislador to lera portan to  o cheque em branco — isto  
é — aquelle que não designa o nome do tom ador, em ‘branco o 
espaço reservado a essa indicação.

Será, porém, valido o cheque com pletam ente em branco, 
trazendo  sim plesm ente a  assignatu ra  do em itten te ?

E m quan to  desvestido dos seus requisitos essenciaes o titu lo  
não será um cheque.

Com pletado porém , será perfeitam ente valido p ara  o en- 
dossatario  portador de bôa fé, responsáveis os co-devedores pelo 
teor da declaração firm ada.

Podem os applicar ao cheque as palavras de V ivante re a- 
tivas á cam bial em branco, e affirmar que a legitim idade do 
cheque em branco é g aran tia  indispensável ao cheque regular;
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sem o reconhecim ento daquelle, a circulação deste ficaria ex-
posta a  continuas perturbações, e a acção executiva to rn ar-se-ia  
sancção irrisó ria  em face das excepções dos devedores.

E ’ claro que o cheque não circu laria , si ind ispensável fosse 
para a validade do endosso, o exame previo da contem pora- 
neidade dos requ isitos.

E ’ claro que o deten to r do cheque em branco não fica 
legitim ado pe la  posse, e as relações estabelecidas d u ran te  o 
periodo da circulação, porque não constam  do titu lo , não as-
sumem pela in teg ração  posterio r o caracter de relações deriva-
das do cheque.

E m ittid o  em branco e com pletado pelo tom ador, o saca-
dor ficará cam bialm ente vinculado em face daquelle, si o la n -
çam ento dos requisitos corresponder ao accordo estabelecido 
entre am bos.

A buse, porém , o tom ador, m esm o com a in te rfe re n c ia  da 
fraude, o em itten te  ficará cam b ia lm en te  obrigado  em face 
dos successivos endossatarios, po rtado res de bôa fé .

Q uando o cheque em branco  fôr com pletado depois de 
haver circulado, quem o houver in teg rado  ficará, em face do 
sacador, em situação  ju rid ic a  idên tica  á  do tom ador, paraa  re s-
ponsabilidade pelos abusos que p ra tic a r .

E m  casos taes , accionado por este  credor, o em itten te  
póde oppôr a  excepção derivada da inobservancia do accordo 
e a razão está  em não haver aquelle adquirido um  d ireito  au- 
tonomo derivado do cheque com pleto e p e rfe ito .

O cheque não póde, porém , ser a um  tem po nom inativo  e ao 
p o rtad o r.

A lém  da inex istencia de m otivo p ara  e s ta  fo rm a m ix ta , 
esta não se conciliaria com o systhem a reg u la rd a  circu lação  do 
cheque pela nossa  le i.

T am bem  o nosso leg islador não facu lta  a  transfo rm ação  
em nom inativo do cheque ao po rtador, e nem  a form a in -
versa .

§ 19? — Chama*se cruzado o chequé que é a travessado  
por dous traços paxallelos.
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Inexistente qualquer indicação en tre os dous traços, diz-se 
que o cruzam ento é geral ; designado o nome de um  banco, o 
cruzam ento é especial.

No prim eiro caso, o pagam ento deve ser feito a  um banco 
e, na segunda hypothese, ao banco m encionado.

Os traços parallelos são lançados tran sv e rsa lm en te .
R etirando  da lei ingleza o system a do cruzam ento dos 

cheques p ara  o effeito especial das com pensações e liquidações, 
deixou, en tre tan to , o legislador de estabelecer a discip lina ju -
rid ica correspondente.

A ssim  não diz : a )  si o endossador póde cruzar o cheque ; 
b ) si o cruzam ento geral pode-se transfo rm ar em cruzam ento 
e sp ec ia l; c )  si é adm issivel a  duplicata do cruzam ento espe-
cial ; d ) si no cruzam ento especial é facu ltada a indicação de 
dous ou m ais banqueiros ; e ) si é perm ittido  modificar ou eli-
m inar o cruzam ento — pontos estes disciplinados pela lei in -
g leza.

P e la  indole do cheque, pelo fim do cruzam ento que, além 
de converter o titu lo  em instrum ento  adequado ás com pensa-
ções e liquidações, elim ina o abuso que póde advir do extravio, 
em confronto com a lei cam bial e com os outros dispositivos 
deste decreto, passam os a desenvolver as seguin tes th eses .

O cheque póde ser cruzado geral ou especialm ente pelo 
em ittente , ou nos cheques com ac lau su la  á ordem  pelo p o r ta -
dor do cheque endossado em branco, ou pelo endossatario  do 
endosso p re to .

O cruzam ento geral póde converter-se em especial em 
qualquer momento da vida do cheque, m as nenhum  delles pode 
ser elim inado.

O banqueiro indicado no cruzam ento especial póde lançar 
outro cruzam ento especial, mas sim plesm ente para o embolso 
da somma, e não para  a transferencia da propriedade do che-
que.

Si indicados diversos banqueiros no cruzam ento especial, 
o banqueiro possuidor do cheque é considerado, para  o effeito 
do pagam ento, do pro testo  e da acção regressiva, o credor ú n i-
co da obrigação.
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P elo  system a inglez podem  ser lançados no cruzam ento  as 
palavras não negociável p a ra  m aior reforço da segu rança do titu lo .

P elo  nosso sy stem a ,parece que com o cruzam ento  especi-
al cessa a transm issib ilidade do cheque a titu lo  de p ropriedade , 
adm issivel sim plesm ente o endosso procuração p ara  o em b o lso .

E n tre ta n to , n ad a  im pede que se ja  adquirido o cheque c ru -
zado. gera lm en te p a ra  ser tran sm ittid o  pelo endossatario  ao seu 
banqueiro.

O cheque nom inativo  sem a clausu la á ordem  e o cheque 
ao portador não podem  ser cruzados.

P o r  in tu itivo  o dispositivo, o le g is la d o r podia  perfe itam en-
te o m ittir  a  p rim eira  alinea do a r t .  13.

P o r  outro lado, não com prehendo a  van tagem  que pode 
auferir o com m ercio da in tervenção d irec ta  do poder publico  n a  
vida m ercan til pela  exigencia estabelecida na segunda alinea do 
mesmo artig o .

N o R io  de Janeiro , em 1889, tres bracos fundaram  a in s t i-
tuição do Ciearing-bouse p a ra  operar d iariam ente a liquidação, p e-
lo encontro , de obrigações activas e passivas, de con ta  e re s-
ponsabilidade dos socios.

Começou a funccionar em outubro , cessando as suas opera-
ções em fevereiro do anno im m ediato  pelo fundam ento  da ine-
xistencia de um banco cen tral que se incum bisse das liq u i-
dações.

§ 20? — A orevex  da le tra  de cam bio, que póde ser p assa-
da á v ista , a dia certo , e a tem po certo  da da ta  ou da v ista , o 
cheque som ente póde ser sacado á v is ta .

E ’ renh ida  a controvérsia  d o u trin a ria  sobre a  adm issib ili-
dade do cheque a tem po certo  e lim itado  da v is ta .

Os adversarios deste system a, e eu estou com estes, su s-
tentam  que o cheque deve se r, em todos os casos, pagavel á 
vista por causa do elem ento essencial á  conceituação ju r id ic a  
deste titu lo , cujo valor se não firm a n a id é a  de d isponibilidade 
convencional da som m a que rep resen ta .

Accresce que som ente o cheque á v ista  póde exercita r a 
funcção im portan tiss im a de in stru m en to  de com pensação e l i -
quidação.
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Finalm ente , ou tra  m odalidade do saque do cheque p re ju -
dica os interesses do F isco  pela concurrencia com as cam bi- 
aes, além de converter aquelle titu lo  em instrum ento  de credito, 
abrindo o cam inho á in te rv en ção  do elem ento da fraude.

Os partidarios da em issão de cheques a tem po certo e li-
m itado de v ista  replicam  que esta  m odalidade não prejud ica o 
system a legal da existencia da provisão prévia e disponível.

B asta  que e s ta  d isponibilidade seja conciliavel com as exi- 
gencias da praça e com a n a tu reza  d as  cousas, e o direito do 
sacador de d ispôr da som m a pela qual em itte o cheque não 
soffre modificação pelo facto de em ittir um  cheque a certo 
tem po da vista em logar de um  cheque á v is ta .

Ao allegado in te re sse  da F azenda respondem  que as ques-
tões de direito devem ser resolvidas pelo critério  ju ríd ico  e não 
pelo in teresse fiscal.

Estabeleça-se a pena p ara  punir a fraude, m as, por ta l 
receio, se não m utile o in s titu to  ju ríd ico , im possibilitando-se 
do exercicio desem baraçado de todas as suas funcções.

F inalm en te , invocam  o in te resse  do p o rtado r que saberá 
reclam ar o cheque á v ista  quando quizer servir-se do in s tru -
mento de com pensação.

P e la  n ossa  lei, o cheque som ente póde se r passado  á vis-
ta  e é pagavel á v is ta  ainda que o não declare .

N a In g la te rra  e nos E stados U nidos, com a m odalidade 
que arguim os, o titu lo  não é cheque mas le tra  de cam bio.

Como diz D a n ie l: « A  chek is payable instantly 011 d em and.
This is as we cottceive, íhe touchstone by which a check is tested.»
A apresentação do cheque ao sacado significa, e deve re -

alm ente significar, a exigencia do pagam ento  im m ediato .

§ 21?— O cheque póde ser sacado p ara  o pagam ento  do 
respectivo m ontan te na m esm a ou em praça  d iversa, e, em 
am bas os casos, a  le i lim ita  o prazo da sua ex istencia para  
não con trariar a indole do titu lo .

O cheque deve ser apresentado ao sacado dentro  de cinco 
dias, quando passado n a  praça  onde tem  de ser pago, e de oito 
dias quando em ou tra  p raça .

A lém  de não ser facultado ao cheque o exercicio das fun-
cções da cam bial, por ser instrum ento  de pagam ento  e não t i -
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tulo de credito creado p ara  a  circulação, a  sua v ida deve ser 
curta p ara  que corresponda logo ao fim a que é destinado .

T am bem  a responsabilidade im posta ao sig n a ta rio  (saca-
dor, endossador, avalista) — co-devedor pelo rigoroso  vinculo 
cambial — ju stifica  a lim itação do p razo .

P elo  prim itivo  projecto , o prazo era  de tres e de seis d ias , 
e foi elevado ao ac tual pela C am ara dos D eputados po r causa 
do preceito  sim ilar do projecto  do Congresso de B ruxellas, g e-
ralm ente acceito pelos paizes que reform aram  este in s titu to , 
como a Suissa (a r t. 834 do cod. fed . d as .o b rig açõ es).

A  brevidade do pra^o do cheque sacado sobre p raça  d i-
versa da em issão m ostra  não haver o leg islador cogitado do 
cheque sobre o ex trangeiro  ; en tre tan to  foi reg e itad a  nà Ca-
m ara a  em enda que p roh ib ia  o cheque p ara  o ex trangeiro .

Com o prazo fixado, é certo  que sóm ente p a ra  o U ru- 
guay e p ara  a R epublica A rg e n tin a  podem  ser em ittidos che-
ques .

D entro  do nosso paiz, o prazo ainda é m uito curto , consi-
deradas as d istancias e as d ificu ldades de com m unicações en -
tre as p raças com m erciaes do B ras il.

Si leg islador, vedaria  o saque sobre p raça d iversa da 
emissão por causa dos inconvenientes que resa ltam  da equipa-
ração do cheque a  le tra  de cam bio, in strum en to  este  que, com 
maior g a ra n tia  p a ra  o po rtador, exercita a funcção da m oeda 
no com mercio in ternacional e no com m ercio en tre  p raças d is-
tantes no paiz.

N ão se conta  no prazo o dia da da ta  da em issão do 
cheque.

Sacado o cheque a 1 de Jan e iro , este dia não en tra  no 
computo legal e sim  o im m ediato .

N esta  hypothese, o dia seis de jan e iro , si pagavel na m esm a 
praça, ou o dia nove de ja n e iro  si pagavel em praça  d iversa, 
é o ultim o dia do prazo da ap resen tação  do cheque ao sacador 
para o pagam en to .

A  lei não reclam a a apresentação dentro  de cinco ou de 
oito dias u/eis, e, assim , pela indole do cheque, devem os affir- 
mar que nenhum a alteração no com puto do prazoproduz a in te r- 
ferencia do dom ingo ou de d ia  fe r iad o .
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F acilim a, po rtan to , a solução nos casos occurren tes.
S i o cheque não fôr apresen tado  ao sacado p ara  o paga- 

m ento dentro do prazo legal, perde o portador a acção regres-
siva con tra  os endossadores e avalistas, e tam bem  con tra  o 
em itten te , si este tiver, ao tem po, sufficiente provisão de fun -
dos e es ta  deixar de ex istir sem facto que lhe seja im putavel.

A presen tado  o titu lo , e substitu ído  o pagam ento  pelo ac- 
ceite ou pelo visto do sacado, o portador perde egualm ente o 
seu d ireito  de regresso pela fórm a indicada no a r t .  5 .°  quanto 
ao em itten te .

Conservará, apenas, a acção o rd inaria  con tra  o sacado 
(acceitante) em cu ja prom essa de fu turo  pagam ento  confiou ao 
ponto  de dispensar a g a ran tia  solidaria dos s ignatarios co-de- 
vedores, e a acção regressiva contra o sacador si este não t i -
ver, ao tem po, sufficiente provisão, ou si esta  deixar de 
existir por facto im putavel ao em itten te .

O cheque desconhece o in stitu to  cam bial do ac c e ite .
O acto da sua apresentação ao sacado significa a exigen- 

cia do pagam ento , por inequivoca a declaração un ila te ra l do 
em itten te .

E s te  p rom ette ao tom ador, e, no cheque com a clausula 
á ordem , a cada um dos successivos endossatarios, o p ag a-
m ento pelo sacado no m om ento da apresentação do titu lo , e 
todos os co-devedores ficam vinculados pelo têo r desta  p ro -
m essa.

A presen tado  o cheque, caso reclam e o sacado proroga- 
ção do prazo ou queira m arcar o cheque p ara  certo d ia  ou sub-
s titu ir  o pagam ento  pelo acceite, deve o po rtado r recusar e 
t ira r  o pro testo  p ara  conservar o d ireito  regressivo con tra  os 
endossadores, avalistas e sacador.

P elos term os da prom essa do em itten te , inex isten te  o di-
reito  á prorogação do prazo ou ao acceite, a fa lta  do p ro testo  
em taes hypotheses significa que o portador, pela  m anifesta 
acquiescencia á transform ação operada n a  natu reza  do titu lo , 
substitu iu  a g aran tia  regressiva dos co-obrigados pe la  exclusi-
va responsabilidade d irecta  do sacado .

No a r t .  11, em que o leg islador exonera todos os respon-
sáveis, caso o portador consin ta que o sacado m arque o che-
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que para  certo  dia, não encontram os a restricção  estabelecida 
na u ltim a alinea do a r t .  5?

P elo  que, em ta l hypothese, o po rtado r perde o d ire ito  de 
regresso con tra  o em itten te , em bora este  não te n h a  sufficien- 
te provisão de fundos ou es ta  ten h a  desapparecido por facto 
que lhe se ja  im putavel.

A apresentação do cheque ao sacado deve sign ificar le -
galm ente a exigencia do im m ediato pagam ento .

R ecusado o pagam ento , ou fallido o sacado, deve ser t i r a -
do o pro testo  sob a m esm a pena estabelecida no a r t .  5?

Sobrevindo o caso fo rtu ito  ou a força m aior, a  ao resen ta- 
ção deve ser feita , ou o p ro testo  tirado  logo que cessar o im -
pedim ento (a r t .  20 § 3? da lei cam bial).

A  im possib ilidade p a ra  o p o rtado r de reclam ar o p a g a -
mento ou de g a ra n tir  pelo p ro testo  o d ireito  reg ressivo , é 
questão de facto p a ra  ser apreciada e ju lg a d a  pelas circüm s- 
tancias especiaes do accidente.

C A P IT U L O  I I I

DO ENDOSSO

§ 2 2  Definição do endosso. E species.
DiíTerença da cessão.

§ 2 3  R equisitos do endosso . T ra n sm iss ib ilid ad e .
§ 24 E ndosso  depois do vencim ento.
§ 25 E ndosso  parcial.
§ 26 E ndosso  procuração.

§ 22 A  endossabilidade não é da essencia do cheque, 
poisderiva da clausula á ordem , nelle in se rida .

O endosso é o ac to  escrip to  no dorso do eheque, pelo qual 
o endossador transfe re  a outrem  o seu d ireito  cred ito rio , m e-
diante a g a ra n tia  so lidaria  do fu tu ro  pagam ento .

O endosso póde ser em preto  ou em branco.
O endosso em p re to , ou endosso p leno, contém  a dec lara-

ção da tran sfe ren c ia  datada e assignadti pelo endossador.
R. F. -- 0 >
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O endosso em branco caracterisa-se pela sim ples assigna- 
tu ra  do endossador.

E ndosso n ão é  cessão.
D Ís tín jae-se  da cessão, p o rq u a : a) rec la n a  form a d e te r-

m inada ; b) opera a g a ra n tia  solidaria pelo fu turo  p a jam e n to ; 
r) elim ina a ooponibilidade das exceoções pessoaes ao endossa-
dor ; d) tran sm itte  todos os direitos derivados dos cheques.

§ 2Í5 O endosso presuppõe o cheque regu lar, m unido dos 
seus requisitos essenciaes e da clausula á ordem , e deve ser 
escrip to  no titu lo  para  que produza effeltos cam biaes.

N o endosso pleno, o nome do endossatario  deve ser escri-
pto  com toda a individuação e clareza p ara  a in ex istencia  de 
duvida sobre a identidade.

N o caso de p luralidade de endossaiíirios no mesmo endos-
so, conjunctos ou disjunctos, o deten tor do cheque (endossa-
tario) é, para todos 03 eífeitos, considerado o credor unico da 
obrigação.

E m  preto ou em branco o endosso, cum pre que a assigna-
tu ra  se ja  do proprio  punho do endossador, ou de seu m andata- 
rio com poderes especiaes p a ra  o acto.

O cheque, duran te o período de cinco ou de oito dias, con-
forme a hypothese (art. 4? da lei), póde ser endossado innu- 
m eras vezes, e, quando lhe fa lta r espaço, ligar-se-á a e lle o u tra  
folha de papel p ara  os u iteriores endossos.

A ntes do vencim ento, o cheque póde ser endoasado ao 
em itlen te , ao endossador ou ao avalista, e por qualquer delles 
reendossado.

O endosso ao sacado traduz a quitação do credor.
O endosso deve ser escrip to  no dorso do cheque, mas será 

valido, em bora lançado na face do titu lo , quando a form ula 
em pregada significar, de modo inequívoco, a  transferencia  da 
propriedade do titu lo , ou a constitu ição do m andato no cheque 
procuração.

A  indicação do logar e da data do endosso, posto  que não 
reclam ada, traz , en tre tan to , van tagens, porque fac ilita  o exame 
da capacidade do endossador. da validade do endosso pela lei 
da praça da em issão, a rem essa dos avisos, a acção reg ressi-
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va, o resaque e a verificação do lançam ento  em época an te -
rior ou posterior ao p ra ;o  da apresentação.

A adm issib ilidade do endosso em branco revela s e r a a s s i -  
g-natura do endossador o requ isito  unico essenc 'a l á validade 
do endosso.

O cheque endossado em branco p assa a  te r  a m obilidade 
do cheque ao portador.

A dquirida a propriedade do cheque pelo endosso em b ran -
co, o portador póde transferi!-o  : a) p ela  trad ição  m anual ; 
b) por novo endosso em branco ; c) pelo lançam ento  do nome 
do novo endossatario  no endosso em branco ; d) pelo lan ça-
mento do seu nom e no endosso em branco  e subsequente t r a n -
sferencia da propriedade do titu lo  por endosso em preto  ou 
por novo endosso em branco ; e) pelo cruzam ento  gera l ou 
especial.

O po rtado r não póde, pelo cancellam ento  de requ isitos, 
transform ar o endosso pleno em endosso em branco , porque 
sobre tran sfe rir  o prim eiro  a p ropriedade da cam bial á pessoa 
determ inada, accresce que o endossador póde te r  in te resse  em 
que o nom e do endossatario  figure 110 titu lo , p a ra  a oppor- 
tuna defeza da com pensação na acção regressiva.

C om osuccede com o cheque ao po rtador, as id a ç õ e s  en tre  
os successivos portadores do titu lo , duran te  o periodo da sua 
circulação pelo endosso em branco, não e::istem  p a ra  os effei-
tos jurid icos, de so rte  que o u itim o endossatario  e::erc ta  um 
direito p roprio , itnm une das e::cepções opponiveis aos de ten -
tores in term edios que não subscreveram  a obrigação.

§ 24 O endosso do cheque, com a clausula á ordem , de-
pois do decurso do p ra  ;o fixado no art. 4? para a ap resen tação  
do titu lo , te rá  sim plesm ente o effeito de cessão civ il.

Si o cheque estiver prejudicado, isto  é, si não houver sido 
apresentado ou si não tiver sido tirado  o p ro testo , aquelle en-
dossatario não te rá  acção co n tra  os avalistas e con tra  os 
endossadores com excepção daquelle que lhe fez a  tran sfe -
rencia.

N ão poderá tam bem , em qualquer das hypotheses acim a 
alludidas, exercitar a acção regressiva con tra  o em itten te  que
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fez a provisão em tempo e que deixou de existir por facto que 
lhe não seja im putavel.

Não estando prejudicado o cheque, o devedor, accionado 
pelo referido endossatario, tem  o direito de se defender com 
as excepções a este pessoaes e com as opponiveis ao seu en- 
dossador ao tempo do endosso.

A té á prova em contrario, presume-se o lançam ento 
do endosso dentro do prazo destinado á apresentação do cheque.

N as relações entre cedente e cessionário, a cessão do che-
que, pelo endosso posterior ao prazo alludido, produz os seus 
effeitos naturaes fixados na lei commum.

§ 25 O endosso parcial é vedado por causa da sua m ani-
festa incom patibilidade com o exercicio regular do direito 
creditorio.

A lém  da inexistencia legal do institu to  das copias, ad iv i- 
sibilidade do cheque offenderia a unidade do titu lo , que re-
clama o pagam ento de uma somma determ inada e unica de 
dinheiro, e, no caso de recusa, um só acto de protesto.

F inalm ente , pelo menos a um dos endossatarios seria im- 
possivel reclam ar e receber o pagam ento do sacado por não 
possuir o instrum ento necessário a esse fim.

Assim no tocante á cambial (a rt. 8?, § 3?), assim, por 
força de maior razão para o cheque.

§ 20 A clausula «porprocuração* lançada no endosso in -
dica o m andato conferido ao endossatario.

F s ta  clausula indica a outorga de poderes amplos, sim ila-
res aos do verdadeiro credor.

P o r ella, fica o endossatario — procurador auctorizado a 
p raticar todos os actos inclusive o da transferencia da proprie-
dade do cheque por endosso em preto ou em branco, ou pelo 
cruzam ento geral ou especial.

A restricção do m andato, qualquer que seja, deveresu itar 
da clausula por term os inequivocos.

As relações entre o endossado e o endossatario no endosso 
procuração são regidas pelas normas do m andato.

A revogação do malidato deve ser expressa e delia devem 
ter conhecimento o sacado, os endossadofes eo s avalistas para



que não paguem  o m ontante quando apresentado o cheque, ou 
em via de regresso  depois do pro testo .

Recebendo o pagam ento, o endossatario  — procurador deve 
entregar a somma ao endossador m andante, por cuja responsa-
bilidade correrão as despesas e os riscos da rem essa.

A renuncia do m andato deve ser im m ediatam ente commu- 
nicada ao m andante com a devolução do cheque, e de fórm a a 
não ficar o m andatario  responsável pela  falta  de apresen-
tação do titu lo  ao sacado, e pelos prejuizos derivados da renun-
cia, quando acceito o m andato.

No caso de m orte ou de incapacidade superveniente do pro-
curador, o seu successor ou rep resen tan te legal deve commu- 
nicar logo o facto ao endossador — m andante, apresen tar o 
cheque ao sacado dentro do prazo legal para reclam ar o depo-
sito da somm a, e tira r  o protesto  em caso de recusa (art. 41 da 
lei cam bial).

No caso de m orte ou de incapacidade superveniente do 
mandante, o endossatario deve continuar no exercicio do m an-
dato, até receber ordem em contrario  do successor ou represen-
tante legal do endossador.

F e ita  a transferencia da propriedade do cheque pelo en- 
dossatario-procurador, o endossador-m andante ficará cam bial- 
mente vinculado, isto  é, obrigado solidariam ente ao pagam en-
to ; o endossatario-procurador, ao revez, não assume pelo en-
dosso compromisso algum  em face dos successivos p o rtado res .

L im itado expressam ente o m andato, serão validos os actos 
do endossatario-procurador dentro dos lim ites da restricção.

A ssim , na procuração sim plesm ente para o em bolso da 
somma, o endossatario, é claro, não póde transferir a p roprie-
dade do cheque.

C A P IT U L O  IV

DO AVAL

§ 27 Definição do ava!. Caracterização. Espécies.
*

• - *  *

§ 27 Aval é o acto escripto no cheque, pelo qual tercei-
ro, para h o n ra ra  firm a.de um ou mais codevedores, garan te o 
pag-amento do íitu ’o;

FACULDADE LIVRE DE DIREITO 87
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O aval não é fiança, não é obrigação accessoria ; é obri-
gação principal e perfeitam ente autonom a.

P ela  assignatura no cheque, o avalista fica cam bialm ente 
vinculado, equiparada a sua responsabilidade á daquelle que 
houver indicado, ou, na falta  desta indicação, á daquelle abaixo 
de cuja assignatura estiver a sua, e, fóra destes casos, á do 
sacador.

N a cambial, como no cheque, não ha obrigações accesso-
íias.

O avalista fica vinculado pela sua declaração un ila tera l de 
vontade, sem em bargo da nullidade da falsidade ou da falsifi-
cação de qualquer outra assignatura .

O aval póde ser em preto  ou em branco.
O prim eiro (aval pleno) caracteriza-se pela declaração 

«por aval» ou por outra equipoll ente ; o segundo pela simples 
assignatura.

Como succede a qualquer outro co-obrigado, o avalista 
não póde am pliar e nem restring ir a sua responsabilidade além 
dos lim ites fixados pela le i .

O aval deve ser dado por pessoa extranha ao cheque.
O em ittente e o endossador não podem ser avalistas, 

porque de ta l acto nenhum  accrescimo de garan tia  advem para 
o p o rtado r.

O sacado não póde ser avalista porque o acto da apresen-
tação do cheque deve sempre significar a exigencia do imme-
diato pagam ento.

E ’ perfeitam ente valido o aval lançado no cheque em bran-
co posteriorm ente com pletado.

Si posterior ao vencimento, o aval não produzirá effeitos 
cambiaes ; será fiança civil ou m ercantil conforme a hypothese 
e a  sua constituição.

C A P IT U L O  V

§ 2 8  D uplicatas do cheque. Questão.
§ 2 !)  D isciplina das duplicatas.

* *
*

§ 2 8  O legislador no a r t. 15 m anda applicar ao cheque 
disposições da lei cambial em tudo que lhe fôr adequado t
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A dapta-se aò cheque o institu to  das duplicatas ?
P a ra  evitar controvérsias desta natureza, seria preferível 

que o legislador indicasse os artigos da lei cam bial applicaveís 
ao cheque, ou melhor, copiasse os respectivos dispositivos.

E ’ exacto que algum as legislações facultam  a  duplicata do 
cheque, para rem ediar o inconveniente resu ltan te do extravio, 
possivel principalm ente quando rem ettido o orig inal para praça 
d istan te.

A ttenda-se, porém , que ao revez da nossa, aquellas leg is-
lações auctorizam  o cheque de prazo relativam ente longo de 
vencimento, como tam bem  facultam  o saque sobre praças ex- 
trange iras .

A ntigam ente a utilidade das duplicatas das le tras de cam-
bio m anifestava-se na inseguridade dos meios de communica- 
ção, mas as leis cambiaes m odernas acolhem e disciplinam  
este in stitu to  principalm ente  pela vantagem  da circulação dò 
titulo pela duplicata, sem em bargo da rem essa do orig inal para 
o acceite do sacado .

Ora, pela nossa lei, o cheque tem  vida curta , circula em 
regra na m esma praça ou em praça visinha, não com porta o 
acceite, e o system a generalizado do caderno dos cheques ban- 
carios im possibilita a emissão de duplicatas.

E ’ claro, portan to , que rarissim os serão os casos na p ratica  
de utilidade das duplicatas.

Si legislador, supprim iria o institu to  pelas razões addu- 
zidas, e para elim inar o abuso possivel do endosso de exem pla-
res do mesmo cheque a pessoas differentes.

§ 29 F acu ltada  que seja a duplicata, vamos ind icar os 
dispositivos da lei cambial que podem ser neste particu lar ap- 
plicados ao cheque.

O portador tem  o direito de exigir do em ittente que lhe 
dê duplicatas do cheque, e o sacador, em caso de recusa, res-
ponderá por perdas e in te resses .

Quando em ittidas depois do saque, além da differenciação 
pelos núm eros de ordem, as duplicatas devem ser passadas com 
a resalva das que estiverem  extraviadas.

N a falta  desta resalva, são consideradas vias de cheque dis- 
tineto è



Cada exemplar deve reproduzir lielmente o original, pelo 
menos, os requisitos essenciaes, e, feita a  differenciação, oa 
exemplares em ittidos formam sim plesm ente um titu lo , valem 
juridicam ente por um cheque.

Póde-se evitar qualquer duvida por esta fo rm ula:
« Pague por esta prim eira via de cheque, não o havendo

feito pela segunda ou te rce ira ...........»
«Pague por esta segunda via de cheque, não o havendo

feito pela prim eira ou te rce ira ...........»
« P ague por esta terceira via de cheque, não o havendo 

feito pela prim eira ou segunda.........»
Si o cheque já  houver circulado antes da destruição ou ex-

travio, reclam ada e obtida do sacador a duplicata, o portador 
te rá  de apresental-a ao tom ador para firmar o endosso e assim 
aos successivos endossadores.

F alsa uma assignatura, impossível se to rna a emissão da 
duplicata.

Os endossadores de dois ou mais exemplares do mesmo 
cheque ficam cambialmente vinculados, e os endossadores pos-
teriores ficam obrigados da mesma fórma pelas duplicatas que 
subscreveram .

Assim tambem os ava listas.
Como a cambial, o cheque repelle o institu to  das copias.

C A P IT U L O  V I

DO VENCIM ENTO

§ 80 Do vencimento.

§ 30 O acto da apresentação do cheque ao sacado 
traduz a exigencia do pagam ento imm ediato, e a apresen-
tação deve ser feita dentro de cinco dias da emissão do ti-
tulo, quando passado na praça onde tem  de ser pago, e de 
oito dias quando em outra praça.

Apresentado o cheque, deve o sacado effectuar ou recu-
sar o pagam ento .

Não ha acceite no cheque.

90 REVISTA DA
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O em ittente prom ette ao tom ador e a cada um dos suc- 
cessivos endossatarios o pagam ento pelo sacado no acto da 
apresentação realizada dentro do prazo legal.

A presentado o cheque e substituído o pagam ento pelo 
acceite, pelo visto ou por qualquer declaração do sacado, a 
consequencia é a desoneração da responsabilidade dos co-de- 
vedores.

O portador perderá tam bem  em ta l hypothese a acção re-
gressiva contra o em ittente , si este estiver a esse tempo suffi- 
ciente provisão de fundos e esta deixar de existir sem facto 
que lhe seja im putavel.

Idêntica desoneração se operará pelo accordo entre o p o r-
tador e o sacado na prorogação da época do pagam ento.

D entro do prazo legal para a apresentação (cinco ou oito 
dias) póde o portador, p o r circum stancia especial, de accordo 
com o ?acado, transferir para outro dia dentro do mesmo prazo 
a exigencia do pagam ento.

Si dentro do pra^o destinado á apresentação fallir o saca-
do, o cheque é considerado vencido, e o portador póde tira r  
logo o protesto  para a g aran tia  do seu direito reg ressivo .

N ada impede, porém , a apresentação do cheque ao falli- 
do e o subsequente protesto, como nos casos norm aes.

C A P IT U L O  V II

DO PAGAMENTO

§ 3 1  Do pagam ento.

§ 551 E xisten te provisão sufficiente, o sacado deve pagar 
o cheque que lhe fôr apresentado dentro do prazo le g a l.

O pagam ento é valido quando feito ao proprio credor, ou 
a pessoa por elle com petentem ente auctorizada para rece- 
cebel-o.

P a ra  este effeito, são considerados credores :
a) o possuidor do cheque ao portador, ou do cheque en-

dossado em branco, ou do cheque cruzado geralm ente, si ban-
queiro ;

b) o tom adcr do cheque nom inativo não endossado ;
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c) o banqueiro designado no cruzam ento especial do 
c h e q u e ;

d) o ultim o endossatario  do cheque nom inativo, no caso 
em que o prim eiro endosso esteja assignado  pelo tom ador e 
cada um dos outros pelo endossatario  do endosso im m ediata- 
m ente a n te r io r ;

e) o possuidor do cheque (tom ador ou endossatario) na 
hypothese de p luralidade de tom adores ou de endossatarios, 
indicados pelo em itten te ou pelo endossador conjuncta ou dis- 
junc tam en te .

O detentor do cheque nom inativo tem  sim plesm ente o d i-
reito  de reclam ar o deposito da som m a devida.

O sacado deve pagar o cheque sem  em bargo da m orte ou 
da interdicção do em itten te , o que se não dá no caso de fal- 
lencia, porque o fundo disponivel passa  a  constitu ir um a parte  
da m assa fallida, sobre a  qual não tem  priv ilegio  o po rtado r.

P o r  esta  solução, são e lim inados abusos e m achinações dos 
devedores insolventes.

N ão se d iga  que es ta  dou trina  enfraqueça o com m ercio 
dos cheques, porque é a que prevalece na In g la te rra , onde» 
como sabem os, é m ais accen tuada e sensivel a evolução djí- 
quelles titu los.

O pagam ento  ao portador fallido se rá  valido quando fei-
to de bôa fé, insciente o sacado do fac to .

O portador deve ap resen tar o cheque no banco ou no es-
tabelecim ento industria l ou m ercantil do sacado duran te  as 
horas do respectivo funccionam ento.

P orque o pagam ento  do cheque deve ser feito no acto da 
apresentação, o portador não é obrigado a recebel-o an tes do 
decurso do prazo p ara  a  referida apresentação.

O portador, porém , não tem  o direito  de recusar o pag a-
m ento parcial offerecido pelo sacado no acto da apresentação 
do cheque.

E  a razão está  em que o pagam ento  parc ia l, sobre não 
p rejud icar o credor que conserva todos os m eios legaes p ara  o 
embolso do restan te , favorece o co-obrigado cuja responsabi-
lidade decresee n a  m edida da som m a paga .



FACULDADE LIVRE DE DIREITO 93

O sacado não  deve rea liza r o p ag am en to  quando scien te  
de opposição derivada de contra-ordem  do sacador, de ex tra -
vio do titu lo  ou da fallencia do p o rtad o r.

Sem opposição e quando de b ô a  fé, o sacado fica desone-
rado da responsabilidade, em bora fe ito  o p agam en to  ao p o r ta -
dor de m á fé, ao fallido , ou ao incapaz, fo rm alm ente , le g iti-
mados.

N estas hypotheses, fica salvo ao p rejud icado  a acção ordi- 
naria co n tra  aquelle que se locupletou  á sua cu s ta .

A  opposição não e s tá  ad s tr ic ta  a determ inada fórm a.
B asta  que o sacado receba o aviso verbal, por escrip to  ou 

pela im prensa, m as, por ind ispensável a p rova d a  opposição 
em tem po opportuno , a in tim ação  ju d ic ia l é a  fórm a que m ais 
garan tia  offerece ao opposito r.

E ffectuado o pagam ento  reg u la r pelo sacado, cessa ipso- 
facto a responsab ilidade do em itten te , dos endossadores e dos 
avalistas em face do p o r ta d o r .

R ecusado o pagam ento  e feito  o p ro testo , fica g aran tid o  
o direito  regressivo  do credor; effectuado o pagam en to  em via 
de regresso  pelo endossador ou pelo seu ava lis ta , ficam exone-
rados todos os endossadores e avalistas p o s te rio re s .

O pagam ento  pelo sacador ou pelo seu ava lis ta  lib e ra  to -
dos os outros co-devedores.

O p agam en to  pelo in te rven ien te  exonera os co-obrigados 
posteriores áquelle cuja firm a foi po r elle h o n rad a .

P e lo  pagam ento  rea lizado , tem  o endossador ou seu ava-
lis ta  o d ire ito  de cancellar todas as obrigações ex tinctas pelo 
seu acto, p a ra  le g itim a r  de modo form al a  sua qualidade de 
c redor.

Recusado o pag am en to  pelo sacado, tem  o portador» 
além  da acção de reg resso , a  acção com mum derivada das r e ' 
lações ju ríd icas  que deram  origem  ao cheque.

T am bem  nessa hypo these , o sacado fica responsável p ara  
com o sacador sob a  base das relações estabelecidas en tre  
am bos.

O portado r é obrigado a en treg ar o cheque com a  q u ita -
ção áquelle que effeetua o p agam en to  ■



94 REVISTA DA

Posto que a simples posse do cheque pelo devedor faça 
presum ir o pagam ento, será medida de bom conselho recla-
mar o devedor a quitação no proprio cheque, porque sobre 
inexistir fundam ento para a recusa do portador, o devedor fi-
ca garantido contra as consequencias do extravio do t i tu lo .

N a hypothese de pag-amento parcial, além da quitação 
em separado com a referencia inequívoca ao cheque, outra qui-
tação deve ser inserida no titu lo  para ficarem tolhidos todos 
os abusos possíveis.

O pagam ento dos cheques deve ser feito pelo sacado na 
ordem da apresentação.

Apresentados dous ou mais cheques, e insuficiente a pro-
visão, o pagam ento será realizado pela ordem da antiguidade 
da emissão, isto é pela ordem de data, e, quando da mesma 
data, serão preferidos os de numero inferior.

C A P IT U L O  V III

DO PROTESTO

•H

§ 32 Do protesto
§ 33 Requisitos do protesto
§ 34 Do aviso

§ 32 O protesto é o acto publico e solemne exigido pela 
lei para a prova da apresentação do cheque ao sacado dentro do 
prazo legal, e da falta ou recusa do pagam ento, ou do deposi-
to do m ontante ( a r t .  41 da lei cambial

O protesto é o instrum ento insubstituivel da alludida pro-
va, pois somente elle to rna certo o facto da opportuna apre-
sentação do cheque, da fa"'ta ou recusa do pagam ento, ou do 
deposito da somma.

A declaração da recusa do pagam ento firmada pelo sacado 
em presença de testem unhas, cujas firmas sejam reconhecidas, 
não substitue aquelle ac to .

Podem  tira r o protesto : a) o legitim o proprietário do che-
que ou o seu m andatario; b) o detentor do titu lo  que houver 
reclamado, no acto da apresentação, o deposito da somma.
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São com petentes p ara  lavrar protestos (art. 373 do Reg. 
n. 737 de 25 de novembro de 1850):

1? O escrivão privativo dos protestos ;
2? Q ualquer tabellião do logar, onde não houver ou esti-

ver impedido o escrivão dos protestos ;
3? Qualquer escrivão do civel, onde não houver ou estiver 

impedido o tabellião .
O Decr. n. 135 de 10 de janeiro  de 1890 creou na Capital 

Federal o logar de official privativo dos protestos de cam- 
biaes.

E ’ o com petente tam bem  para os protestos de cheques.
O portador deve en tregar o cheque ao official com petente 

no prim eiro dia u til im m ediato ao da fa lta  ou da recusa do pa-
gamento ou do deposito da somma, e o protesto  deve ser tirado 
dentro de tres dias u teis sob as penas consignadas no art. 5 
(art. 28 da lei cam bial).

O protesto deve ser tirado no logar do pagam ento do che-
que, mas, feita a ndicação a lte rn a tiv a  de logares de pagam en-
to, o portador tem  o direito de procurar o sacado, e de tira r  o 
protesto em qualquer delles (art. 20 § 1 da lei cam bial).

§ 3 3  O instrum ento  do protesto  deve conter, além da 
data, a transcripção litte ra l do cheque, e das declarações, nelle 
inseridas, pela ordem respectiva.

N a hypothese, a transcripção  litte ra l não significa a re- 
producção perfe ita , po rquan to  a exigencia legal visa sim ples-
mente a certeza da identidade do cheque.

E  a contraprova deste asserto  está  110 facto de ser tirado 
0 protesto pela reproducção dos dizeres do cheque, á vista 
simplesmente das indicações verbaes do portador no caso em 
que 0 sacado recusa restitu ir  o titu lo  que lhe foi apresentado e 
entregue para effectuar o pagam ento .

E ’ indispensável que, no instrum ento do protesto , o offi-
cial certifique a intim ação ao sacado para pagar, a resposta 
deste ou a declaração da fa lta  de resposta.

A  intim ação é dispensada no Caso do sacado firm ar no 

Cheque a declaração da recusa do pagam ento, e rta hypothese  

de protesto por causa da fallencia do sacado .
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R eceb en d o  o cheque, o official do pro testo , pelas in fo r-
mações que lhe foram  m in istradas, p rocura o sacado e in ti-
ma-o para  pagar, sem ficar adstricto  á verificação da id en ti-
dade da pessôa, que se lhe ap resen ta p ara  n a  qualidade de sa-
cado receber a in tim ação .

A usente ou desconhecido o sacado, o official isto  certifica-
rá, depois de affinada a in tim ação nos logares do estylo, e, si 
possivel, publicada pela im prensa.

Como, no acto do p ro testo , póde qualquer terceiro , ou co- 
obrigado in terv ir para  re a liz a r  o pagam ento  por honra de qual-
quer das firmas do cheque, deve esta  circum stancia constar do 
instrum ento , que será e n tã o  com o cheque quitado en tregue ao 
in terveniente, que sa tisfa rá  tam bem  as despesas com o p ro - 
te s to .

Dado o caso  excepcional de não querer o portador receber 
o pagam ento  do in tervenien ta, o official, depois de certificar 
essa circum stancia no instrum ento  do pro testo , en tregal-o-á ao 
portador, que, p e la  alludida recusa, perderá  o direito  reg ress i-
vo con tra  o co-obrigado cuja firm a h o u /e rs id o  honrada e con-
tra  os endossadores e avalistas posterio res.

O facto da trad ição  do cheque p ara  o p ro testo  não faz in - 
ferir o m andato ao official p ara  receber o pagam ento  do sacado 
e dar-lhe quitação.

Lavrado o in strum ento  do pro testo , o official subscreve-o 
com o signal publico , dispensadas a assig n atu ra  do p ro tes tan -
te  e a presença de te stem unhas, e, reg istrado  no livro p ro p rio , 
entrega-o ao portador ou deten tor ou áquelle que houver effec-
tuado o pagam ento .

Perd ido  o instrum ento  do protesto , o interessado tem  o re -
curso á certidão ex trah ida do livro do reg is tro , que deve ser 
encadernado, num erado, sellado e rubricado  em todas as suas 
folhas pelo ju iz  com petente, com term os de ab ertu ra  e encerra-
m ento subscrip tos pelo mesmo ju iz .

Os reg istros devem ser feitos pela ordem  da apresentação 
dos cheques, sem intervallos em branco, sem  en tre linhas e re_ 
salvadas todas as em endas.

R ecusada a en trega do cheque pelo sacado que o recebeu 
para  effectuar o pagam ento , o p ro testo  será tirado  pelas ind i-
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cações do p ro testan te , e, provado aquelle facto , poderá  ser 
decretada a p risão  do de ten to r do titu lo , salvo depositando  es- 
fe a somm a, inc lu ida  a  im portancia  das despesas fe itas (a r t. 31 
da lei cam bial).

P a ra  ser decretada a p risão , cum pre que se proceda pelo 
menos a um a justificação  prév ia  que dem onstre o fac to  argu ido .

O portador cauteloso te rá  o cuidado de ex ig ir do sacado, 
em presença de te s tem unhas, o recibo da en treg a  do cheque, 
documento este que, reconhecidas as firm as, m in is tra  p rova 
sufficiente p a ra  a  expedição do alludido m andado .

Inex isten te  d ispositivo legal sobre o p raso  des ta  p risão , 
cumpre que se ja  fixado no regu lam ento  este p re c e ito .

O portador que não tir a  em tem po u til, ou em fó rm a re -
gular, o instrum en to  do p ro testo , perde o d ireito  de reg resso , 
como p receitua  o artigo  5?, e, p eran te  elle, responde por p e r-
das e in teresses, além  da pen a  em que inco rrer pelo codigo p e-
nal, o official que não lav rar em tem po u til ou em fórm a re-
gular o instrum en to  do p ro testo  ( a r t . 33 e 33 da lei c a m b ia l) .

P a ra  a  responsabilidade civil do official, é ind ispensável a 
prova de haver sido realm ente prejudicado o credor pela fa lta  
com m ettida.

§ 3 4  O portado r é obrigado  a dar aviso do p ro testo  ao 
ultimo endossador, dentro de dois dias contados da d a ta  do in s-
trum ento do p ro te s to , e cada endossatario , den tro  de dois dias 
contados do recebim ento  do aviso, deve tran sm ittil-o  ao seu en-
dossador, sob pen a  de responder por perdas e in te resses.

N ão constando  do endosso o dom icilio ou a  residencia do 
endossador, o aviso deve ser tran sm ittid o  ao endossador an terio r 
que houver sa tisfeito  aquella  fo rm a lid ad e .

O aviso póde ser dado em ca rta  reg is tra d a .
P a ra  esse fim a ca rta  se rá  levada ab erta  ao C orreio, onde, 

verificada a  existencia do aviso, se dec la ra rá  o conteúdo  da 
carta reg is trad a  no conhecim ento  e ta lão  respectivo .

E s te  d ispositivo do a r t .  30 da lei cam bial aop lica-se in -
teiram ente ao cheque.

O cum prim ento  deste p receito , sobre fac ilita r o pagam en-
to im m ediato pelo co-obrigado, ev ita  assim , sem  m aior abalo  
do credito, as despesas da acção regressiva .
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Caso aquelle que om ittiu  a declaração do seu dom icilio ou 
residencia receba o aviso, deve transm ittil-o  ao co-obrigado 
an te rio r .

N ão é necessário o aviso ao endossador-procurador, ao re- 
vez do que se dá com o avalista , porque este, p a ra  todos os ef-
feitos, é equiparado áquelle cuja firm a honrou .

A  fa lta  do aviso acarre ta  a responsabilidade por perdas e 
in te resses.

A  responsabilidade deve ser prom ovida em acção ord inaria , 
na qual o auctor m in istra rá  ap ro v a  do preju izo , derivado dire- 
ctam ente da fa lta  do aviso, p ara  que se ja  decretada a indem ni- 
sação, regulada esta  pelas norm as da lei civil.

P a ra  es ta  acção, é indispensável, por seu tu rn o , que o réu 
ten h a  tido por escrip to , ou verbalm ente, conhecim ento do 
pro testo .

C A P IT U L O  IX

DA IN TERV EN ÇÃO

** *
§ 3 5  Inadm issib ilidade da in tervenção rec lam ada.
§ 5í6 D a intervenção vo lun taria .
§ 3 7  D ireitos do in te rven ien te .

§ 3 5  O in stitu to  do cheque repelle a in tervenção recla-
m ada:

a) quanto ao acceite, por não ser este facultado ; b) quan-
to  ao pagam ento , porque, presuppondo o titu lo  de vida breve, 
sacado sobre banqueiro ou com m erciante, a  existencia de p ro-
visão sufficiente, o respectivo saque não reclam a a confiança no 
credito  do em itten te , que não a recear a  ausência do sacado.

§ 3 6  O cheque acce itaa  intervenção vo lun taria  p ara  o 
pagam ento  ( a r t . 35 da lei cam b ia l).

Q ualquer pessoa tem  o direito  de in te rv ir p a ra  effectuar o 
pagam ento  do cheque no acto do p ro testo  pela fa lta  ou recusa 
ou fallencia do sacado .

P o r ser a in tervenção um direito  facultado a todo aquelle 
que quizer h on rar um a ou m ais firm as do cheque, o portador 
é obrigado a receber o pagam ento , sob pena de perder o direito
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dc regresso  co n tra  aquelle cuja firm a foi hon rada e co n tra  os 
endossadores e ava listas poste rio res.

E  a razão e s tá  em que a  situação  ju r id ic a  do credor não 
soffre alteração desfavoravel, pelo facto  de ser pago por pessôa 
ex tranha ou não ao vinculo, um a ve^ que receba a som m a de-
vida no m om ento opportuno e na m oeda convencionada.

P o r outro lado, o co-obrigado tem  o m aior in te resse  n a  in -
tervenção por causa da desoneração da sua responsabilidade, 
e do p restig io  do seu credito  ; em bora h o n rad a  a  firm a de ou-
tro co-devedor, aufere elle a van tagem  da reducção das acções 
regressivas e das despesas conseqüentes.

Q ualquer pessôa que te n h a  a capacidade necessaria  sem ex- 
ceptuar o sacado, póde in te rv ir  p a ra  effectuar o pagam ento  
por h on ra  da firm a de qualquer dos co-obrigados.

O devedor cam bial póde in te rv ir  p ara  h o n ra r a sua  p ró -
pria firm a ou a  de outro co-devedor.

R ealizado o pagam ento  p o r h o n ra  da firm a do em itten te  
ou do respectivo avalista, todos os endossadores e respectivos 
avalistas ficam desonerados.

H onrada a firm a do endossador ou do respectivo  avalista , 
extingue-se a responsab ilidade dos endossadores e ava listas 
posterio res.

A in tervenção deve oceorrer po r occasião do p ro testo , e 
ser m encionada no respectivo  in stru m en to  com a indicação da 
firma honrada pelo pagam en to .

E ’ inadm issivel a in tervenção  p a ra  o pagam ento  parc ia l 
pela im possibilidade do exercicio conjuncto  dos dois d ireitos 
creditorios, da trad ição  do cheque e do in strum en to  do p ro testo  
ao in te rven ien te .

R ealizado pelo in te rven ien te  o pagam ento  to ta l receberá 
elle o cheque e o instrum en to  do p ro testo ; d isto  dará  aviso ao 
co-obrigado, cu ja firm a houver h onrado; o qual, po r seu tu rn o , 
o tra n sm ittirá  áquelle que o p receder.

S atisfe itas  as form alidades legaes fica o in te rven ien te  su- 
brogado em todos os d ireitos daquelle cuja firm a foi por elle 
honrada, 

li. F.-7



Kro REVISTA DA

N o concurso de in tervenien tes , a  preferencia é dada áquel- 
le que liberar o m aior num ero de firm as, e, m últip las as in te r-
venções pela m esm a firm a, tem  preferencia o co-obrigado, 
na fa lta  deste, o sacado, e, na fa lta  de am bos o p o rtad o r tem  
a opção.

§ 3 7  P elo  pagam ento , o in tervenien te espontâneo fica su- 
brogado em todos os direitos daquelle cuja firm a foi por elle 
lionrada.

P a ra  os respectivos effeltos, o pagam ento  p o r in tervenção 
é equiparado ao pagam ento  ordinário  da divida do cheque com 
a differença unica de haver sido effectuado por terceiro , que 
tem  tam bem  o d ireito  ao exercicio da acção regressiva con tra  
aquelle cuja firm a houver honrado.

O in tervenien te não é gesto r de negocios, e nem  m anca- 
ta r io .

E ’ credor autonom o, e, como ta l, o devedor lhe não póde 
oppor as excepções pessoaes ao p o rta d o r.

O endosso feito pelo in terven ien te tem  o effeito de cessão 
civil por ser posterio r ao vencim ento .

P a ra  ev itar a  responsabilidade por perdas e in teresses, 
deve o in tervenien te dar aviso do p ro testo  e do pagam ento  
áquelle cuja firm a houver honrado, e, caso do cheque não conste 
o seu domicilio ou residencia, ao co-obrigado an terio r que 
h ouver sa tisfeito  esta  form alidade.

C A P IT U L O  X

DA ANNULAÇÃO DO C H EQ U E

** *
§ 3 8  Do processo de annulação.

§ 3<S E xtrav iado  o cheque, cum pre ao portador, p ara  a 
g a ra n tia  do seu direito  creditorio , dar aviso im m ediato ao saca-
do e aos co-devedores.

D estruido ou extraviado o cheque, tem  o portador o direito 
de in ten ta r o processo de annullação do titu lo , facultado para 
ascam biaes pelo a r t .  36 do dec. n . 2.044 de 31 de dezembro 
de 1908.
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Dado o extravio, o credor requer ao ju iz  com peten te que , 
pelo jo rn a l official, pelos periodicos de m aior circulação, e por 
editaes affixados na B olsa e n o slo g a re s  do es ty lo , m ande c ’ta r  
o deten tor do cheque p a ra  ap resen ta l-o  em ju iz o  e in tim ar o 
sacado p ara  não effectuar o pagam ento , e oco-ob rigado  não  só 
para o fim acim a alludido como tam bem  para  oppor a  con testa-
ção que tive r firm ada em defeito da fórm a do titu lo  ou na fa lta  
de requisito  essencial do cheque, que deve ser descripto e ca- 
racterisado na petição  in ic ia l p or fórm a inequívoca.

E ’ necessaria  a p rev ia justificação  da propriedade e do ex-
travio, por te s tem u n h as, pelo exame dos livros e da correspon-
d a  do credor; não é ind ispensável, porém , a p rova p lena, ma- 
xime em se tra tan d o  da hypothese do extravio, e, nos casos de 
inexistencia de m otivo p ara  a suspeição, o ju iz  póde con ten tar- 
se com a  affirmação do facto  pelo petic ionario .

Sobre não causar preju izo  o deferim ento  da petição  ac- 
cresce es ta r exactam ente no in te resse  da v ic tim a do extravio  a 
com municação im m ediata ao publico , ao sacado, aos co-obri- 
g ad o s .p e la  im prensa, pelo  te leg rapho , pelo correio ,— m axim e 
em se tra tan d o  de titu lo  de prazo cu rto  de vencim ento—a ju n -  
cção de todas as provas p ara  o processo p relim inar da annu lla- 
ção, e p a ra  a  acção u lte rio r de reivindicação, caso se ap resen-
te o deten to r do cheque, que o não queira re s titu ir  sob o fun -
dam ento da sua  acquisição em boa f é .

O in teresse  deste deve prevalecer, quando com pleta a  p ro -
va do allegado , si m an ifesta r a collisão com o in te resse  do 
proprie tário  do titu lo  extraviado ( a r t . 39 § 2? da lei cam b ia l).

O reg istro  do cheque de accordo com os dispositivos do 
dec. n . 4.775 de Io d e  fevereiro de 1903 fac ilita  consideravel-
m ente o processo de annullação  no tocan te á justificação  da 
propriedade, m as não d ispensa e nem  substitue o alludido p ro -
cesso.

O prazo leg a l é de tres  m ezes.
P a ra  acau te lar o in te resse  do adqu iren te  de bôa fé, e eli-

m inar a  in tervenção  da fraude do peticionorio , o dec. n . 2.044 
de 31 de dezem bro de 1908 no  a r t .  36 m arca o curso do prazo 
da data do vencim ento, e, vencida a cam bial, da da ta  da p ub li-
cação no jo rn a l official.
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P a ra  o cheque, direm os que o prazo com eça a correr do 
sexto dia da em issão, quando pagavel na m esm a praça, e do 
nono dia, quando pagavel em praça diversa (a r t .  4); esgo ta-
dos estes prazos da apresentação do cheque, o alludido prazo 
correrá da data da publicação no jo rn a l official.

Deferido o pedido, o p rop rie tá rio  (assim  tam bem  o endos- 
satario-procurador) pela certidão  do requerim ento  e do despa-
cho favoravel do ju iz , e em quanto  p en d e r o processo de annul- 
lação, póde reclam ar do sacado o deposito do m ontan te , e, em 
caso de recusa, t ira r  o p ro testo , ficando assim  tam bem  h ab ili-
tado p ara  oppor-se ao pagam ento  solicitado pelo deten tor 
do titu lo .

N ão lhe é facultado o endosso, porque, como sabem os, este 
acto é inseparavel do t i tu lo .

A  acção executiva de regresso  som ente póde ser in te n ta -
da depois de decretada an u llid ad e  do cheque.

D ecorrido o prazo legal, sem se ap resen tar o portador le-
g itim ado, e sem te r  havido con testação  do co-obrigado, o ju iz  
decre ta  a nu llidade do cheque ex trav iado , e o rdena o im m edia-
to  levantam ento  do deposito  da som m a feito pelo sacado.

Inex isten te  este deposito , o au c to r, com a c a r ta  de sen ten -
ça, poderá exercitar a  acção executiva con tra  os co-obrigados, 
exactam ente como si estivesse de posse do cheque.

O titu lo  extraviado, em bora em poder do adquiren te  de 
bôa fé, perde então  a sua  ex istencia ju rid ica .

Caso, duran te o curso do prazo, se ap resen te o deten to r 
do titu lo , o ju iz  o rdenará a  juncção  deste aos au tos para  se ve-
rificar si aquelle é realm ente o po rtado r legitim ado pela form a 
p rescrip ta  no a r t. 39 da lei cam bial, sem en trar, porem , no exa-
me da boa ou da m á fé daacqu isição .

N o caso affirmativo, ju lg a rá  prejudicado o pedido de an- 
nullação, deixando salvo á parte  o recurso aos m eios ord i-
nários .

N a  hypothese inversa, e caso o cheque não te n h a  sido 
a lterado , e corresponda exactam ente ao titu lo  descrip to , ò 
ju iz  ju lg a rá  prejudicado o pedido de annullação , e o rdenará  
que o cheque e a  certidão da sen tença—passada cm ju lg a d o — 
sejam  entregues ao p rop rie tá rio .
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A lterado  o cheque de form a a ficar p re jud icada a s itu a -
ção ju rid ic a  do requeren te , o ju iz  decretará a nu llidade do t i -
tulo, como se lhe  não houvesse sido apresen tado .

No curso do praso , offerecida contestação pelo co-obriga-
do, o ju iz  deve exam inar si, por ella, fica o p rop rie tá rio  im -
pedido do exercicio da acção executiva, p ara  ju lg a r  p re jud ica-
do o pedido, salvo egualm ente ao auc to r o recurso  aos m eios 
o rd inário s.

N ão firm ada a contestação  em defesa da a llud ida especie, 
o ju iz  decre tará  a nullidade do titu lo  extraviado, e m encionará 
na sen tença o defeito  argu ido  pelo co-obrigado.

Em  qualquer um destes casos, p roferida a sen tença, tem  a 
parte in te ressad a  o d ireito  de in te rp o r o recurso  de aggravo , 
que te rá  sem pre effeito su sp en siro .

O tem po e a  form a da in terposição  do aggravo , bem  
como o respectivo  processo, serão regulados pelas leis esta- 
duaes.

O processo de annullação , como dissem os, é tam bem  ap- 
plicavel á hypothese da destruição do titu lo , p a ra  o fim de fi-
car o p rop rie tá rio  hab ilitado  p ara  o exercicio da acção cam -
bial .

No caso de destruição do cheque, são dispensadas no p ro -
cesso, por inú te is, as citações e as intim ações reclam adas pela 
prim eira parte  do art. 36 da lei cam bial.

C A P IT U L O  X I

DO RESA Q U E

§ 39 Do resaque ficto ou real
§ 40 Da con ta de re to rno .

§ 39 O resaque é um  meio facil e economico do embolso 
do m ontan te do cheque no caso de recu sad o  pagam ento  pelo 
sacado, porque evita as despesas que o exercicio da a :ção  
regressiva acarre ta .

O resaque póde ser ficto ou r e a l .
F ic to , quando o credor, por si ou por m andatario  seu, ap re -

senta o cheque ao sacador, g u  ao endossador, ou ao avalista ,
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p a ra  o pagam ento do m ontan te  com os respectivos ju ro s, in -
cluída a  somm a das despesas legaes.

A  rem essa do cheque, com o in strum en to  do pro testo  e 
conta do retono, póde ser fe ita  d irec tam ente ao devedor, para 
que este leve a respectiva im portancia ao credito  do rem etten te 
ou de outrem , ou para  que lhe dê outro destino  determ inado.

R eal é o resaque quando o credor em itte  novo cheque so-
bre qualquer dos co-devedores pelo p rincipal, ju ro s , recambio 
e despesas legaes.

A  defesa do resaque pelo cheque está  em que m ilitam  as 
m esm as razões que o reclam aram  p ara  a  cam bial—isto  é— o 
in teresse  do com m ercio e a  tu te la  do credor que, assim , facil-
m ente e sem despesas póde em bolsar-se da som m a a que tem 
d ire ito .

P e la  nossa lei, en tre tan to , cum pre d is tin g u ir .
O credor póde em todos os casos u tiliza r o resaque ficto.
Mas como exercitar o resaque real, si a le i reclam a que o 

sacado seja banqueiro ou com m erciante, e que o em itten te  te -
n ha  em seu poder fundos disponiveis ?

Qual o in teresse que póde o credor re t i ra r  do resaque de 
novo cheque que será pago  pela sua provisão  ?

O resaque real suppõe a em issão de novo cheque que deve 
necessariam ente conter todos os requisitos exigidos pela le i.

Como resacar na hypothese em que os co-obrigados não 
sejam  banqueiros ou com m erciantes ?

Onde a  igualdade de tra tam en to  ju rid ico  no caso de coexis- 
ten c ia  de co-devedores, banqueiros e com m erciantes, e outros 
que o não se jam ?

P o d erá  adm ittir-se o resaque rea l na hypo these  em que o 
co-devedor-banqueiro ou com m erciante o auctorize expressa-
m ente, e para  este caso devem prevalecer as reg ras  fixadas na 
le i cam bial.

O po rtado r legitim ado do cheque deve es ta r habilitado 
p e la  opportuna apresen tação  do titu lo  ao sacado e pelo protes-
to pela fa lta  ou recusa do p ag am en to .

O credor fica reem bolsado quando, além  do m ontan te d
cheque, recebe a im portancia  das despesas legaes, os ju ro s , eo 
preço do cam bio pelo qual negociou o resaque >
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E , p a ra  este  fim, o resaque é acom panhado do cheque pro-
testado, do in strum en to  do p ro testo  e da conta de re to rn o .

A ssim , o resacado póde verificar a observancia das form a-
lidades ind ispensáveis ao exercicio deste d ireito , e a  im p o rtan -
cia exacta do pagam ento  a  que é o b rig ad o .

P osto  que economico e expedito , o resaque rea l não está 
generalizado no com m ercio cam bial, e rarissim o será o caso do 
seu exercicio pelo cheque, porque, adm issivel som ente n a  hy- 
pothese que firm am os, o co-devedor banqueiro ou commercio 
ante p referirá  effectuar o pagam ento  no acto do p ro testo  ou 
pela fórm a do resaque ficto  que não  revela o descredito  do t i -
tulo cujo pagam ento  foi recusado.

§ 40 P elo  resaque, o credor tem  o direito  de rec lam ar: 
a) a som m a cam bial; b) o m ontan te das despesas legaes; c) os ju -
ros de 6 0/° não só da som m a cam bial desde o d ia  da recusa do 
pagam ento do cheque, como das alludidas despesas legaes 
desde o dia em que foram  feitas ; d) o preço do cam bio pelo 
qual foi negociado o resaque —  isto  é —  o recam b io .

R ecam bio é, p o rtan to , o preço do cam bio na  negociação 
do resaque.

N ão h a  recam bio sem resaque, mas o resaqne, póde ope-
rar-se sem recam bio .

0  novo cheque deve ser acom panhado da con ta  de re to r-
no — isto  é — da relação das verbas .constitu tivas da som m a 
que o resacado deve p ag a r .

P elo  a r t . 38 da lei cam bial, a  conta de re to rno  deve in -
dicar :

1 -a  som m a cam bial e a  dos ju ro s legaes desde o dia do
vencim ento ;

I I — a som m a das depesas legaes : p ro testo , com m issão, 
porte de ca rtas, sellos e dos ju ro s  legaes desde o dia em que 
foram feitas;

I I I —o nom e do sacado ;
IV — o preço do cam bio, certificado por co rreto r ou, n a  fal-

ta , por dois com m ercian tes.
O recam bio é regulado  pelo curso do cam bio da praça 

do pagam ento  sobre a p raça  do dom icilio ou p a  residencia do 
resacado ; o recam bio devido ao endossador ou ao ava lis ta , que
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resaca, é regulado pelo curso do cambio da praça do resaque 
sobre a praça da residencia ou do domicilio do resacado.

N ão havendo curso de cambio na praça do resaque, o re -
cambio é regulado pelo curso do cambio da praça m ais p róx im a.

A  conta de retorno fac ilita  ao resacado o exame da som-
ma, e dá-lhe a prova da exactidão das prestações accessorias 
sem lhe to lher o direito de discutir as respectivas parcellas 
para a elim inação ou reducção das que ju lg a r  falsas ou exa-
geradas .

N as prestações accessorias devem ser incluidas som ente 
as necessarias.

A  im portancia do porte  de cartas é de facil verificação pe-
lo conhecim ento do Correio.

A  negociação do resaque póde ser feita  por interm edio do 
corretor, que certificará o preço da acquisição, e este official 
publico incorrerá nas penas do crim e de falsidade, além de 
perder a m etade da fiança, quando passar certidão contraria 
ao lançam ento nos seus livros.

P o r  este serviço, o corretor recebe a com m issão m arca-
da no seu reg im ento , im portancia esta  que deve ser incluida 
na conta do reto rno .

O preço do recam bio póde ainda ser provado pela certi-
dão do curso do cam bio, tira d a  do boletim  da cotação official, 
que é d iariam ente organizado pela C am ara Syndical em segui-
da ao encerram ento dos traba lhos da B olsa.

Como já  dissem os, excepcionalissim o será o caso do re-
saque do portador do cheque, e, como não consideram os pos-
sível a série de resaques na via regressiva, deixamos de tra ta r  
do cumulo dos recam bios.

C A P IT U L O  X II

DOS D IR E IT O S  E  DAS OBRIGAÇÕES

§ 4 1  Dos direitos.
§42 Das obrigações.

§ 41 A p o sse  do titu lo  leg itim a de modo form al o de-
ten to r do cheque ao portador.
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E m  se tra tan d o  de cheque endossado em branco , é in d is -
pensável para  a  legitim ação do portador, além  da posse, e, n a  
hypothese de p luralidade de endossos anteriores ao endosso 
em branco, que a repectiva série se ja  regu la r— isto  é— que 
aquelle que endossou em branco  seja  o endossatario  do endosso 
precedente, que o endossador deste se ja  o endossatario  do e n -
dosso an terio r, e assim  por d ian te a té  ao sacador, e, caso en tre  
estes h a ja  ou tro  endosso em branco , presum ir-se-á, no exame 
da legitim ação form al, que o endossador im m ediatam ente pos-
terior ao alludido endosso em branco  adquiriu  p o r este a  p ro -
priedade do cheque.

O possu idor do cheque endossado em branco não precisa 
cam pletal-o p a ra  a sua leg itim ação  form al.

O banqueiro , deten tor do cheque cruzado gera lm en te , é o 
seu leg itim o  p ro p rie tá rio .

A ssim  tam bém  o banqueiro  designado no cruzam ento  es-
pacial.

O tom ador é o legitim o p roprie tá rio  do cheque não en-
dossado .

O ultim o endossatario  é o legitim o p roprie tá rio  do cheque, 
estabelecida a série reg u la r de endossos na aoparencia  verda-
deiros.

N a hypo these  de p lu ra lidade de tom adores ou de endos- 
sita rio s  conjunctos ou d isjunctos, o tom ador ou o endossatario  
possuidor do titu lo  é considerado o legitim o p rop rie tá rio  do che-
que (a rt. 39 § 1? da lei cam bial).

O credor do cheque d e /e  es ta r fo rm al e m ateria lm en te  le -
gitim ado .

E m bora  form alm ente leg itim ado, o portador deixará de ser 
considerado o p rop rie tá rio  do titu lo  quando estabelecida a p ro -
va de lhe fa lta r a  leg itim ação  m ateria l pela m á fé da aequi- 
sição.

O adqu iren te  de bôa fé, leg itim ado  pela fórm a p resc rip ta  
na lei cam bial, não póde ser obrigado  a ab rir mão do cheque 
sob o fundam ento de haver sido sub trah ido  do em itten te  pelo 
tom ador, ou de haver sido furtado  e transferido  pelo falso en-
dosso .
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O nosso legislador (a r t .  39 § 2n, da lei cam bial) auçtoriza 
a reivindicação no caso de má fé, sem referencia á hypothese 
da culpa grave, que devemos considerar im plicitam ente inclui- 
da no dispositivo por ser ella equiparavel ao dolo.

P e la  bôa doutrina, a  má fé e a  culpa grave são definidas 
como o estado daquelle que dolosam ente obteve a posse do t i-
tu lo , conhecendo ou devendo conhecer os vicios da posse do seu 
endossador ou a incapacidade deste p a ra  lh ’o tran sfe rir .

E ’ ind ispensável a p ro v a  da existencia de m á fé no acto da 
acquisição — mala fides superveniens non nocet.

P elas  norm as do d ireito  com m un, o devedor é obrigado a 
p ag a r ao verdadeiro credor.

P elo  d ireito  cam bial, o devedor fica liberado pelo paga-
m ento  feito ao portador legitim ado pela série de endossos na 
apparencia verdadeiros.

P e ito s  de bôa fé e sem opposição, o pagam ento  é valido 
a despeito da falsidade de algum a firm a, e sem em bargo da 
incapacidade de qualquer dos subscrip tores— factos estes que 
não in teressam  o titu lo  form al.

S usc itada  a  questão  em ju izo , e verificada a série in in ter-
ru p ta  de endossos, cum pre ao auctor p ara  firm ar a  responsabi-
lidade do reu , dem onstrar a  intervenção do elem ento da má fé 
no acto do pagam en to , p e la  prova de que elle conhecia ou não 
podia ig no rar a fa lta  de legitim ação m ateria l, ou a incapaci-
dade natu ra l ou civil do portador que recebeu o p agam en to .

P o r  não haver o leg islador feito distincções, o devedor 
não está  adstric to  ao exame da authenticidade do ultim o en-
dossador.

O a r t . 10 des ta  lei auctoriza o sacado a pedir explicações 
ou g a ra n tia  p a ra  p ag a r o cheque m utilado ou partido  ou que 
contiver borrões, em endas ou data suspeita .

E s te  d ispositivo  era  in u til por ser n a tu ra l a exigencia de 
explicações em ta es  hypotheses, e assim  im plicita  a  alludida 
auctorização.

T am bem , por outro lado, é certo que p ara  elim inar duvi-
das, e ficar de todo isento  de qualquer responsabilidade, o de*
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vedor p recatado , além  do exame da leg itim ação form al do 
ultim o endossatario , ex ig irá  deste a prova da sua identidade, 
quando não conhecido.

pí. (SL cSohoXwi.

Nota da Revista— Esta publicação reproduz exactamente o original en-
contrado entre os papeis do eminente professor dr. José Antonio Saraiva e 
entregue pelo seu testamenteii o á Faculdade Livre de Direito do Estado do 
Minas Geraes.

E', evidentemente, um trabalho incompleto. Preferimos publical-o tale 
qual o tinha esboçado o mestre saudosissimo. e fazemol-o como homenagem 
ao mallogrado commercialista.
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